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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o segúinte · 

DECRETO LEGISLATIVO N•60, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.332, de 5 de junho de 1974, que "concede aumento 
de vencimentos e salários aos servidores da Secretaria e dos Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Artigo ·único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.332, de 5 de junho de 1974, que "concede 
aumento de vencimentos e salários aos servidores da Secretaria c dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Jus­
tiça do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 5 de setembro de 1974.- Paulo Torres. Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ l• da Constituição, e eu, Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 61, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.333, de 6 de junho de 1974, que reajusta os vencimen­
tos e salários dos servidores das Secretarias dos Tribunais do Trabalho, e dá outras providên­
cias. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.333, de 6 de junho de 1974, que reajusta os 
vencimentos e salãrios dos servidores das Secretarias dos Tribunais, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 5 de setembro de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 145• SESSÃO, EM 5 DE SETEMBRO DE 
1974 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

J.l.l -Oficios do Sr. IQ·Setretário d1t Câmara dos Depu­
tados 

-Encaminhando à ~visão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANORO MENDES VIANNA 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seç6o 11 

Dtreior-Geral do Senado Federal Impresso sob a responsabthdade oa Mesa do Senado Fedeq:~! 

AANAÍ..DO GOMES 

Diretor-Execuvva 

PAULO AURf:UO QU!NTELLA 

Chefe da Divisão Admtntstratlva 

Via Suparflcia: 

Semestre 

Ano 

Via A6rea: 

Semestre 

Ano 

ASSiNAT~AAS 

CrS 100.00 

Cr$ 200.00 

Cr$ 200.00 

Cr$ 400,00 

ALCIDES JOSÉ KRONENBERGER 

Chefe da DIVisão lndustnal ~O preço do exemplar atrasado será 'acresctdo ae Cr$ 0.30) 

Ttragem: 3 500 eXl.)rnplares 

-Projeto de Lei da Câmara n9 107 f74 (n9 1.730-C/73, n::t 
orígem), que dispõe sobre a inspeção e fiscalização do comércio 
de fertilizantes, corretivos e inoculantes, destinados à agricultu~ 
ra, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' l08f74 (nO? 2.009-B/74. na 
origem), que dispõe sobre os ex-integrantes da extinta Policia 
Militar do antigo Território do Acre, e dã outras providências. 

·-Projeto de Decreto Legislativo n"' 18/74 (n~ 156-B/74, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da tradução do Pro­
tocolo de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo 
de 1971, aprovado por ocasião da Conferência de Governos reali­
zada no Conselho Internacional do Trigo a 22 de fevereiro de 
1974. 

1.1.2 - Pareceres 

- R eferen.t'es às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do Senado n~ 50j74, que revoga o§ l'1 do 

art. 113, da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960. 
- Projeto de Lei do Senado n9 62/74, que assegura às mis­

sões religiosas o direito de continuar prestando assistênCia às 
populações indígenas. 

1.1.3- Requerimentos 

- Nt~ l86j74, de autoria do Senador Guido Mondin, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 105/74 (n' 2.073-
'il/74, na origem), que fixa os valores de vencimentos e gratifi­
c~ções dos cargos e função do~ Grupos-Atividades de Apoio 
Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, ArtesanatQ, Outras Atividades de Nível Superior, 
Outras Atividades de Nível Médio e Direção e Assistência Inter­
mediárias, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Re­
gional dQ Trabalho da Quarta Região, e dá outras providências. 

- N9 187j74, de autoria do Senador Guido Mondin, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 l06f74, que fixa os 
valores dos nfveis de vencimentos do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do Tribu­
nal Regional. do Trabalho da Quarta Região, e dá outras provi­
dências. 

- N9 !88f74, de autoria do Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, do discurso pro­
ferido pelo Excelentíssimo Senhor Vice-Almirante Álvaro de 
Rezende Rocha, Diretor do Arsenal da Marinha do Rio de Janei-

ro, no dia 2 de setembro de 1974, por ocasião do lançamento ao 
mar da Fragata "'Independência''. 

- N9 J89j74, de autoria do Senador Milton Cabral, solici­
tando a transcrição, nos Anais do Senado, do discurso pronun~ 
ciado pelo Senhor Mínistro Azeredo da Silveira, no dia 4 de 
setembro, ao saudar o Ministro dos Negócios Estrangeiros da 
Arábia Saudita, Sr. Ornar Al-Sakkaf. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR JOSé ESTEVES ~Assuntos e problemas d~ 
interesse do Estado do Amazonas submetidos ao Presidente da 
República, em audiência co ri cedida a S. Ext. 

SENADOR MILTON CABRAL- Saudação ao Sr. Omar 
A!-Sakkaf, Ministro de Estado dos Negócios Estrangeiros da 
Arábia Saudita, ora em visita ao País. 

SENADOR AMARAL PEIXOTO- Apelo ao Governo no 
sentido da localização de Sergio Rubens Araújo Torres de para­
deiro ignorado. 

SENADOR ACCIOLY F!LIIO- Necrológio do Sr. Ave­
lino Vieira. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Comunicando 
denúnda sobre a compra de vagões importados, sem concor­
rência e por preço maior que o do produto nacional. encaminha 
à Mesa Indicação à Comissão de Transportes, no sentido de que 
promova esclarecimentos sobre o fato referido. 

1.2.5- Leitura de Indicação 

Indicação n9 3f74, de autoria do Senador Franco Montoro, 
anteriormente justificada por S. Ex•. 

1.2.6 - Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n" l00j14, de autoria do Senador 
José Esteves, que adita parágrafo ao art. 16, da Lei n9 5.107, de 
13-9-66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a 
fim de assegurar direitos aos empregados estãveis, optantes ou 
não. 

-Projeto de Leí do Senado n"' lOl/74, de autorla do Sena­
dor Franco Montoro, que suprime a contribuição dos aposen· 
tados e pensionistas do lNPS, estabelecido pela Lei nt~ 5.890, de 
1973. 
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L3- ORDEM DO DIA - ~de Lei da Câmara n~' 106(74, em regime de urgên­
cia, nos_'Ps do Requerimento n9 187/74, lido no ~xpediente. 

- Projeto de lei da Câmara n9 93/74 (n9 2, 122-B/74. na o ri- ; Aprovado, ·ãpós pareceres·das comissões competentes, A sanção. 
gem), que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal J 

Regional do Trabalho da Terceira Região, e dá ·outras prOVi- I .1.5 -~DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI-
dências. Aprovado, à sanção. '. MA SESSAO. ENCERRAMENTO . 

. -Projeto de Lei da Câmara n\' !02(74 (nP 2.123-B/74, nllf'· 
origem), que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri- 2- RETIFICAÇÃO 
bunal Regional do Trabalho da Sétlma Região, e dá outras provi­
dências. Aprovado. à sanção. 

- Projeto de Lei do _Senado n9 12/73, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que inslituí multa pela retenção da 
Carteira Profissional após o término otJ rescisão do 'contrato. de 
trabalho. Rejeitado, em· primeiro turno, após falar no encaminha­
mento de sua votação o Sr. Senador franco Montoro. Ao Ar­
quivo. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n~' l05/74, em regime de urgê~ 
cia, nos termos do Requerimento n'i' J 86)74, lido no E11.pedientc. 
Aprovado, apõs pareceres das comissões técnicas. À sançJo. 

Ata da 141' Sessão, realizada em 2-9-74. 

3- GJWPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLA­
MENTAR 

Ata Oe Rcunitlo da Comissão Diretora, realizada em 13~3~ 74. 

4-ATADECOMISSÃO 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO I>AS COMISSÕES PERMANEN­
TES 

ATA DA 145•SESSÃO, EM5DESETEMBRO DE 1974 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 7' Legislatura· 

PRESID~NCIA DOS SRS. PAULO TORRES 
E ADALBERTO SENA 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita ~José Esteves-- JarbaS 
Passarinho- Alexandre Costa- Clodomir Milet- José Sarney­
Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Wa/demar Alcântara - Wílson Gonçalve.s -
Dinarte Mariz:- Jessé Freire- Milton Cabral- Luiz Cavalcante 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - Amara! 
Peixoto- Paulo Torres- Vasconcelos Torres- Danton Jobim­
Nd.~<m Carneiro- Magalhães Pinto- Franco Montoro - Orlan­
do L.m.:ancr - 1-'crnanJo Corrêa - ltalívio Coelho - Saldanha 
Der1.i- Ar..:cio!y hlho- Matt9s Leão- Antônio Car!o.~- Lenoir 
V;.~rg:Js- Daniel Kríq!cr- Guido Mondin- Tt.~rso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torre-s) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 38 Srs. Senadores. Havendo ntimcro re­
girn..::ntal, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I 9.Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

DO SR. 1'-.SECRET ÃRIO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

E11caminhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 107, DE 1974 
(N"' 1. 730-C/74, na Ça.sa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispõe sobre a ins~ão e fis('alizilçào do Comércio de ferti~ 
lizantes, corretivos e inoculantes, destinados à agricultura, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

. 'Art. J<~ É estabelecida a obrigatoriedade da inspeção e fiscaliza­
_A;lti do comércio de fertiliza!ltes, corretivos e inoculaotes, destinados 
à agricu/lun.l. 

Art. 29 A competência para exercer a inspeção e fiscalização re­
ferida nesta lei é do Governo Federal, por intermédio do Ministério 
da Agricultura. 

9 !? O Ministério da Agricultura, mt:diante convênio, poderá 
delegar aos Estados, aos Territórios e ao Distrito Federal, a compe­
tência de que trata este artigo, respeitadas as diretrizes gerais estabe­
lecidas nesta lei. 

~ 29 Na liscaHzação do comércio entre unidades federativas 
compete ao Ministério da Agricultura dirimir dúvidas, julgar infra­
çõt:s e aplicar rertalidades. 

Art. 39 Para os efeitos desta lei, entende~se: 
a) por fertilizante: toda substância mineral ou orgânica, na~ 

tura! ou sintética, fornecedora de um ou mais nutrientes das plantas; 
b) por corretivo: todo material capaz de, quando aplicado ao 

solo, corrigir-lhe uma ou mais ca'racterísticas desfavoráveis às plan­
tas; e, 

c) por inoculante; todo material contendo microorganismos fi­
xadores de nitrogênio e que atue, favoravelmente, no desenvolvimen­

-to das plantas. 
Art. 4<~ As entidades que importem, produzam, manipule_m ou 

revendam fertilizantes, corretivos ou inoculantes ficam sujeitas ao re­
gistro no órgão competente de fiscal ilação, 

Art. 59 Os fertilizantes, corretivos e inoculantes só podem ser 
comercializados, quando devidamente registrados pelos responsáveis 
pela sua importação, produção ou manipulação, no órgão competen­
te de ftscalizaçào. 

Art 6P Serão estabelecil:jas em regulamento as especificações 
dos p.rodutos, as-normaS e obrigações a que ficam submetidas as enti­
dades cuja fiscalização é prevista nesta lei. 

Art. 7P Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infra­
ção das normas legais acarretará isolada ou cumulativamente, nos 
termos previstos em regulamento, as seguintes sanções: 
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l -Advertência; 
ll - Multa igual a 5 (cinco) vezes o valor das ~ifercnças para 

menos entre os teores dos macronutrientes pt'imários garantidos no 
registro c os resultados encontrados nas análises, calculadas na 
quantidade de fertilizante fiscalizada; 

lll - Multa de até 20 (vinte) vezes o maior salário mítiimo 
vigente no Puis, para as demais infrações n~o capituladas no item 
anterior; 

IV.- Embargo; 
V -Cassação do registro. 
Parágrafo único. Sem prejuízo das penalidades previstas neste 

artigo, sempre que conveniente a. entidade fiscalizadora publicará os 
resultados ana!iticos, indicando: 

I - Nome da empresa; 
li -Nome comercial do produto; 
I 11 - Identificação da amostra; 
IV- Volume da partida ou lote; 
V- Teores de nÚtrientes girantidos; 
Vi- Teores de nutrientes encontrados; 
VIl- Dt;ficiêncía. apuradas. 
Art. 8q Na execução desta lei <lS serviços prestados pelo Poder 

Executivo serão remurados em conformidade com o Art. 49 da Lei n9 
5.760, de 3 de dezembro de 1971. 

Art. 99 Ap!ica~se o disposto no artigo anterior aos importa­
dores, produtores e n1anipuladores de fertiliz:antes, corretivos ou 
inoculantes, nas oper"ções realizadas diretamente aos agricultores, 
cooperaiivas ou revendedores. 

Art. 10. O Poder Ex:ecutivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias. 

Art. li. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Fic<tm revogados o Decreto n"' 3.508, de lO de julho 

de 1918, o Decreto~lei n"' 3.802, de 6 de novembro de 1941, e demais 
disposições em contrário. 

MENSAGEM N'446, DE 1973 

Excefentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Agriculturu, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a físcálizaçào 
do comércio de ferti!ilantes, corretivos e moculantes, destinados à 
agricultura. e dá outras providências". 

Brasília, em 28 de novembro de 1973.- Emílio G. Mêdíei. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 271, DE 6 DE NOVEMBRO 
DE 1973, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Excelentíssimo Senhor Preside!lte da República 
O desenvolvimento acentuado da economia nacional ex.íge do 

Poder Público continuãda atividade para que o crescimento dos vá­
rios setores ocorra em perfeita sincronia com as reais necessidades do 
País. 

No setor rura!, deve dar-se ao comércio e uso de insumos moder­
nos o mãximo de atenção, pois que da perfeição com que se lancem 
as b:.tses de tal procedimento também dependerá, sem dúvida, o 
crescimento continuo e ace{erado da produção agropecuária. 

Por isso, vem o Ministério da Agricultura cuidando de estrutu­
rar a ação governamental de f<lrma que possa o Poder Público ofe~ 
recer a colaboração necessária para que tal crescimento se opere 
norm:.dmente, conduzido pela atividade empresarial brasileira, 

A ação do Poder Público, dentro da filosofia que domina as 
atividades governamentais, tem de !imitar-se à fiscalização e ao 
fomento, deix.ando à empresa privada a responsabilidade mais direta 
no processo de expansão dus diversos setores. 

Em conseqüCncia, decidiu o Ministério da Agricultura, como 
parte de providências destinadas a promover o desenvolvimento do 

setor rural, atualizar a legislação relativa à fiscalização do comércio 
de fertílizantes e corretivos. 

Pela Portaria nq 192, de t9 de outubro de 19?3, do Senhor 
Secretário-Geral deste Ministério, foi constítuíQ.a uma Cpmissã.o 
composta de técnicos do serviço público, dedicados ao setor, e 
representantes da empresa privada, com a atribuição de: rever e 
atualizar a legislação THl.Cional sobre a fiscalização do comêrcio de 
fertilizantes e corretivos. 

Após várias reuniões, em que foi revista toda a matéria, incli­
nou-se a Comissão referida pela reforrnulação dos princípios bási­
cos contidos no Decreto o"' 3.508, de lO de julho de 19 L8, alterados 
pelo Decreto-lei nY 3.802, de 6 de novembro de 1941. 

Medi<tnte a elaboração de Anteprojeto de Lei, foram estabeleci­
dos os priodpios em que se dev~ r~,.~.ndamentar a fiscalização, caben­
do, à post~ríor regulamentaçào, o enfoque minucioso da matéria. 

A inctusàO dos inoculantcs no tex.to da lei_ mereceu acurado exa­
me, concluindo-se pela_ sua conveniência. 

A necessidade da instituição de tax.as de fiscalização foi 
considerada fundamenta! para o sucesso da tarefa a que se prÕpõe o 
(ioverno, que exigirá, sem dUvida, a manutenção de estruturas bem 
definidas Rara o cumprimento de tão importante missão. Sem isso, 
estará fadada ao insucesso pela maneira insatisfatória com que se 
viria a realizar tal incumbência, fenômeno que ora se vem observan, 
do. 

A fórmula para tal solução foi cuidOsamente adotada no 
Anteprojeto, estabeleçendo-se taxa sob a forma de um percentual 
que, sem representar um ônus para a indústria, beneficiará a 
agricultura, assegurando-lhe, mediante uma eficiente fisçalização, 
insumos de boa qualidade, Capazes de oferecerem segurança no 
aumento da produtividade. 

A delegação do ex.erdcio da fiscalização aos Estados está previs­
ta no Anteprojeto, corno medida supletiva a ação do Govemo Fe­
deral quando e onde se fizer necessário. 

, O exame cuidadoso do produto 'comercializado é fundamental 
aO êxito 11<1- expansão do uso dos insumos, daí porque cumpre, de iní~ 
cio, oferecer ao País uma legislação atualizada. 

Permita-me sugerir a Vossa Excelência que a matéria seja 
examinada pelo Congresso Nacional no regime de tramitação espe­
cial, previsto no caput do ar1igo 51 da Constituição FederaL 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência a 
expressão do meu mais. profundo respeito. - José de Moura 
Cavakanti. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N' 3.508, DE lO DE JULHO DE 1918 

Define o delit~ da falsificação dos adUbos químicO& e re­
gula o seu comércio. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso ~acionai decretou e eu sanciono a 
resolução seguinte: 

Art. 1., Vender ou explorar a venda de adubos químicos, ilu­
dindo ou tentando iludir o comprador, seja quanto a natureza, ori­
gem ou procedência dos referidos produtos, sua composição ou dosa­
gem dos elementos úteis que CQntenham sejam pela designação de 
um nome que conforme o uso, é dado a outras substâncias fertilizan­
tes. 

Pena de multa de 15 a 30% sobre o valor da quantidade vendida 
e de 50% a !00.% pela exibiçito fraudulenta: o dobro na reincidénda. 

Art. 29 O fabricante ou negociante deverá consignar no contra­
to ou conta de vendJ todas as indicações necessárias sobre a consti· 
tuíção dos adubos vendidos, sendo que a sua composição ou título 
em ptlncipíos fertilizantes deve ser expressa peJos pesos de azoto, 
ácido fosfórico e de potassa contidos em cem quilogramas de m<:r­
cadoria faturada, tul qual e vendida, com a indicação da natureza ou 
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do estado de combinação desses corpos, segundo as prescrições do re­
gulamento a que se refere o artigo I~' desta lei. 

Aos infratores, pena. de multa de 5 a 20% sobre o valor da quan­
tidade vendida; o dobro na reincídência. 

Art. )9 As disposições dos artigos anteriores não se ampliam 
àçtueles que venderem sob a sua denominação usual matérias esteico­
raes, residuos de matadouros ou de fâbricas diversas marna, vasa, 
conchas, calcâreos comuns, fuligem proveniente de óleos e outros 
combuslíveis. 

Art. 411 O Poder Executivo no regulamento que expedir para a 
conveniente execução da presente lei estatuirá o registro gratuito dps 
fabricantes e negociantes de adubos químicos, prescreverá os proces­
sos de análise a seguir para a determinação das matêrias fertilizantes 
bem corno as regras de f1.~~alização e defesa comercial dos referidos 
produtos. 

Art. 5'1' Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, lO de julho de 1918, 97Q da lndependência e 3Q\' 

da República..- Wenceslau Braz P. Gomes- J. G. Pereira Lima, 

DECRETO-LEI N• 3.802, DE6DENOVEMBRO DE 1941 

Altera a Lei n~> 3.5081 de 10 de julho de 1918, e o regtJia­
rnento do comércio de adubos e correti.t'OS bl!ixado com o Decre­
to 11'114.177, de 19 de maio de 1920. 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confe­
re o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que o comércio de adubos e corretivos se vem 
processando sem a fiscalização conveniente, visto que, pelo regula· 
menta n.,. 14.177, de 19 de maio de \920, o órgão incumbido de faz.ê­
!a- o Instituto de Química Agrícola, sediado nesta capital,- não 
possui dependência no interior do País. 

Considerando que também ê de interesse para a agricultura na­
cional que os adubos e corretivos necessários aos seus trabalhos, 
sejam vendidos otz expostos à venda, com as garantias indispensáveis; 

Considerando que a Divisão de Fomento da Produção Vegetal 
do Departamento Nacional da Producà0 Vegetal, dispõe de secções 
em todos os Estados da federação e no Território do Acre, às quais 
compete f1scalizar o comércio de adubos, de acordo com o Regula­
mento do Departamento Nacional da Produção Vegetal, aprovado 
pelo Decreto n9 4.43~. de 26 de julho de 1939, decreta: 

Art. I\' Fica transferida do Instituto de Química Agrícola do 
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas para a Divísão 
de Fomento da Produção Vegetal, do Departamento Nacional da 
Produção Vegetal, a fiscalização do comércio de adubos e corretivos, 
no que se refere à composíção dos mesmos. 

Art. 211 O Ministério da Agricultura fará organizar, na compe­
tente Seccào da Divisão de Fomento da Produção Vegetal, o registro 
obrigatório de todos aqueles que fabriquem ou transacionem com os 
produtos mencionados neste Decreto-lei. 

Art. 311 Os corretivos destinados à lavoura só poderão ser ven­
didos ou ex. postos à venda, quando não contrariarem as condiçõe$ e 
requisitos exigidos pelo Ministério da Agricultura, no regulamento 
que se e.'( pedir para esse fim. 

Art. 411 Os exames e anâlises que se fizerem necessários aos tra­
balhos da fiscalização prevista neste Dccreto~leí, serão efetuados 
pelo Instituto de Química Agrícola, ou, à requisição da Divisão de 
Fomento da Produç.iio Vegetal, por outras depenQências oficiais es­
pecializadas. quando localizadas nos Estados ou no Território do 
Acre. 

Art. 5"' O Governo baix.ar;í. o regulamento para a execução 
deste Decreto·lei, a 4ual nos Est11dos, poderá ficar !\ cargo da res­
pectiva Secretaria de_ Agricultura, a juízo do Ministério d'1 Agricultu­
ra e medümte acordo. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em <::ontrârio. 

Rio de Janeiro, 6 de.flovembro de 1941, 12()9 da Independência e 
5Jv da República.~ Gettilío Vargas- Carlos de Souu Duarte. 

( Ãs Comúsàes de Agrfculrura e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 108, DE 1974 
(N9 2.009~8/74, na Casa de origem} 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispõe sobre os ex-integrantes da extinta Polícia Militar 
do antigo Território do Acre e dá outras pro~idências. 

O Congresso N;.1cional decreta: 

Art. 19 Aos integr:~ntes da Guarda Territorial, de caráter civil, 
criada pelo Decreto-lei n"' 7 .360, de 6 de março de ! 945, aproveitados 
da extinta Polícia Militar do antigo Território·do Acre. é aplicável ex­
clusivamente a legislação referente ao pessoal do Serviço Civil doPo~ 
der Executivo da Uniào. 

§ 111 Os funcionários de que trata este artigo farào jus apem1s :1 
retribuiçi'io fixuda por lei para os cargos de que sejam-ocupantes. 

§ 211 Ao funcionário que, por força. da aplícaçâo deste artigo, 
venha a fazer jus, legalmente, a um total de vencimentos e vantagens 
inferior ao total que vinha percebendo, é assegurado um complemen­
to igual ao valor da diferença encontrada. 

§ JP O complemento de que trata o parágrafo anterior, ca­
racterizado como vantagem pessoal, nominalmente identificável, de­
crescerá progressivamente .até a sua completa extinção, em face dos 
futuros reajustamentos, promoções, acessos ou qu.aisquer alterações 
relacionadas com o cargo do funcionário que importem em aumel1to 
de sua retribuição. 

ArL 29 Aos reformados da extinta Polícia Milítar do antigo 
Território do Acre, são assegurados os proventos que venham perce­
bendo por aplic~çiio do disposto no§ 3\> do un. ! 76 do Decreto-lei n"' 
728, de 4 de agosto de 1969. 

§ !Q' Para os efeitos deste artigo, consideram-se reformados da 
extinta Polícia Militar do antigo Território do Acre os que passaroun 
ã inatividade até o advento do Decreto-lei ng 7.360, de 6 de março de 
1945, ou por força do disposto em seu art. )9. 

§ 2"' A partir da vigência desta lei os reajustamentos de proven­
tos dos reform<Jdos da extinta Polícia Militar do antigo Território do 
Acre pns.•;.arào a ser fixados por dispmições legais que deles cuid~m 
especificamente. 

Art. J9 Serão revistas, no prazo de seis meses, a contar da data 
de vigêncía desta lei, as reformas concedidas a ex-integrantes d<1 ex­
tinta Polícia Miliwr do Hntigo Território do Acre aproveitados na 
Gu.1rda Territorial por força do disposto no art. )Q do Decreto-lei nQ 
7 .360, de 6 de março de 1945. 

§ j\> As reform·as de que trata este artigo ~crJo convertidas em 
.<Jposentadoria, mediante ato declaratório que indicará obrigatoria­
mente o valor dos novos proventos a que fiLer jus o in<Hivo. 

§ 211 Os proventos de que trata o pJdigrafo anterior serão inte­
grais e calculados em função do Cilrgo efetivo que o reformado exer~ 
cia na Guarda Teriitorial, â época da decrewçiJo d<.~ inatividade, 
qualquer que seja o tem pu de serviço. 

* 3" Ao inativo que, por força da aplicação deste artigo, venha 
a fazer jus, lt"'Jalm~·nte, a proventos inferiores aos que vinha perce­
bendo, é assegurado um complemento igual ao valor da diferença 
encontrada. 

* 4"' O complemento de que trata o parágrafo anterior, ca­
racterizado como vuntagem pessoal, nominalmente identificável. de­
crescení progressivamente até a sua completa extinção, em face dos 
futuros reajustamentos dos proventos da aposentatioria declarada de 
conformidude com o disposto no§ I'~ destt: Hrtigo, 

Art. 4'~ Ao pessoal de que trata esla lei, que Jtualmente contri­
bui para a Pensão Militar, são assegurados os direitos dest;e instituto, 
na proporc~1o da respectiva contribuição, correspondente ao posto 
ou graduação em função de que vem sendo calculada. 
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Art. 5\' Revogam-se quaisquer disposições que contrariem ma­
téria,. regulada nesta lei, especialmente o§ J9 do art. 176 do Decreto­
lei n~' 728, de 4 de a:gosto de 1969, e todos os dispositivos aplicáveis 
aos remanescentes reformados da extinta Polícia Militar do antigo 
ierritório do Acre, cuja vigência vinha sendo ressalvada pelo art. 
176 da Lei n~' 5. 787, de 27 de junho de 1912, e pelo art. li' da Lei n" 
5.844, de 6 dedezernbro de 1972, 

Art. 6" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 266, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores. Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de subme­

ter à elevada deliberação de Vossas. Excelências, acompanhado de 
EKposiçào de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça. o 
anex:o proj~to de lei que "dispõe sobre os ex~integrantes da extinta 
Policia Militar do antigo Território do Acre, e dâ outras. providên­
cias". 

Brasilia, em 31 de maio de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/00164·8, DE 10 DE 
ABRIL DE 1974, DO MINIST~RIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssímo Senhor Presidente da Repúblíca. 
Como conseqüência do diploma legal que extinguiu a Pofícía 

Militar do Território do Acre, constituíram-se três grupos de servi­
dores: 

-os que se reformaram, antes ou por força da extinção; 
- os que se transferiram para a Polícia Militar do antigo Distri-

to Federal; 
- os que passaram a integrar a Guarda Territorial; -criada na 

mesma oportunidade. 
2. O primeiro grupo tem sido regido pela situação legal vigente 

quando da reforma, e lhe são pagos proventos calculados com base 
nos vencimentos dos militares~ o segundo grupo integrou-se à Polícia 
Militar do antigo Distrito Federal e submeteu-se à legisla~ão dessa 
Corporação; o terceiro grupo integrou-se t Guarda Territorial, orga. 
nização de caráter civil, e subordinou-se ao Estatuto dos Funcionã­
rios Pübhcos Civis da União. 

3. A situação legal do terceiro grupo perdurou. com algumas 
reivindicações não acolhidas. pelo Poder Executivo, até que em 1964 
a Lei nq 4.328, ao 'definir o novo Código de Vencimentos dos Milita. 
res, omitiu a neceSsária referência aos integrantes do primeir(f'grupo, 
que, na· situação de reformados, constituíam os únicos militares re­
manescentes da antiga Policia Militar do ex· Território do Acre. 

4. Em conseq\lência dessa lacuna, criou·se uma situação inde­
finida para esses ex-servidores, 

5. lntêrprete da difícil situação desses poucos reformados, o 
Governador do Estado do Acre, em Exposição de Motivos ao Presi­
dente da Repúblic!i (l96S), solicitou que novo diploma legal assegu. 
rasse, aos vinte e cinco militares inativos, os proventos que não lhes 
estavam sendo pagos. 

6. Em 1965 foi sancionada a Lei n" 4.7'11, que se propunha a 
regularizar a situação daqueles inativos, remanescentes da extinta 
Polícia Militar do Acre. 

7, A redação imprecisa da Lei n~' 4. 711 ocasi'Onou uma série de 
reivindicações dos membros. da Guarda Territorial que haviam 
pertencido àquela Pol\cia Militar em qualquer época. 

8. Diferentes interpretações da Lei"' 4.711, estendendo a ex­
Militares aproveitados na Guarda Territorial os beneficios assegura· 
dos apenas aos vinte e cinco inativos da Policia Militar, deram orl· 
gem à insatisfação dos que, exercendo funções equivalentes. não fo· 
rarft beneficiad()s por nunca terem pertencido àquela extinta Cor· 
poração. Teve início então movimento reivindicatório, solicitando 
ampliação dos efeitos da Lei n~4,71l a todos os membros da Guarda 
Territorial, independentemente de vinculação anterior à extinta Poli­
cia Militar do Acre. 

9. Os processos reívindicatórios deram origem, na esfera 
administrativa, a vârios pareceres, muitas vezes conflitantes, o que 

tornou conveniente a manifestação do Consultor Geral da Retlú­
b!ica. 

10. O parecer do Consultor Geral da RepUblica julgou re· 
comendável que, através de rnedida legislativa, se definisse a situação 
dos integrantes da Guarda Territorial, a fim de eliminar as controvér­
sias jurídicas em torno da expressão "remanescentes reformados''. 
que havia sido inserida no Código de Vencimentos· dos Militares em 
1969, numa tentativa infrutifera de resolver o problema criado pela 
imprecisão da Lei n94,71 l/65, 

11. Em conseqüência de tal entendimento, houve por benÍ o 
Poder Executivo, atravês do Decreto n9 73.170, de 20 de novembro 
de 1973, instituír Grupo de Trabalho, neste Ministério, destinado a 
eKaminar a situação dos e)(~integrantes da Polícia Militar do antigo 
Território do Acre e propor medidas para a solução do problema, 

l2, O referido Grupo de Trabalho, tendo presente a conveniên~ 
cia de manter ;1 política que vem sendo adotada pelo Governo, de 
desvincular as organizações policiais, militares, ou não, da legisla· 
çào especifica {ias Forças Armadas, apresentou, como resultado de 
seus estudos, altteprojeto de lei, destinado a solucionar os aspectos 
conflitantes da matêria, cuidando de definir não só a situação dos 
inativos da extinta Policia Militar do antigo Território do Acre, 
como também a situação de seus. ex-integrantes que foram aproveita­
dos na Guarda Territorial. 

13. O anteprojeto de Lei apresentado define, como próprio do 
pessoal civil, o regime jurídico dos ex-integrantes daquela Polícia 
Militar, cuja situação tornou-se esdrúxula por efeito de sucessivos di· 
plomas legais que, desde o Decreto-lei n" 7 .360, de 6 de março de 
!945, ensejavam diferentes interpretações e propiciavam a extensão 
dos direitos e vantagens previstos na legislação referente aos milita· 
res a membros da Guarda Territorial. 

14. Assim sendo, Senhor Presidente, parece·me conveniente a 
adoção da medida legislativa proposta, tendo-se em vista definir de 
forma ..;:ompleta, direta e explícita a situação jurídica dos ex·integrarl.­
tes da Polícia Militar do antigo Território do Acre, corn solução 
que leva em conta os aspectos- humanos da questão e que preserva os 
interesses da União, sem que se consolide qualquer situação irre. 
gular. 

15. Diante do ex.posto, tenho a honra de submeter o assunto à 
superior consideração de Vossa Excelência, opinando pela remessa 
ao Congresso Nacional do anteprojeto de lei em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro~ 
testes de profundo respeito. - Armando Falcão, Ministro da 
Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No?.JW, DE6 DE MARÇO DE 1945 

Cria, no Território do Acre, \lma Guarda Territorial de ca.­
ráter cil'il, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe· 
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. !9 Ê criada, no Território do Acre, uma Guarda 
Territorial de caráter civil, nos termos do art. 4~>, n~' X, do Decreto-lei 
n9 5.839, de 21 de setembro de 1943. na qual serão aproveitadas, obri­
gatoriamente, os praças de pré da Polícia Militar do Território e, 
facultativamente, os oficiais da Corporação, garantidos os atuais 
vencimentos, tempo de serviço e demais direitos e vantagens. 

Art. 2* Serão aproveitado'> na Policia Militar do Distrito 
Federal, com as garantias previstas no artigo anterior, os oficiais que 
não optarem peta sua inclusão na Guarda TerritoriaL Na Policia 
Militar do Distrito Federal os aludidos oficiais constituirão um qua­
dro especial, ao qual se aplicarão, subsidiariamente, as disposições 
legais relativas ao quadro A do Exêrcíto Nacional. 

Art. 3~> Fica o Governador do Território do Acre autorizado a 
conceder reforma aos oficiais da Polícia Militar local que não aceita­
rem o aproveitamento previsto nos. artigos I~ e 2~ deste DecretQ-Iei, 
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Art. 49 A tropa do Exército localizada no Territóricr do Acre 
prestará ao respectivo Governo o auxílio que for necessário para a 
manutenção da ordem. 

P<mJgrafo (mico. Salvo em caso de manifesta urgênda, a utili· 
zaçào da tropa do Exército pelo Governo do Território será precedi· 
da de autorização do comandante da respectiva Região Militar. 

Art. 5-1 Ê extinta a Policia Militar do Território do Acre, sendo 
o respectivo material transferido à Guarda ·Territoríal do mesmo 
Território. 

Art. 69 O presente Decreto-lei entra em vigor cento e oitenta 
dias depois de publicado'; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1945, 1249 da lndependência e 57'9 
da República . ......,. GETÚLIO VARGAS- Ags:memnon Magalhães­
Euri(:o G. Dutra. 

DECRETO-LEI N< 728, DE 4 DE AGOSTO DE 1969 

Institui o Código de Vencimentos dos Militares, dispõe 
sobre indenizações proventos, outros direitos, e dti outras provi .. 
dências. 

Art. !76. Aos militares da Polícia Militar ou do Corpo de 
Bombeiros do antigo Distrito Federal pagos pelos cofres da Ut~lão. 
aplicam-se as disposições deste Código em tudo que lhes couber e até 
que leí especial venha regular seus vencimentos. 

9 '" Para os efeitos do enquadramento na Tabela de Escaiol)a· 
menta Vertical citada no art. {61, os praças das corporações refeÍ'i· 
das neste artigo são assim equiparados: 

a) cabo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros ao cabo 
engajado; 

b) soldado com curso policial (PM) e soldado bombeiro (CB} 
de 2• classe ao cabo não engajado. 

* 21' Quaisquer quantüts recebidas de outras entidades públicas 
às quais estiverem servindo, por militares enquadrados neste artigo, 
serão obrigatória e mensalmente declaradas, a fim de serem deduzi· 
das dos vencimentos a que fizerem jus de acordo com este Código, de 
forma a não perceberem~ nas cumulativamente. 

§ 3" As disposições deste Código são extensivas aos re­
manescentes reformados da extinta Polícia Militar do antigo Territó~ 
rio do Acre. 

LEI N' 5.787, DE 27 DE JUNHO DE 1972 

Dispõe sobre a Remuneração dacs Militares, e dá outras 
proYidências. 

Art. 176. ficam revogados os Decretos-leis nYs 128, de 4 de 
agosto de 1969; 873, de 16 de setembro de 1969; 957, de 13 de outu· 
bro de 1969; 1.020, de 21 de outubro de J 969~ 1.062, de 21 de outubro 
de 1969 e todas as disposições que contraríem matéria regulada nesta 
Lei, ressalvados os dispositivos que são aplicáveis aos remanescentes 
reformados da extinta Polícia Militar do antigo Território do Acre e 
aos integrantes da Polícia Militar do antigo Território do Acre e a<>s 
integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, do antigo 
Distrito Federal, pagos pelos cofres da União, e que somente para es~ 
ses efeitos continuarão em vigor. 

LEI N•·5.844, DE6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Dá nov~ redação ao art. 176 da Lei q'9 5.787, de 27 de 
junho de 1972, que dispõe sobre a Remuneração dos Militares, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sa.nciono a se­
guinte Lei: 

Art. I~' O art. !76 da Lei nY :5.787, de 27 de junho de 1971-; 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 176. Ficam revogados os Decretos-leís n'~~s 728, 
de 4 de agosto de !969, 873. de 16 de setembro de 1969; 957, 
de IJ de outubro de 1969; !.020, de 21 de outubro de 1969, 
1.062, de 21 de outubro de 1969, e tOdas as disposições que 
contrariem matêria regulada neste Lei, ressalvados os disposi­
tivos que são aplicáveis aos remanescentes reformados da ex­
tinta Polícia Milítar do antigo Território do Acre, e que so· 
mente para esses efeitos continuarão em vigor:' 

An. 29 Esta Leí entrará em vigor na da la de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Bmsília, em 6 de dezembro de 1972; 151'9 da Independência e 849 
d<.~ RepUblica. 

( À.1· Cami.wle8 de Serriro Plihlico CiPil i' de Finanças.! 

PROJETO DE DECRETO U:GJSLATIVO N' (8, DE 1974 
(n9 156--B/74, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto 4a traduçào do Protocolo de Prorroga~ão 
d1l ConnQ.ção sobre o Comércio do 'frigo de J971, aprondo 
por ocasião da Conferência de Governos realizada no Conselho 
lntemadonll do Trigo a 22 de fevereiro de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica aprovado o texto da tradução do Protocolo da 
Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do lrigo de 1971, 
aprovado por ocJsião da Conferência de Governos, realizada no 
Conselho lnternacionnl do Trigo a 22 de fevereiro de 1974. 

Art. 2~' E~te Decreto Legislativo entrará em vigor nu data de 
-suu publicação. 

MENSAGEM N' 333, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De confonÍJidade com o disposto no unigo 44, item I, da Cons­

tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto da tradu­
ção do Protocolo de Prorrogação da ConverJçào sobre o Comércio 
do Trigo de 1971, aprovado por ocasião da Conferência de Gover· 
nos, n;a)lf:ada no Conselho lnternacíona! do Trígo, a 22 de fevereiro 
de 1974. 

'O instrumento que ora encaminho â apreciação de Vossas Ex­
celências representa a prorrogação, por um ano, a partir de 30 de ju­
nho de 1974, da Convenção-Sobre o Comércio do Trigo de 197!. 

Brasília, em 9 de julho de 1974. ~Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DPB/DAI/232/661.311(00), DE 
2 DE JULHO DE 1974, DO MINISTÉRIO DAS RELAÇ0ES 
EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de·Exêrcito Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exceléncia 
que a Confe ... ência: de Governos, realizada no Conselho fnternacio­
n;,~J do Trigo, a 22 de fevereiro próximo aprovou o anexo texto do 
Protocolo de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo 
de !971 e o texto do Protocolo de Prorrogação da Cortvençào sobre 
'Ajuda Alimentar de 1971, instrumentos que constituem, em conjun­
to, o Acordo lr\ternaciooal do Trigo de 1971. Este fato reflete a deci­
são dos j:laíses·membros do Conselho lnternacion<J! do írigo de pror­
rogar pelq período de um ano a partir de 30 de junho de 1974, o 
AcordoJ.nternacionai do Trigo de 1911. 

2. Nos termos da decisão tomada, o Protocolo de Prorrogação 
da Converu;ã.o. sobre o Comércio,õo Trigo de 1971 entrará em vigor 
se.,. até i8dcjunho de 1974, os Governos representantes dos países ex~ 

'-
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. portadores que detenham pelo menos 60% dos votos fixados no Ane­
xo A do Acordo e os Governos representantes dos países importado~ 
res que detenham pelo menos 50% dos votos fixados no Anexo B do 
Acordo tenham depositado junto ao Departamento de Estado Norte~ 
Americano os seus instrumentos de ratificação, adesão ou declara~ 
~ão de aplicação provisória. 

3. O texto do referido Protocolo foi assinado pelo Embaixador 
do Brasil em Washington, em 22 de abril de 1974, no Departamento 
de Estado Norte~Americano, local indicado para tal finalidade. 
Entretanto, devido ao curto período de tempo destinado ao depósito 
do instrumento de ratífícação pelos paíse~ signatários, foi requerido 
ao Conselho Internacional do Trigo, a traves da Embaixada do Brasil 
em Londres, prorrogação do prazo para o depósito até, pelo menos, 
3\ de dezembro do anQ em curso, tendo sido. todavia, de:positadá, a 
24 de maio último, declaração brasileira de aplicação provisória. 

4. Nestas condições, Senhor Presidente, por considerar de in· 
teresse nadom\1 a ratificação pelo Brasil do Protocolo de Prorroga­
ção da Convenção sobre o Comércio do trigo de 1971, encaminho à 
alta apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de me-nsagem 
para que, se tal aprouver a Vossa Excelência, seja a matéria submeti~ 
da à apreciação do Congresso NacionaL 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se~ 
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Azeredo da Silveira. 

PROTOCOLOS PARA PRORROGAÇÃO OA CONVEN­
ÇÃO SOBRE O COMÊRCIO DE TRIGO E DA CONVENÇÃO 
SOBRE AJUDA ALIMENTAR. QUE CONSTITUEM O ACOR­
DO INTERNACIONAL DO TRIGO 

1971 

Preàmbulo 

Os Governos participantes da Conferêm:ia para o- estabelecimen­
to dos textos dos Protocolos para a prorrogação das Convenções que 
constituem o Acordo Internacional do Trigo, 1971 

Considerando que o Acordo 1nternaciona{ do Trigo de 1949 foi 
revisto, renovado ou prorrogado em 1953, 1956, 1959, 1962, 1965, 
1966, !967, 1968 e 1971, 

Considerando que o Acotdo Internacional do Trigo, t971, com~ 
posto por dois instrumentos tegaís distintos, a Convenção sobre 
Comércio de Trigo, 197{, e a Convenção sobre Ajuda Alimentar, 
197 I, expírarâ ern 30 de junho de \974, 

Estabelecewm os textos de Protocolos para a Prorrogação da 
Convenção sobre Comércio de Trigo 1971, e p;:\l'a a Prorrogação da 
Convenção sobre Ajuda Alímentar, 1971. 

PROTOCOLO PARA A PRORROGAÇÃO DA CONVENÇÃO 
. SOBRE COMÉRCIO DE TRIGO, 1971 

Os Governos partes neste Protocolo, 
Considerando que u Convenção sobre Comércio de Trigo, l971 

(doravante <tenominada "a Convenção"} úo Acordo Internacional 
do Trigo, 1971. expira a 30 de junho de 1974, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO! 

Prorrogação~ Expiração e Térmi110 da Convenção 

Com as rel\trições do disposto no artigo 2 deste Protocolo, a 
Convenção permanecerá em vigor entre as Partes deste Protocolo até 
30 de junho de 1975, ressalvando-se que, se um novo acordo interna­
cional abrangendo o trigo entrar em vigor antes de 30 de junho de 
1975, este Protocolo permanecerá em vigor somente até a data da en~ 
lrada ern vigor do novo acordo. 

ARTIG02 

Oisposi~ões inoperatJtes da Con\'ençào 

As seguinlts disposiçôes da Convenção deverão ser con~idera~ 
das inoperantl!" a partír de I Y de julho de \974: 

(a) parágrafo (4) do unigo 19; 
(b) artigos 22 a 26 inclu~ive; 
(c} p<-irâgwfo ( l) do artigo 27; 
(d) artigos 29 a 3 I inclu~ive. 

ARTIGOJ 

Oefinição 

Quulqller referência neste Protocolo a um ''Governo" ou 
"Governos" serú interpretada como incluindo referência à Comuni· 
dade Econômka Européia {doravante denominada "a Comunida· 
de"). Conseqüentemente, qualquer referência neste Protocolo à "as· 
sinatura" ou ao "depósito dos instrumentos de ratificaçào, aceita~ 

ção. aprovação ou conclusão" ou "um instrumento de adesão" ou 
uma "declaração de aplicaçà<) provisória''· por um Governo deverá, 
no caso da Comunidade, ser interpretada como incluindo assinatura 
ou declaração de aplícuçào provisória em nome da Comunidade pela 
sua autoridade cümpetcnte e o depósito do instrumento requerido pe· 
los procedimentos institucionais da Comunidil.de para a conclusão 
de um acordo internacional. 

ARTIG04 

Finanças 

A contribuição inicial de qualquer membro exportador ou im­
portador que adira a este Protocolo na forma do parágrafo(\) (b) do 
seu artigo 7, será fixad<t pelo CQnselho com base nos votos que lhe 
serão atríbuídos e o período remanescente do corrente ano~safra, po· 
rém as contribuições estabe!eddqs para outros membros exportado­
res e importadores para o corrente ano-safra não serão alter>tdas. 

ARTIGOS 

Assinatura 

Este Protocolo estará aberto à a.ssinatura, em Washington, de 2 
de abril de {974 até e inclusive 22 de abri! de {974, pelos Governos 
dos países· partes da Convenção, ou tidos provisoriamente como par~ 
les da Convenção, ern 2 de abril de \974, ou que sejam membros das 
!\'ações Unidas, das suas agências especializadas ou da Agência {nter~ 
nacional de Energia Atômica, e tstejam relacionadas no Anexo A ou 
nü Anexo B da Convenção. 

ARTIG06 

Ratificação, Aceitação, Aprovação ou Conclusão 

Este PNtocofo estará sujeito a ratificação. aceitação, aprovação 
ou conclusão por cada um dos Governos signatários ern conformida­
de com seus respectivos procedimentos constitucionais ou Institucio­
nais. Os instrumentos de ratificaçào, aceitação, aprova,ão QU condu~ 

são serão depositados junto >lO G('lverno dos Estados Unidos da 
América em data não posterior ao di~ I 8 de junho de !974, ressalvan~ 
do-se que o Conselho pode conceder urna ou mais prorrogações de 
pra.-:o a qualquer Governo signatário que não tenha depositado seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou conclusão até es­
sa data. 

ARTIG07 

Ade!l.ftO 

{I) Este Protocolo estará aberto a adesão: 
a) até 18 de junho de 1974 pelo Governo de qualquer membro 

relacionado no Anexo A ou B da Convenção nessa data, ressalvando· 
se que o Conselho pode conceder uma ou mais prorrogações de pra-
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zo a qualquer Governo que não tenha depositado seu instrumt!nto 
nessa data, c 

(b) depois de 18 de junho de !974 pdo Governo de quH!quer 
memhro das Naçõ~s Unidas, de suas agências especializadas ou da 
Agt!nci<t Internacional de Energia Atómic<l nas condiçõe" que o 
Conselho considerar apropriadas por não menos de dois terços dos 
votos emitidos pelos membros exrortadores c dois terços dos votos 
emitidos pelos membros importadores. 

{2) t\ adesiio se efetuará atravb. do depósito de um instrumento 
de udes.:lo junto ao Governo dos Estados Unidos da América. 

(J) Quando, para fins de ap!!c<lÇÜo da Conven~;ào e deste Pro lo· 
colo, for feita referêru:iu a membros relacionados no Anexo A ou B 
da Cor111enção, qu<.~lyuer membro cujo Governo tenha aderido [t 

Convenção nas condiçües prescrita.~ pelo Conselho. ou a est~ Proto­
colo em wnformidade com o pJnigrafo (!) (b) de.ste artigo. st=rá 
considerado como estando relacionado no Anexo apropriado. 

ARTIGO 8 

Aplicado Provisória 

Qu.:1lquer Governo ~ignatârio poderá dcpo~itar junto ao Gover­
no dos Estado~ Unidos da América uma deciara..;ào de up!kaçiio 
provisória deste Protocolo. Qualq\ler outro Governo qu<~lificado pa­
ra assirwr este Protocolo ou cujo pedido de adesão seja aprovado pe­
lo Con.~clho podt=rá também depo.~itar junto ao Governo das Estu­
dos Unido~ da América uma dcclaraçà{) de ilplkaçào provisória. 
Qualquer Glwerno que deposite tal declaração aplic<.~rú provisoria­
mente cl>tc Protocolt) e será provísoriamcnte considerado parte do 
OK'SnlO, 

ARTJG09 

Entrada em ViROr 

(!) Este Protocolo entra rã em vigor entre os Governos que te­
nhllm depositado instrumentos de ratilkaçào, act!itaçào, aprovação. 
conclus:io ou adesão, ou declarações de aplicação provisória, de 
acordo com os artigos 6, 7 e S deste Protocolo até 18 de junho de 
1974. como segue: 

(a) em !9 de junho de 1974. em relação a toda.~ as disposíçõt:s 
da Convt:nção, menos os artigo~ 3 a 9 inclusive c ao artigo 21, e 

(b)em l9dejul~o de 1974, em relação ao~ artigos 3 a 9 indu ... ive, 
c ao arlig:o 21 da Convcnçiio, se tais instrumentos da ra.tifit:açào, acei­
tação, <tprovaçào, conclusão ou adesão, ou declarações de aplicação 
provisória tiverem sido depositados o mais 1ard::1r até 18 de junho de 
1974 em nome dos Governos representando membros exportadores 
que detenham pelo menos 60% dos votos indicados no Anexo A e re­
presentando membros importado(es que detenham 50<i[. dos votos 
indicados no Anexo B, ou que tivessem delido tais votos, n:spocti­
vamente, .~e fossem partes na ConvcnçJo naquela data. 

(2) Este Protocolo entrarâ em vigor para qualquer Governo 
que deposite um instrumento de ratificação. aceitação, aprovação, 
condus:'lo ou adesão depois de 19 de junho de 1974, de acordo com 
as disposições pertinentes deste Prt1\ocolo, na data em que se efetue 
tal depósito, tic;mdo entendido que nenhuma parte do mesmo entra­
rá em vigor para tal Governo até que essa parte entre em vigor p.:m1 
os dem<.~is Governos na forma do parflgrafo (I) ou (3) deste artigo. 

(3) Se e:-.tc Protocolo não entrar em .,gor de <~Cardo com o 
parágrafo (!) deste artigo; os Governos que tenh<Jm depositado ins· 
trumentos de ratificação. aceitação, aprovação, condusào ou 
adesão, ou declaração de uplicaçào provisória, poderão decidir por 
consenso mútuo que o mesmo entre em vigor entre aqueles Governos 
que tenham depositado seus instrumentos de ratificação, accüaçào, 
aprov.açi1o, condusàiJ ou adesão. ou declarações de aphcação 
provisória. 

ARTIGO lO 

Notifica(iío pelo Governo-Depositário 

O Governo dos Estados Unidos da Amêrica na qualidade de 
Governo depnsitário notific.:1rá todos os Governos signatários o\l 
aderentes de cada as!iinatura, ratificação, uceitaçtio, <.~provação, 

conclusão, <tplícaçUo provisória e adesão a este Protocolo, bem como 
de cada notificação e aviso recebido na forma do artigo 27 da Con~ 
veJl!:,;ào c de cada declaração e notificação recebida nu forma do arti~ 
go 2l:l da Convenào. 

ARTIGO li 

Cópia Autêntica do Protocolo 

Logo que possível, após a entrada ent vigor definitiva deste Pro~ 
((h:olo. o Governo depositário remeterá unm cópia autêntica deste 
Protocolo nas línguas inglesu, fr<mcesa, russa e espanhola ao Secre~ 
l(trio-Gt:ral d<ts Nações Unidas para registro de acordo com o artigo 
!02 da Carta das Nações Unidas. Quálquer emenda a este Protocolo 
ser:í t:omunicada da mesma forma, 

ARTIGO 12 

Rela~ão do Preâmbulo com o Protocolo 

btc Protocolo inclui o Preâmbulo dos Protocolos de prorroga-
çiío do Acordo Internacional do Trigo, 1971. · 

Em testemunho do que os abai.~o-assinados. devidamente auto­
riwdos paról esse fim por seus respectivos Governos ou autoridades, 
<-~.<>sinar:1m este Protocolo nas datas que aparecem ao lado de suas 
assinaturas. 

Os textos deste Protocolo nas línguas inglesa, francesa, russa e 
espanhol<.~ ~erào igualmente autênticos, Os originuis serão deposita­
dos junto ao Governo dos Est<Jdos Unidos da América, que transmi­
tirá cópias auténtkas do mesmo a cada p.arte signatária ou aderente e 
ao Sccn:t.:írio-Executivo do Conselho. 

( Ãs Comis.fÕt".f de Relações Exteriore,t e de Agdcullllra.) 

PARECERES 

PARECERES N'<. 389 EJ90, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 so. de 1974, que Hre­
voga o§ (9 do art. lU, da Lei n9 3.807. de l()..S-60". 

PARECER N• 389, DE 1974 
~~ Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 

Pretendendo estender à legislação da Previdência Social norma 
C:\istcnte em matéria tributária (Decreto-lei n"' 822/69), que dispensa 
a garantia de instância nos recursos de decisão administrativa fiscal, 
o ilustre Senador Jessé Freire apresentou o projeto de lei em exame, 
..;;upr.mindo o§ 19, do art. IIJ, da Lei n"' 3.807/60, que, aliás já fora 
substituído pclt1 art. 23, § 19, do Decreto-lei n~' 72j66, que unificou a 
Previdi!nciu Social brasileira. 

Do ponto de vista da constitucion<.~lidade, o Projeto em exame 
n.:1o apresenta qualquer defeito, eis que versa matéria da compe­
tência legisla~iva ...;..., Congresso Nacional sem atentar, mesmo indire­
tamente, contra a restrição imposta pelo artigo 165, par;.1grafo único, 
da Constitw.ição Federal. 

No que respeita àjuridicidade, impõe-se um ligeiro reparo, sem 
rrejuíw- de se tribut<lr ao projeto o reconhecimento de que vem li· 
bt<ra!intr a legislação previdcnciâria, conformando-a com tendência 
jú ~1cnlhida no direito fiscal brasileiro. 

Isto posto, somos pela aprovação do projeto, na forma do subs­
titutivo, que apresentamos com o fito de mencionar a revogação do§ 
I" do artigo 23 do Decreto·lti n"' 72, de 21-11-66, e não do§ l"' do arti­
go li J da Lei n~' 3.807/60, que não mais se encontra em Yigor. 
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EMENDA N• 1-CCJ 

(Substitutiva) 

Ao Projeto de Lei do Senado nY S0/74. 

Revoga o § 19 do artigo l3 do Decreto~lei n9 72, de 1.1 d~ 
novembro de 1966. 

Art. I~ Ê rCvogado o~ [Y do artigo 23 do Decreto·lei nQ 12, de 
2! de novembro dt: !966. 

Art. 2'l Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as dísposi~ões em contrário. 
Sal~ das Comissões, etn 12 de junho de 1974.- Danitl Krleger, 

Presidente - Heitor Dias, Relator - Nelson Carneiro, vencidl) 
quanto ~o mêrito ~Wilson Gonç•l"es- Carlos Llndenberg- Hel\'(­
dio Nunes, vencido quanto ao mérito- Gu:!tal'O Capanema, vencido 
quanto ao mêrito- José Augusto- José Sarney- José Llndoso. 

PARECER N• 390, DE 1974 
Da Comissão de kgisla~ão Social 

Relator: Senador Accioly Filho 

I. No regime du Lei Orgânica da Previdência Social, os recur­
sos, relativos a débitos, de dedsões das Juntas de Recursos da Previ­
dência Social panl o Conselho de RecurSos, somente são admitidos 
mediante depósito do valor to ta! da dívida, fiança idônea ou caução 
de obrigações reajustâveis do Tesouro Nacional. 

Com fundamento em que ex.igencia semelhante não e feita na le­
glstuçào fiscal, o nobre Senador Jessé Freire apresentou projeto de lei 
visando à revogação de dispositivo da Lei Orgânica de Previdência 
Soda!. 

2. Estâ, realmente, o Projeto amparado pelo precedente da le­
gislação relativa às dívidas fiscais. O Decreto-lei n9 822, de 5 de se­
tembro de 1969, extinguiu a garantia de instância na interposição de 
re~urso nos processos administrativos fiscais. Se inexiste essa exigên­
cia nos recursos de tributos fiscais, não se compreende possa perdu­
rar yuunto às dívidas parafiscais. 

Opino pela aprovação do Projeto, na forma do Substitutivo da 
CCJ. 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1974. -Franco Monto­
ro, Presidente - Accloly Filho, Relatar - Otá,.io Cesário - Guldo 
Monditt- Renato Franco. 

PARECERES N• 391 e391, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nY 61, de 1974, que 
"assegura às missões religiosas o direito de continuar prestan­
do assistência às populações indigenas''. 

PARECER N• 391, DE 1974 
Da Comissão de Constituiçlo c Justiça 

Relator: Mnador ltalívio Coe1ho 

11 O presente projeto, de autoria do ilustre Senador Franco 
'Montoro. visa ao reconhecimento do direita. secularmente conferido 
às missões rdigiosas, de prestar serviços assistenciais às populações 
indígenas, restaurando - embora. com redação diversa - dispositi­
vo do Estatuto do fndio {Lei n"' 6.001, de 19 de dezembro de 1973) ve­
tado pelo Ex.celentíssimo Senhor Presidente da República, apesar da 
unânime aprovação das duas Casas do Congresso Nacional. 

2. Conforme assinala o autor da proposição, as razões do ve­
to, embora respeitáveis - informadas pelo desejo de preservar a tu­
tela estatal- foram além desse objetivo, ao assinalar: 

"Ê claro que essa colaboração será sempre reputada 
bem-vinda e até encorajada pelo Governo Federal, que não 
pode abrir mão, entretanto, da sua competência para decidir 
quando em que termos a colaboração pode dar-se." 

lnadvertlu·se, porém, o Executivo. de que essa limitação à ação 
das missões re!igiosas já :>.e continha no próprio inciso vetado, como 
se verifica: 

"É. reconhecido às missões religiosas e científicas o direi­
to de presta! ao indlo e às comunidades indígenas serviços de 
natureza nssistencial, respeitadas a tegista~;ão em vigor e :1\ 

orienta~;ão do órgão rederal competente.'' 

Grifamos justamente a expressão que condidona a ação das 
missões religiosas e científic<.~s: de um lado, pela legislação, onde se 
declara, muito claramente, a função tutelar, insubstituível, do Esta· 
do, a quem cumpre, por mandamento constitucional, integrar o 
índio à comunhão nacional (art. 8'?, item XVII, letra <i da Constitui­
ção Federal); do outro, pela "orientação do órgão federal compe­
lente". 

3. Do ewosto, depreende-se que o veto pretendeu, no que 
tange à <Jçào das missões religiosas e científicas, confiar.thes função 
supletiva. Tanto que as ra~ões da oposição presidencial se expressam 
claramente no ~eguinte trecho: 

"A cooperaçi'i,o dessas entidades deve subordinar~se à 
poJítica definida pela U~iào Federal, em caráter subsidiário." 

Daí porque o autor da proposição, açeitando a exclusão das 
missões cientificas - que não têm tradição maior de assistência aos 
silvícolas - procurou restaurar a presença das missões religiosas, 
numa tarefa que vêm exercitando há mais de quatro sécu!os. 

4. Trata-se, corno assinala o Senador Franco Mont(}ro, de tra· 
balho "não só desejâvel, mas indispensável ... Realmente, desde os 
primórdios da colonização, cerc~ de quatro decênios após o Des­
cobrimento do Brasil, aqui estavam, primeiramente, os jesuítas, 
procurando ampliar a fê católica, objetivo primário do Estado por­
tuguês; e, suce•.sivart~ente, outras ordens religiosas, como os francis­
canos, os sulesi<tnos. os padres da "Consolata'', não apenas cate­
quisando mas protegendo o gentio contra os apetites dos colonos e 
da população envolvente. 

Os jesuítas, promoveram, durante dois sêculos, essa integração, 
segundo as intenções do Império Português, que era, claramente, a 
de cristianizar os gentios. O Padre Anchieta, em qu.em não se sabe se 
maior a vo<:ação do apóstolo ou a capacid'ade do lingüista, foi o res­
ponsável peta difusão da "língua geral", ou "nheengatu", falado em 
toda a costa brasíleira e dominante, no País, até os fins do século 
X VIl L Para demons.trar a eficiência desse trabalho de integração do 
índio à comunidade brasileira, pela ação das mhsões religiosas, basta 
lembrar, no Nordeste, a figura de D. Filipe Camarão, o comandante 
da índi<tda que ajudou a expulsar os invasores hohmdeses .de nossa 
pâtriu: e, no Sul, aquele magnifíco Araribóia, herói da luta pela ex­
pulsão do. fram;eses que infestavam a Baía da Guanabara. 

5. O Marechal Rondon. honra e glória não apenas de Mato 
Grosso, mas do Brasil. nome wternacionalmente acatado pela su~t 
ação apostolar entre os índios, apesar de positivista confesso, ao diri­
gir o antigo SPl, sempre acatou a ação dos missionários jun'to às 
tribos e jamais admitiu prejudicasse ela a obrig<.lçào tutelar do Es­
tado brasileiro. Também a Fundação Nacional do lndio, criada para 
substituir aquete serviço, ampliando·lhe a orientação antropológica, 
tem reconhecido o beneficio da presen.ca das missões religiosas entre 
os silvícolas. Tanto isso é verdade que, em !970, em Brasília, realizou 
o I Simpósio FUNAl - Missões Religiosas e, mais recent~mente, 
em 1973, um nova encontro com os missionários, visando a um esfor­
ço comum de integração das tribos remanescentes, "a salvo de 
mudanças bruscas". 

6. QUem perluslra a História do Bra.sH há de reconhecer que o 
pior período da tarefa indigenista do Brasil ocorreu após a expulsão 
dos jesuítas, sendo necessário que, no primeiro quartel do Século 
XVIII, José Bonifácio, o "Patriarca da Independência", retomasse a 
missão de protegê-los e integrá-los, numa declaração de princípios 
que honra as tradições humanísticas do nosso povo e coloca aquele 



Setembro de 1974 / DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Sexta-feira 6 35S9 

I 

pré-homem no m~smo pedestal em que se alteiam as figuras de 
Anchietu e Rondo(\, o estadista, o missionário e o soldado, unidos 
no mesmo ideal q~e hoje inspira a política indigenista em todo o 
mundo. 

Lindenbera - A~cioll Filho - Hehídio Nunes -
Heitor Df~.t:t'- José Augusto. 

Mattos Leão -

Se, inicialmente, a maior preocupação dos missionários foi a da j 
catequese- sem prejuízo, porém, da proteção integral com que cer- -_1 ._ 
cavam seus tute!w:,lo~. conforme se verifica pelas vibrantes canas do ~ 
Pndre Vieira a El Rei de Portugal, em sua defesa- mais moderna­
mente a ação rniss)onâria se c:uacteriza pelo respeito às tradições tri­
buis e exercita-se ,!segundo as conquistas da moderna antropologia. 

·'ç~f PARECER N• 392, DE 1974 
Da Comissão de Agricultura 

RelatoT: Senador Vasconcelos Torres 

Na convkçJo1 de que "um estatuto qul! se refira aos índios não 
pode ignontr a existência dos mais eficientes defensores de!~:s, du­
rante quatro séculos de história", o Senador Franco Montara apre­
sentou o presente projeto que acrescenta parágrafo único ao art. 2"'. 
da Lei n"' 6.001, de 19 de dezembro de !973, estabelecendo que "as 
mis~õcs relígiosas que venham preswndo qualquer tipo de assistência 
Cts populações indígenas continuarão a faLê-!o, respeitada!> a legis­
lação em vigor e a orientação do ôrgào federal competente". 

Os protestantes, Jom o Instituto Lingüístico de Verão, responsâvel 
pela sobrevívênciJ de algumas dezenas de dialetos dos aborígenes; os 
católicos, com o. ""Jm.tituto Anthropos" e o Conselho lndigenista 
M issionárío, tortlaram-se cientisU.JS pam, em Sua tarefa, fazw'--com 
que a integração $e process.e de maneira harmoniosa, sem o sacrificio 
dos indivíduos nem a destruição pura e simples das comunidades 
tribais. · 

1. Tal esfq'rço, tão ingente e patriótico trabalho, tamanha e 
gratuit<l dedicaç~o, merecem, no corpo da lei - do Est<o~tuto do 
Jndio- clara m~.mifestação de apoio por parte do Estado. Se a este 
incumbe um de~er de assistência ao índio, deve reconhecer, a quem 
tanto _lhes deu e Wor tantos sêcu!os, o direito de protegê-los. · 

Ademais. se ao Estado incllmbe um dever legal, quanto à inte­
gração do silvíc?la à comunhão nacional, também as missões religio­
sas consideram-~e vinculadas a um dever moral, além do. mais, tra­
duLido num dir~ito histórico; afora a exceção .configurada na atitude 
do Marquês def Pombal, que afastou apenas os jesuítas da missão 
c:1tequétka, te"' os mais de quatro séculos de tradição jurídica a pre­
servar: foi o Es~~do quem convidou os missionários a trabalhar junto 
aos índios, corj,o sempre lhes reconheceu esse direito, tão antigo 
quanto o jus pq.ssidetis que assegura aos Silvícolas a posse das terras 
por eles habitadas. 

8. Não ~á qualquer eíva de injuridicidade ou inconstituciona­
lidade no projeto. Também respeitadas a técnica e a sistemática jurí­
dica, .~e feita a )nserção do parágrafo único no art. 2" da Lei n9 6.001, 
de 19 de dezem'bro de 1973, onde se contêm os princípios da prot~ão 
estatal às conlunidades indígenas. Tal pertinência foi reconhecida 
pelas Comissq'es de ConstituiçZío e Justiça da Câmara e do Senado 
Federal, oppottuno tempore. 

Busca-se, apenas, permitir >1 ação supletiva das missões religio­
sas, no trabalho de integração do silvícola, configurando-a como 
direito históri~o, tão singular como o uti possidetis previsto no artigo 
!98 da Constiluiçào federal. 

9. Em conclusão, o projeto é constitucional, conforme a 
técnic.a Jegisl;atlva e sem ofensa à sistemática jurídica. Cremos, 
porém, necesSário, para melhor explicitar sua intenção, a seguinle: 

EMENDA N•l-CCJ 
(Substitutiva) 

Projeto de lei do Senado n9 62/74 

Assegura à missões religiosas o direito de continuar pr~s--
tandq assistência às populações indigenas. · 

O Congcesso Nacional decreta: 

Art. J9: to art. 2Q da Lei n\' 6.00!, de 19 de dezembro de 1973, 
t\CfCíiCÍdo dQ seguinte pan'\grafo único: 

, "Parágrafo único. E reconhecido às missões religiosas 
o direi !O de prestar ãs comunidades indígenas serviço de na tu~ 
reL.t ctssistencia!, respeitadas a legislação em vigor e a orienta~ 
cão do órgão federal competente.'' 

Art. 2<~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3<1 Revogam-se as disposições em contrário. 
S.:lla das Comissões, em 14 de agosto de 1974.- Daniel Krieger, 

Presidente;- ltalívio Coelho, Relator- Wilson Gonçalves- Carlos 

P.:m1 o Autor "trata-se de restaurar, <!tendendo às razões do 
veto aposto ao parágrafo único, do art. 29, do Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 8, de J 973, com substitutivo do Senado, unariimemente apro­
vado pelas duas Casas do Congresso, um dispositivo que atende à 
realidade da polilir.:a indigenista brasileira, desenvolvida, durante 
Q~j:llro séculos, çom <t colaboração das missões religiosas, tão ininter­

.rYPt.:l quan!o eficaz, apesar da episódi~-:a incompreensão potnbalina, 
que afastou dessa ingente tarefa os jesuítas''. 

O dispositivo vetado resultara de sugestão do Conselho lndíge­
ni~ta Missionário, apoiada pela Conferência Nacional dos Bispos 
Brasileiro.~ U! qual o Relator, na Câmara dos Deputados, acrescenta~ 
ra o verbete "científicas") ficando o texto assim redigido: 

"É reçonhecido às missões religiosas e científicas o direi­
to de prestar ao índio c às comunidades indígenas serviços de 
naturew assistencial, respeitad~1s a legislação em vigor e a 
orientação do órgào federal conlpetcnte." 

O veto presidencial reconheceu a importância da obra missioná­
ria, .salient<tndo: 

"Í: claro que essa colaboração será sempre reputada 
hem-vinda e até encorajada pelo Governo Federal, que não 
pode abrir mão, entretanto, da su~ competência para dicidir 
quando e em que termos a colaboração pode dar-se. 

0
"" A cooperação dessas cntid:.tdes deve subordinar-se à polí­

lica dcfinid<i pela União Federal, em caráter subsidiário." 

A Comissão de Constituição e Justiça considerou o projeto con,s­
titucional e jurídico, apresentando, contudo, Substitutivo, por ser 
··ncccs:-.ário", para melhor explicitar sud intenção". 

O trabalho desenvolvido pelos missionários religiosos, em defe­
sa do silvíc:ola brasileiro, iniciou com os primeiros esforços de coloni­
l.ação portuguesa. Em carta redigida em São Vicente, u 15 de março 
de 1555 c e"dereçada aos seus superiores da Companhia de Jesus, 
An~.:hieta s;tlientava: "Ocupamo-nos aqui em doutrinar este povo, 
não tanto por este, mas pilo fruto que esperamos de outros, para os 
quais temos aqui abertas as portas". 

Para o missionário, "Nos:so Senhor favorece, com a sua glória, a 
salvação destas ulmas: e, ainda que a gente seja mui desmandada, al­
gumas ovelhas há do rebanho do Senhor". Já àquela época, os je~ 
suítas dispunham de "uma grande escola de meninos índios, bem ins­
truídos em leitura, escrita e em bons costumes", conforme dizia An­
chieta, que acrescentou: 

"São eles a consolação nossa, bem que seus pais já pare­
çam mui diferentes nos costumes dos de outras terras; pois 
que não matam. não comem os inimigos, nem bebem da ma­
neira por que dantes o faziam." 

Em estudo sobre o problema do índio no Bras\\, o prof. Arthur 
Cezar Ferreira Reis mostrou que o Papa Paulo III, "face às desventu­
ras que negfos e indígenas americanos sofreram com a presença eu~ 
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n1p~i<1, tomou u deci10lio de, ern Bulas -;.~propriudas, expedidas em 
!537 <: !542, prodamu-ios participantes do génefo humano, com 

<~ questão, em seus dívl!rsos aspectos, o hi~toriador dedara que, 
"tudo quanto ocorreu, em lrê.s séculos de vidu colonial. na fase impe-
rial <~tê L) pcriodo da implantação do regime republicurto, nu verdade 
n;lo pa!;sou de uma violaçüo do que Paulo 111 pretendeu que os ho­
m~:ns, 4uc vinham faLer.;Os novos mundos, rêaliLassem cotnu expres­
sUo Je humanidade e de ~.::onvivência fraterna"'. 

Duruntc todo esse período, os missionários religiosos se manti­
v~:ram 0:.1 defesa do indigena. 

O Marechal Rondon, na luta que empreendeu pelo respeito ao 
silvícola, jam~lis desprezou a açüo das ordens religios;.ts, cuju açUo 
.:ontinua bem-vinda pelo Executivo do País, conforme ex.plicitu o Se­
nhor Pre.~idcntc da Repúblicu, nas. ratões. do veto uo dispositivo da 
Lei n?6.00\j73. 

Ningut!tn pude negar n partidp;.u;;Jo dos religiosos r~a funçào pa­
cificadora e <:ivl!iLadora do gentio. Ainda hoje, nos afastados. rincõe~ 
da selva amazônica, homeM consagrados ao trabalho do Cristia­
ni!'.mo acompanham as tribos indígenas, !ulando por elas. pelos di­
rt:itos do índio, reta sat'tde dos integrantt!s dos grupos tribuis, e para 
que adquiram· bom:, costumes. 

A cooperaç;1o religiosa, portanto, ê secular. Rejeitá-la seria in­
cnnvenilcncia. Por isso mesmo, jamais se cogitou de afastà-la. E, 
como o Presidente da República sugeriu, nas raLÕes do veto, que a 
participúçào d1.1s 0rganiz<1çõcs religiosas "deve subordinur-se à polí­
tic:t Jef1nid:t pc!:t União hderal, em caráter subsidiário", a propo:-.i­
çGo em exalllc define bem u assunto. 

Em virtude do exposto, somos pefa aprovuc;i\o do Projeto de 
I.~Ci, no.;; termos do Substítutivo da Comis~ão de Constituição c 
Jusliça. 

Sal;t da.'> Comissões, em 4 de i\etembro de 1974. -l's.rso Outra, 
Pn:s.i1..knte em e.'H:rcíóo - Vasconcelos Torres, Relator - Ruy Car· 
nciro ~ Fernando Correa. 

O SR. FRESlDENTE (Paulo Torres)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, reqtJerimentos que serào lídos pelo Sr. 1~'-Secre­
tàrio. 

São f ido~ os seguintes 

REQUERIMENTO N' 186, OE 1974 

Re4ueremos urgência, nos termos do art. 374, alínea "b", do Re­
gimento, püra o Projeto de Lei da Câmara n9 105, de 1974, que fixa 
os valores de vencimentos e gratificações dos cargos e funções dos 
Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, ~rvi­
ço:. de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades 
de Nível Superior, Outras Atividades de Nível Médio e Direção e 
Assislência Intermediárias, do Quadro Permanente da Seçretaria do 
Tribunal Regional do Trab<1lho da Quarta Região, e dá outras provi~ 
dencias. 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 1974.- Guido Moqdin. 

REQUERIMENTO No 187, OE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea "b", do Re­
gimento, para o Projeto de Lei da Câmara n9 106, de 1974, que fixa 
os valores dos níveis de vencimentos ·do Grupo-Direção e Assessora~ 
mcnto Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, e dá outras providências. 

Sala dus Sessões, em 5 de setembro de 1974. -Guido Mondin. 

O SR. ~RESIDENTE (Paulo Torres) - Os requerimentos li­
dns serão votados ao final da Ordem do Dia, nos termos regi­
mentais. 

O Sr. I ~-Secretário procederã à leitura de requerimentos que se 
encontram sobre a mesa. 

Sào lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 188, DE 1974 

Senhor Pre.~idente, 
Re4ueiro, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 

Senado Federal do discurso proferido pelo Exc:e!entíssimo Senhor 
Vice-Almirante Álvaro de Retende Rocha, Diretor do Ars.enal de 
Murinha do Rio de: Janeiro, rm dia 2 de setembro de 1974, por oca­
sião do lançmncnto ao mar da Fragata "IndependênCia". 

Saiu das Sessões, em 5 de setembro de 1974. - Vasconce1os 
Torres. 

REQUERIMENTO N' 189, DE 1974 

Nl)S termos do art. 234 do Regimer.lo lnterno, requeiro transcri­
ção nos 1\nais do Senado do discurso pronunciado pelo Senhor Mi­
nistro 1\Jt:n.:do da Silvl.!ira, no dia 4 de sétembro, ao saudar o Minis­
tro Jo" Ncg_üo...'ios htrangeirn11 da Arábia Saudita, Sr. Omar i\1-
S;tkkaf. ., 

S:.1ht das Sessôe~ . ..:111 5 de setembro de !974.- Milton Cabral. 

O Sr. PRESIDENTE (Pauto Torres)- De acordo com o art. 
234, ~ I\>, do Regimento lnt'>!rno, os requerimentos serão submetidos 
\.10 cxatne da Comis~<1o Diretora. 

O SR.I?RESIDENTE {Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jn!>é Esteves, orudm inscrito. 

O SR. Jost ESTEVES (Amazonas) (Pronuncia o seguinte dis­
curso. ~m revisão do orador.)- Sr. Pres.ident~. Srs. Senadores: 

O b.celentís<>imo Senhor Presidente da Repúbtica recebeu-me, 
;:tnteontem. em audiên\:ia, ocasião em que submeti à consideração de 
Sua Excelência assuntos e problemas de interesse do meu Estado, já 
abordudos nesta Casa. 

Oestacü, Sr. Presidente, os assuntos quo;: me levaram à presença 
do Chefe d~> Governo, quais sejam: o melhoramento dos aeroportos 
do interior do btado, a instalação de agêncius do Banco do Brasil e 
(.\tixas Econômicas Federais no interior amazonense, bem como a 
abertura dos ramais rodoviários ligando Parintins e Maués a 
ltaituba, OQ Estado do Pará; a isenção do Imposto de Produtos. In­
dustrializados-IPI-às indústrias instaladas no interior do Esta~ 
do e penhor mercantil dus estoques de óleo essencial de pau-rosa exis­
tentes nos armazéns dos usineiros produtores dos. Estados do Parà e 
Amawnas. 

h>i a primt:ira audiênda, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
mantive com o Presidente Ernesto Geisel ·e, sinceramente, fiquei 
encantado com o tratamento recebido. Admirei-me até, quando Sua 
Excdêndo.l, ao ouvir os meus pleitos, deu um atestado de conheci­
mento perfeito dos problemas brasileiros, dos problemas amazô­
nicos e, ern particuhlr, dos problemas do Estado do Amazonas. 

O Presidente Ernesto Gei~el, sem quebra da sua austeridade de 
Chefe do Governo. nos deixou à vontade e, repito, admirou-me a ma­
neira prática comu Sua Excelência encara os problemas: se pode ser, 
diL sim'", se não pode, diz "não". 

Tive a honra de ser atend1do nos nossos pleitos, numa patel"lte 
demonstração de que o Governo du Presidente: Ernesto Geisel, seM 
guindo as pegad~ls de seus antecessores, notadamente o saudoso 
Presidente Castel!o Bral"lco, grande precursor do desenvolvimento 
da Am:tLônia., não é menos sensível aos nossos problemas. 

Pedi permissão a Sua Excelência para trazer ao conhecimento 
da Ca:.a aquilo de que tratei em seu gabinete, a fim de que não só o 
meu Estado, mus também todo o Brasil saiba que temos à frente da 
chefia da Nação um homem empenhado em corresponder à confiao~ 
ça do povo brasileiro. 

Ao Presidente Ernesto Geisel os meus agradedmenlus, em no­
me do povo amazonense, e em nome, especialmente. daqueles que 
trabulham e lutam no interior do Eslado, produzindo diuturnamente 
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para, ao mesmo tempo, com a sua presença naquele longínquo 
torrão brasileiro, defender a soberania do nosso verde-amarelo. 

Muito obrigado. Senhor Presidente Ernesto Geisel; a Amazônia 
saberá reconhecer o que Vossa Ex.celência fizer em beneficio daquele 
Eslado, que tudo espera do Govewo FederaL 

Sr. Presidente, passo às mãos da Taquigrafia os ex.peJiientes en­
lregues ao Senhor Presidente da República e, neste ensejo, eu gosta­
ria de, em rápidas pinceladas, focalizar assunto de grande importân­
cia para a coletividade brasileira, qual seja, o da aposentsdoria. 
Como sabemos, atualmente, está !imitada em trinta e trinta e cinco 
anos, respectivamente, para a mulher e para o homem. Impõe-se 
uma revisão nesse prazo. Entendo que a aposentadoria seja um prê­
mio que o servidor, quer público, quer de empresa privada, recebe 
pelo seu esforço, de muitos anos, dedicando toda a sua mocidade e, 
às vezes, comprometendo a própria saúde, para cumprir o seu dever 
fundo na!. 

Assim, quero endereçar apelo ao Presidente Ernesto Geisel, 
que, com o seu reconhecido espírito humanitário, determinará, estou 
certo, urgentes providências para que tenhamos a aposentadoria 
para a mulher aos vinte e cinco anos de serviço e, para o homem, aos 
trinta, bem como estudarmos uma maneira de cada classe ter um tra­
tamento consentâneo com natureza de suas atividades. Citaríamos 
apenas um ex.emplo, Sr. Presidente, Srs. Senadores: a vida dos aero­
viários. Não é justo que os aeroviârios tenham o mesmo tratamento 
de um funcionário burocrata. Daí apelarmos para o Chefe do Gover­
no a fim de que, sem mais demora, mande para esta Casa a proposi­
ção desejada por todos, estabelecendo aposentadoria para a mulher 
aos vinte e cinco anos e, para o homem, aos trinta anos de serviço. 

Concluindo, Sr. Presidente, envio à Mesa projeto de lei que 
adita parágrafo ao art. 16 da Lei n"' 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que criou o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, a fim de 
ussegu(ur direitos aos empregados estáveis, optantes ou não. 

Mui to obrigado, SL presidente. {Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR JOSÉ ES­
TEVES EM SEU DISCURSO 

Excelentíssimo Senhor 
Gnera!·de~Exército 

Ernesto Geisel 

Brasília, 3 de setembro de 1974 

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 
NESTA 

Assunto: Criaçio e lnstalaçio de Agênciss da Caixa 
Econômica Federal nas Cid;~.des de ltacoatiara e Parintins no 

Estado 4o Amazonas. 

Senhor Presidente 

Tr:mscrevemos o expediente de 26 de agosto findo, dirigido ao 
Senhor Ministro da Fazenda, 

"Conforme solícítei a V, Ex• na audiência que mantivemos hoje, 
Yen'ho ratificar o meu pedido no sentido de serem criadas e instaladas 
as agências da Cai.11.l.l Econômica Federal nas cidades de ltacoatiara e 
Parintins, no Estado do Amazonas." 

RespeitosJis saudações.- Senador José Esteves. 

Excelentíssimo Senhor 
peneral-de-Exército 
Ernesto Geisel 

Brasília, 3 de setembro de 1974 

Oigníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 
NESTA 

Assunto: Instalação das agências do Banco do Brasil em 
Manacapuru e Manicoré no Estado do Amazonas. 

,, 
1:' 

Senhor Presidenle 

TranscrevemOs o expediente de 26 de agosto p. findo, dirigido 
~o Senhor Ministro da Fazenda: 
j _ "As Agências do Banco do Brasil nas cidades de Manacapuru e 

;flanícoré no Estado do Amazonas, já foram criadas e aguardam sua 
mstalação. . 

Solicito a V. Ex• determinar à Direção Geral do Banco do Brasil 
a instalação das referidas agências.'' 

Respeitosas saudações. -Senador José Esteves. 

Excelentíssimo ,Senha r 
úeneral..c:le~Exército 

Ernesto.Oeisel 

Brasília, 3 de setembro de 1974 

Dipssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Palâcío do Planalto 
NESTA 

Assunto:Criaçio e isstalação de agências dó Banco do 
Brull nas cidades do interior do Amazonas. 

Senhor Presidente 

Transcrevemos o expediente de 26 de agosto p. findo, dirigido 
ao Senhor Ministro da Fazenda: 

"Conforme solicitei a V. Ex• na audiência que mantivemos hoje, 
venho ratificar o meu pedido no sentido de serem criadas e instaladas 
as agências do Banco do Brasil S. A. nas cidades de Coari, M aués, 
Hum3itá e Fonte Boa, no Estado do Amazonas." 

Rtspeítosas saudacões.- Senador José Esteves. 

Excelentíssimo Senhor 
General-de~E.l(.ército 

Ernesto Geisel 

Brasília, 3 de setembro de 1974 

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Palâcio do J>)analto 
NESTA 

Assu11to: lsepção do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos (IPI). 

Senhor Presidente 

Transcrevemos o expediente de 26 de agosto p. lindo, dirigido 
ao Sr. Ministro da Fazenda; 

"Solícito a V. Ex• as necessárias providências no sentido de ser 
estendido às indústrias instaladas e que venham a se instalar no inte­
rior do Estado do Amazonas, a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (I Pl}. 

Conforme exposição verbal que fiz a V. Ex• .. hoje, por ocasião da 
audiência que V. Ex• concedeu-me em seu Gabinete, nosso pleito ê 
de inteira justiça pois visa corrigir uma grande distorção, uma vez 
que liS indústrias localizadas na capital, gozam da isenção do referi­
do tributo. 

A continuação dessa desigualdade entre as indústrias da capital 
e do interior, está contribuindo para o esvaziamento do lrHerland 
Amazonense, pois, nenhum investidor se dispõe a instalar-se nas ci­
dades interioranas pois, não terão condições de competir com as de 
Manaus, ern virtude do tratamento desigual, que esperamos seja 
corrigido.'' 

Respeitosas saudações.- Senador José Estens. 

DECRETO-LEI N• ..... . 

uEstende às indústrias do interior do Est~tdo do Amazo­
nas, a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI." 

O Presidente da Re'pública, oo uso de suas atribuições, decreta: 

Art. f9 Ficam isenti\S do pagamento do Imposto sobre Produ-
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tos lndustrialíLados ~IPI-, as indústrias instaladas e as que vie­
rem a ser instaladas no interior do Estado do Amazonas. 

Parâgrafo único. Este Decreto-lei entra em vigor na data de 
sua publicaçào, revoga.das as dis.posições em contrário. 

Bra!>ília. de agosto de I 974; l 529 ·da Independência: 86Q da 
República.- ERNESTO GEISEL, Mário Henrique Simonsen. 

Excelentíssimo Senhor 
General-de-Exército 
Ernesto Geisel 
Oigníssimo Presidenle da RepUb!ica 
Federativa do Brasil 
f'alácio do Planalto 
Nesta 

Assuhto: Ram:ais Rodo'Yiários 

Senhor Presidente, 

Brasnia, 3 de setembro de 1974 

Solicito a .Y assa Excelência determinar providências ao Ministé­
rio do!\ Transportes; no sentido de serem incluídos prioritariamente 
no Plano Rodoviário Nacional de 1975, os ramais Vila Amazônia em 
Parintins e P<Jrauari em Maués a Itaituba no Estado do Pará, 

Estes ramais, Senhor Presidente, virão lígar o médio e o baixo 
Amazonas ao Sistem<t Rodoviário Nacional com cerca de l90,e 145 
quitõn1etros, respectivamente. 

Convém salientar que nesses trechos os acidentes hidrográiicos 
são muito pt)ucos, o que facilitarft a construção dos referido ramais. 

Respeitosas Saudações, Senador José Estevts. 

E,.;;cdenlíssimo Senhor 
General-de- Exército 
Ernesto Gcise! 
Digníssimo Prestdenk da' 
República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 
Nesla 

Brasília, 3 de setembro de 1974 

Assunto: Aeroportos nas cidades do interior do Estado do Ama~ 
zonas. 

Senhor Presidente, 

Soficito a Vossa Excelência determinar providências ao Minis­
tério da Aeronáutica, objetivando a pavimentação dos Aeroportos 
de Parintins, Itacoatiara e Maués, no Estado do Amazonas, presente­
ml!nte em estado precário, só permitindo o tráfego de aeronaves pe­
quenus. 

Na épocu das chuvas,· Senhor Presídente, as referidas cidades 
ficam privadas de transporte _aéreo, pois os aviões, embora peque­
nos, não têm condições de <ltt::rrissarem ou decolarem. 

Rt=speltosas Saudações.- Senador José Esteves. 

b .. cefenlíssimo Senhor 
General-de- Exêrcito. 
Ernesto Geisel 
Digníssimo Pn:sidente da 
República Federativa do Brasit 
Palácio do Planalto 
Nesta 

Brasília, 3 de setembro de 1974 

Assunto: Penhor mercantU dos estoques de óleQ e~ncial de P~u­
Rosa. 

Sr. Presidente: 

Transcrevemos o expediente de 26 de 3gosto p.findo, dirigido 
ao Sr. Ministro da Fazenda: 

"Conrorme expo:sição verbal que fiz a V. Ex•, hoje, na audiência 
que mantivemos, venho solicitar que sejam dadas instruções ao 
Banco do Brasil S.A .. e ao Banco da Amazônia S.A .• para· que as 
Agencias dos referidos Bancos nas cidades do Amazonas e Pará, rea~ 
lizem operações de penhor mercantil dos estoques de óleo essencial 
dt": Pau-RtlsU, atuo.1lmente existentes nos armaz:éns dos usineiros pro­
dutores. 

.O penhor mercantil sedii feito tendo por base o preço do diu 
..:olüdo no Merc<~do Internacional, e o prazo seria de 6 a 24 meses. 

r\ ti! 1911 o preço do óleo essencial de Pau-Rosa era irrisório a 
ponto de v<i.rios usineiros produtores desinteressarem-se pela pro­
dução do ntl!smo por não compensar. 

Em 1971 o 1\\..:r~.::~ldl} tt":agiu em 1973 o Pau-Rosa foi vendido por 
preço jamais ak:anç;J.do no mercado, ou seja: USS 12.00 e USS l3.00 
por libra peso. 

Diante da reclçào satisfatória do Mercado Internacional, ern 
1974, os usineiros produtores, inclusive aqueles que haviam fechado 
su;;~s usinas, animarum-se e entraram de rijo na produção, e hoje os 
estoques nas usinas dos Estados do Amazonas e Pará é de çerca de 
2.000 a 2.500 tambores de 3%,83 libras peso, e sua cotação, hoje, nos 
mercados americano e europeu é de US$ 5,50, preço pelo qual os usi­
neiros produtores não podem exportar, poiS isso representará a fa­
!c!nciu d'Js mesmos. 

Por outro lado, Sr. :\1inistro, o País teria um prejuízo de cerca 
Je US$ 7,500.000,00 de dólares, o que será evitado com o penhor 
mercantil. 

A situaçilo dos usíneíros produtores, Sr. Ministro, é de desespe~ 
ro, razão por que encareço de V. Ex.~ providências urgentes, no aten· 
dimento do nosso justo pleito." 

Respeitosas saudações.- Senador José EU:e'Yes. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres) - Conçedo a palavra ao 
nobre Senador Mitton Cabral, como líder. 

O SR. MILTON CABRAL (Paraíba) (Como,líder, pronuncia o 
~guinte: discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao recebermos, hoje, nesta Casa do Congresso Nacional, a visi­
ta de Sua Excelência o Senhor Ornar AI-Sakkaf, Ministro de Estado 
dos Negócios Estrangeiros da Arábia Saudita, desejamos fazer regis~ 
trar, em nossos Anais. a satisfação dos representantes do povo brasi~ 
!eira em homenagear a. grande Nação Árabe, na pessoa da ilustre per­
son~did;.~.de saudita que nos honra com sua presença. 

O Brasil orgulha-se em contar, na formação étÓica de seu povo, 
com rnilhúes de pessoas. de sangue árabe, que para aqui vieram, se es~ 
tabdecer::~m e prosperawm. Em todos os Estados de nossa Federa~ 
çào, sem exceção, projetum-se destacadamente realizações de 
imigrantes. úrubes e de :-;eus descendentes que. integrados na comuni­
dade, contrihucm para engrandecer a terra que generosamente os 
acolheu. E como nào existe, neste Puis, discriminação de cor, raça ou 
rdigi~10. <lcostumamos,nos a lutur de mltos dadas. cotnó irmlios. na 
árdua batalha do di;t-:~-dia, na edi!icuçlio de um grande País, abrigan­
do, hoje, mais de \0() rni!hõe~ de brasileiros, em seus 8,5 milhões de 
quilômetros quadradn;... 

Assim é o Brasil. terra onde as opqrtunidades se -abrem indistin­
tamente a 4uantos. queiram nela plantar uma semente, na certeza de 
que a força pujante do meio~ambiente assegura todas as condições 
para fatê-lo brotar e, se cuidada adequadamente, transformar~se 

numa frondosa e frutífera ârvore. Os eJr.emp\os são incontáveis. Os 
nomes de origem árabe projetaram-se na. vida pública deste País, co­
mo: parlamentares, juízes, governadores, miÓistros de Estado, 
comerciaTttes .. industriais, profissionais liberais, e em todo! os setores 
de no:ssu vida cultural, científica e econômica. Libaneses, sírios, jor­
danianos e fllhos de todos os demais países árabes estão, hâ muitos 
aoos, fincados na terra brasileira, trabalhando, produzindo e 
enriquecendo com o País. 

O nosso empenho é crescer cada vez mais. com segurança e de­
;..cnvolvímento harmônico, em todos os campos. Mas o Brasil, no 
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pens<.~mento que já se fez tradicional em nossa poHtica exterior, 
nunca Úe$ejou ~er uma ilha de prosperidade, Nossa politica de rela­
ções com o mundo, tem perseguido invariavelmente a solidariedade 
recíproca. E quanto mais este mundo se torna menor- pelo acelera­
do avanço du ciência e da tecnologia - mais se firma o princípio da 
interdependência, mais se impõe a necessidade de aprofundar-se à 
mútua col<.~boracào, sobretudo entre aqueles que ainda estão vencen­
do ct<.~pas para galgar estãgios mais adiantados na escala do desenvol~ 
vimcnto. Quanto mai.s se estreitam as relações, m<Jis depressa 
4ueim<llll·Se essas etupas. 

O Sr. Ellrico Rezende (Espírito Santo)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. MILTON CABRAL (Paraiba) ~ Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V. Ex•, ao fazer essa 
saudação, representa o pensamento da Maioria. Inobstante, desejo 
situar·me no seu discurso para, principalmente. salientar a oportu~ 
o idade da visita ao Brasíl, nestas últimas semanas, de missões econó­
micm; estrangeiras, e, agora, o contato do Chanceler da Arábia Sau· 
dita.. objeto das suas considerações. A Imprensa tem noticiado a 
iminência da remessa, ao Congresso Nacional, do projeto relativo ao 
li Plano Nacional de Desenvolvimento. Todos nós sabemos que a 
poupança brasileira ainda é insuficiente par<t financiar os grandes 
projetos. Então. essa interdependência a que V. Ex• se refere surge, e 
aumenta, quando o Governo pretende elaborar um planejamento de 
cinco anos. DJi ser necessária a presença do empresariado estrangei­
ro, fomentando e ajudando a execução desse plano. E esse empresa­
riado encontra no Brasil as melhores condições para seus investi­
merllos graças, principalmente, ao ambiente de ordem e de tranquiH­
d<.~dc em que vivemos, o que n.ão ocorre em vários paises do mundo. 
Então, há uma tendência muito grande, em termos de confiança, do 
capital estrangeiro com relação ao Brasil; mas esse capital para aqui 
não viria não fosse o propiciamento daquelas condições a que me re­
feri. Qu~:ro, t:Dill este aparte, perfilar a oportunidade e justa sauda­
ciio que V. Ex~. em nume da ARENA. e creio que em nome do Sena~ 
do, hu na oportunidade em que visita o nosso Pais o Chance!er da 
Arúhia Saudita. 

O SR. MILTON CABRAL (Paraíba) - Agradeço a oportumt 
intervenção do nobre Senador Eurico Rezende e quero dizer-lhe que 
a sua observação tem a maior procedência. Verificará, S. Ex•, nt1 

correr do meu pronunciamento, que esse aspecto particular da atra# 
cão de capital estrangeiro, a íim de participar do processo de desen# 
volvimento nacional, tem especial significação, quando abordamos o 
problemu das relações do Brasil com o mundo árab,e, pois é por de# 
mais conhecido que as imensas, as gigantescas reservas de dólares 
que ::;.e estão acumulando no Oriente Médio, com previsões para va# 
!ores astronômicos, poderão exerce! extraordinário papel no desen# 
volvimt:nto de nw;ücs. como o Brasil. que esti"io empenhadas na lut<t 
contm o subde.~envolvimento. Agradeço, portanto, a intervenção do 
nobre Líder. ü Senador Eurico Rezer1de. 

Como dizia, nobres Senadores, Sr. Presidente, se de um lado o 
Bmsil possui imensas e variadas ríquezas, por outro carece de capi· 
tal e fontes energéticas compatíveis com o fabuloso potencial em re~ 
cursos humanos e naturaís. Os países árabes dispõem de capitais 
abundantes e gigantescas reservas de combustíveis líquidos e ga­
sosos, e igualmente abrigam popul<tções que ultrapassam mais de 
I !O milhões. de habitantes. Constituímo-nos, portanto, em eco­
nomi.as complementares e ostentamo~ contingentes populacionais se~ 
mel h antes em número e U\'idez de progresso e bem-estar. 

Como bem definiu a imprensa nacional, ao abordar as naturais 
vanw.gens da cooperação entre o Brasil e o mundo árabe, uma. vez 
identificadas as áreas mais propícias à exploração em proveito 
comum. poderá ser formulada uma política de estímulo e atração de 

bens que as partes ~ão em condições de oferecer. O intercâmbio é ri~ 
co em perspectivas". 

Em verdade, se há um País árabe que pode contribuir poderosa­
mente para reforçar essa nova política, este é sem dúvida a Arábia 
Saudita. 

Com os seus 7 milhões de habitantes sob o firme, inteligente e 
estável Governo do Rei Faiçal, a Arábia Saudita vem impulsionando 
vigorosamente o progresso nacional, não só em relação à exploração 
e industrialização do petróleo, através de uma política nacionalista 
de gradativa implantação, mas sobretudo pelos extensos benefícios 
que faz derramar por todo o País, com extraordinário incremeflto 
das demais atividades produtoras e, em especial, do desenvolvimento 
urbano e educacionaL 1 

A Arábia Saudita, sozinha, detêm em seu subsolo cerca de 22 bi­
lhões de toneladas de petróleo - um quarto das reservas mundiais 
conhecidas. Ao lado de outros países do Oriente Médio soma mais 
de 60% dessas reservas e, se juntarmos outros países árabes do Norte 
da África, aquele índice subirá para 72%. 

Metade do consumo brasileiro de petróleo provêm do Oriente 
Médio, onde a Arábia Saudita se apresenta cqmo principal fornece~ 
dor, tendo, nos primeiros seis meses deste ano, fornecido mais petró~ 
[eo do que a produção brasileira no mesmo período. 

O Brasil, como tudo indica, susteritará importações dos países 
do Oriente Médio - prevendo-se cifras anuais de ordem de 2 bi~ 
lhões de dôlares. (sto mostra a importância do intercâmbio que po· 
derá ser criado com a exportação de bens de consumo, bens de pro~ 
duçào e prestação de serviços. Faita·nos ainda o principal instru· 
mento que é a implant.açào regular de linhas de navegação que alcan~ 
cem diretamente os portos do Golfo Pérsico. Temos todas as condi~ 
ções de participar na construção da infra-estrutura, como também, 
fornecer equipamentos dos mais diversos e completas instalações f a~ 
bris, pois dispomos no Brasil de avançada tecnologia e experiência 
empresarial em numerosos setores., aínda carentes naqueles Estados. 
Muitos desses equipamentos, mercadorias e serviços que lhes faltam, 
poderíam receber aqui, injeções de seus capitais, o que lhes dariam a 
vantagem de importar produtos de suas próprias empresas no Brasil. 

{sto signiíicari" a vinculação permanente do desenvolvimento 
brasileiro ao desenvolvimento árabe. 

Cabe observar que as centenas de bilhões de dólares que estão 
sendo acumulados nos países produtores de petróleo, podem servír 
como poderoso instrumento de integração das nações em desenvol­
vimento, oferecendo resposta hábil a desafios centenários que as fize· 
ram marginalizadas. 

lodas essas questões certamente estarão à mesa das negociações 
ora em curso, com a visita do Chanceler Ornar AI-Sakkaf. 

Sua Excelência tem à sua frente o Chanceler Azeredo da Silvei­
ra, um competente negociador que vem imprimindo à sua Pasta 
extraordinária dinamização, haja vista' o pragmatismo das gestões e 
dos bons resultados obtidos em tão curto espaço de tempo decorrido 
de sua posse. É de fato um Ministro à altura do grande momento da 
vida nacionaL No pronunciamento que fez ontem o nosso Ministro 
Azeredo da Silveira, ao recepcionar o seu colega saudita, deixou 
muito clara a posição do Governo brasileiro em relação aos cruciais 
probkmas que envolvem o Oriente Médío, ao dizer, textualmente: 

"Surpreende·nos e preocupa~nos constatar que as aten­
ções mundiais para o problema do Oriente Médio pareçam vi· 
cejar apenas em função das crises armadas nessa região. A 
nosso,ver,.os ·problemas existentes requerem atenção contínua 
e cooper:~çào ininterrupta para sua solução. Dentro desse 
contexto, acreditamos que a desocupação de todos os territó­
rios submetidos pela forca e o reconhecimento dos direitos 
dos palestínos são componentes fundamentais para qualquer 
trlltamento construtivo da questão. A objeção à guerra de 
conquista ê uma constante na história brasileira e um princí· 
pio sempre inscrito effi nossas Constituições. Nossa posição 
não comporta ressalva. Consideramos absolutos o direito à 
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inlcgridm1t: territorial c a obrigação de respeito à soberania. 
Em nosso próprio Continente, jamais poderíamos aceitar si· 
tuaçú-cs bélicas de fato, de que resultassem oc:upaçÕe$ de 
úrcas e bolsões. à sombra do equilíbrio militar nuclear." 

Os dois Chanceleres, saudita e brasileiro, estão agora mode· 
I ando as bases para uma sólidit união, pela justaposicão dos objeti· 
vDs comuns. t:"ntcndimento a ser repartido com as demais naçõe\-, ára~ 
bes, (\}mo parceiros de uma mesma !uta em prol da paz e contra o 
subdcscn\lo!vimcn to. 

O Sr. Amaral Peixoto (Rio de Janeíro)- V. Ex• me permite um 
aparte'? 

O SR. MILTON CABRAL (Paraíba)- Com ruuitu prazer. 

O Sr. Amaral Peixoto (Rio de Janeiro)- Qllando vejo V. EX' 
caminhar partJ o encerramento do seu discurso, não posso deixar de 
trazer a solidariedade da Oposição às suas afirmaçõe~. Â proximi· 
dade de novos entendimentos comerciais com os países do Oriente, 
esperamos que o intercâmbio que se vai estabelecer possa constituir 
fator decisivo p<tra, pdo menos, atenuar as nossas dificuldades 
momcntàneas, que não são somente do Brasil, mas do mundo intei~ 
ro, sobretudo, por causa do problema do combustível. Mas hâ outro 
motivo pura saudarmos esse representante dà Arábia Saudita:_ em to~ 
dos os Estados, o sangue ârube está, a nosso lado, trabalhando pelo 
engrandecimento do Brasil. No meu Estado, no Norte, no Sul, na 
serra, no litoral, a todo momento encontramos descendentes árabes, 
que são os mais arraigadoS brasileiros. P<1!íticos, de um lado, ou de 
outro- pois eles são essencialmente políticos- sempre trabalhan. 
do. com o pensamento em seus paises e também no Brasil. Portanto, 
já recebemos mais do que dólares e petróleo que eles nos possam dar: 
nós recebemos o valiosíssimo sangue árabe na nossa formação. 

O SR. MILTON CABRAL (Paraíba)- Agradeço a interven­
ção do Senudor Am<tral Peixoto. EKercendo S. Ex•, a Liderança do 
MOR, por isso mesmo suas palavras assumem grande signifk:açào, 
poiS e o reconhedmento do acerto da politica do Governo brasi!eir\) 
que, neste momento, praticamente inaugura novo tipo de relaciona· 
mento com Q'3 povos do Oriente Médio. Em verdade, Sr. SenadN, a 
milenar civilização árabe tem profundas raízes no Brasil há muitm. 
anos, digamos, há ·Centenas de anos, e todos somos testemunhas da 
çontribuiçào que os imigrantes árabes e seus descendentes. têm trazí· 
do para o desenvolvimento do nosso País. Muito obrigado, nobre 
Semtdor. 

Cvnduo, Sr. Presidente: 
Os purlumentares brasHeiroS"" desejam que essas laços se tornem 

tii.o fvrtes que possam exercer estabilizadora influência na caminha~ 
da que nossos povos realium, sob as bênçãos de Deus, firmemente 
guiados por estadistas da estirpe e grandeza exemplarmente ofereci­
das pelas vigorosas personalidades do Presidente Geisel e do Rei 
F a içai. 

A união de brasileiros e árabes pode assumir relevância 
extraordinária, constituindo-se num marco dos mais significativos 
na História da Humanidade. 

Sr. Presidente, pela importância. do documento, com especial 
destaque nas relações do Brasil com o mundo árabe, agora moti­
vadus pelas novas p~rspectivas que se abrem, solicito, na forma regi­
mental, a transc:rição, nos Anais do Senudo Federal, dos termos que 
çonstam do pronunciamento do Ministre Antônio Azeredo da 
Silveira, uo saudar u Senhor Ministro Ornar 1\!-Sakkai. 

Eru o que tinha a dizer. (Muito bem! Palm1\s.) 

O SR. PRESIDENTE {Adalberto Sena} - Concedo a palavra 
ao Sr. Senador Amaral Peixoto, como líder da Minoria. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) {Como Líder da 
Minoria, pronuncia o seguinte discurw. &m re"isão do orador.)- Sr. 
Prcsidt:nte: 

Mais um;.l V>:-t o~;upo esta tribuna para pedir a atenção do Gover· 
no para uma carta q\Je nós, da Oposi~ào, recebemos de uma senhora, 
hn1sikira, viúva de um oficial do Exércílo, angustiada pelo desapare· 
cuncntu de ~eu filho Sérgio Rubens de Aru.újt~ Torres, br<tsileiro. ca. 
sado, .:um 25 ano::>, dü qual a família não tem a menor notída há mui· 
tos diJ..s. Informam seus amigos que ele está preso, mas não 
const:!!uem !o-..:a!itá·hl em qualquer prisão. não sabem quem é o 
rc~p~Hh{\Ld pcb 'tl;l ~L'}!'Lir<U1t;<.t. S..: ~.:s~c homem <ip<~rcccr amanhã. 
ou for encontrado mono. como já tem ocorrido, ií beira de uma 
estrada, não há um responsável pelo fato. 

O quç essa müe p..;de ~ e nós niio podemos deixar de oc:upar a 
trihu.na. pedindo providêndas ao Governo, ao Sr. Ministro da 
Justiça- o! que ~ejJ informado em quç prisão, em que quartel e!e foi 
pn::so. Quanto ao delito que tení cometido, se ê que o cometeu, 
rcsponúerú por ele no Jecorrcr do inquérito que for instaurado. Mas 
o qui! c"";t m:·u.: Lkwi<-t...: ,ahcr se h:t a!gt1t:lll. Hl'S!c Paio•., rc;-;ponstlvd 
pc\a :-.C);!Uf.l'l~<J titl "L·lf IÜil\l. 

Ela se dirige <lO Deputado Ulysses Guimarães e S. Ex• pede· 
me para kr ~~ta r.:art<-t na trihun<t do Senado c duqui levar ao conhe­
címcntn úu Pt•llr..:r Fxer.:uüvo, através dos seus Hderes, o apelo dessa 
i!u"trc .~enhuw hrJ.si!eír;t. 

O Sr. Eurico Rezende {Espíritn Santo) - Permite V. Ex~ um 
;q>arle'! 

O SR. -\.l\1ARAL PEIXOTO (Riu de Juneirol- Com muito 
pr<~~.er. Jll)hr<.: Scn:tdvr. 

O Sr. Eurico Rezende { E;.,p\rito Santo)- Prometo a V. E.x• levur 
c;.,;.,e nrdll ao r.:unhccimento Jo Sr. Ministro da Justiça, buscando os 
t:'d<lrcómcnru~ qu<.tnto .\ !uca\inwii.o da pessoa aí mencionada, 
pnrquc 0 um Jireilo de 4ua!qucr um, e não <~.penas de famili~tres, 
:--<~her onde afJ:!.ul:m s...: eó\..:~lntra ou porque está :;endt> proçessado. 
~b~ . ...:u me rennitíria di;-cr 4ue e.'.sa senhora ~ a respeito de quem 
~- print.:ipalm...:r:t·~. dl! l!ujo dram.:t rnanifesto lodo o meu respeito -
hem pmkria, C.tmhl!m. confiar na Liderança do Go.,.erno, nesta e na· 
quda Ll"i.l. p,lr<.Juc n<1o me P>lrece qui!, no campeonato da. !iolidarie~ 
dadc humana, ;;l h~mraUa Oposição se sobreponha à ARENA, pois 
ne)>st: d<>Sunlo ~~ ~ue o...:orrt: é umu perfc(t;;\ identidade e nivelamento 
de pontu~ d..: vista, V nu levar il wg:ativ<t de V. Ex' ao Sr. Ministro d<t 
Ju~Lio,;a c prumdo, \lrortulHI!lCnte, tlar plenos esclarecimentos. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) ~ Ilustre 
Scn;tdor. não h~1 cn\fl! nó~. n:prcst!ntantes da Oposição e do Gover~ 
no. Untd ...:ompeti~àu na dde~<t dos direito~ da pessoa humana. Mas. 
nós da Oro~i~;~tn ·wnhJS, per;1ntc D povo, os mais indicados porque, 
dis...:orc..l.tndo. ,;,)mo mult<ts vct:es discord<tmos do Governo, temos 
naturalmente li1<Ú~ lihcrúaJ.: de: ação. Outras se terão dirigido poss\. 
\dJlll!tHc a V. E\~, ;W UJcr Pcw'iniu Portella. uo líder Virgilio Távo­
ra. bLa nàü é: <t primeira carta 4uc recebo nesse sentido. Há pouco, o 
ilu~(rc Sl!lhldl)r Virgíito rü\·ora re~;pondeU·me, também, nos mesmos 
lcnnüs 1.k V. h.~ í\fúlltclcndo dar-me informações, que ele Já 
~·dicihHJ. 

Unta müe .tl1it.t recorre- nUu .'.I!Í se ela terá simpatias pe!a Opo# 
sio,;;\o, é natural 4ue lenha - permita·me V. Ex' que o diga - ao 
rrimdrn que C-~tiver ;w akancc tb sua palavru, para saber notícias 
U11 "~.:u filho.(: pr~Jfuntl<uncnk humano. 

-\\:reúitn r~<wlerne que V. E.,., como o Líder Virgílio TiiYo!'u 
tenham os mc,uw;o; tlll<..:n:~'-<.!S tjlle tenho, que tem 1J Deputado 
Cl)'"ô Guim~tr,ks, em lr~tn4WiiJar cs~a senhora brasileira. 

O Sr. F:urko Ret.ende (I spírito Santo) - Permite~me V. Ex•'~ 

(Assentimento do orador.) Eu l!:itl)U manifestando aqui um ponto cte 
\·ist<l, porljuc ~c c .. sc apdu tívçs.;e d1eg;.~do a mim, eu, tanto quanto 
V. f:,~. c.~taria tu,l~ando pnwiúências. Mas, se V. Ex.• Uit que o mcío 
mni~ rúpidtJ.: pt\'<:llr<tr um demento da Opusiçiio, devo dizer 4ue 
não. Encontramos mais arenistas no Brasil do que emedebistas. 
I .ntit1t. 4UI!r·mt: pMo.!...:r.:r que, L'lll termos de facilidade de encontrar 
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um elemento partidário, por sermos a maioria é que :estamos numeri· 
~.:a mente maís disponíveis. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- V, Ex.• vat--con· 
corda r comigo: o que ~e encontra maís no Brasil é o voto em branco, 
é o homem em desacordo. Essa senhora poderia apelar para 
qualquer um. 

V. Ex~, Udcr do Governo, tomando conhecimento do problema 
tomaría providências: naturalmente telefonaria para o Ministro, 
pnra o Chefe do Gabinete do Presidente da República, para qualquer 
autvridJde. Nós não temos outro caminho a não ser este microfone. 
f: a nossu arma ... 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V. Ex' pode perfeita~ 
mente procurar o Ministro. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro} - ... enquanto· 
formos Oposição, devemos falar na tribuna do Congresso, desta tri~ 
buna que o povo nos deu e que devemos usar na defesa dos interesses.;' 
~~~ . 

Não h<í intuito de criar problema para o Governo. Queremos 
tranqüilizar uma brasileira, queremos tranq((ilit:ar essa senhora que 
se dirige a nós, como poderia ter-se dirigido a V. Exf. Estou certo de 
que V_ Ex. f vai levar em consideração ... 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Exato. E V. Ex• vaí~me 
pcrmítir que, em matériu de tmnqüilidade para a família brasileira, 
nunc<~ :;.e teve tanto no Bra:síl, como nestes últimos anos. 

O SR. AMARAL PEIXOTO {Rio de Janeiro)- Essa senhora 
talvez não seja da opiniào de V. Ex•. 

O Sr. Euri(:o Rezende {E_spirito Santo)- Então, a senhora signa­
iária desta carta terá os esclarecimentos e se possível, quem sabe, a 
volta dü seu filho ... 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- f: o que dese­
jamos. 

O Sr •. Eurico Rezende (Espírito Santo)- ... se ele não for objeto 
de uma apuração de responsabilidade penal. De~e haver um proces­
~o e se seqüestro houve não foi de autoridade ou de agentes da autori~ 
dade. Nào foi. Mas, de qualquer maneira ... 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- Pode ter sido. 
Há poucos dias, fato idêntico verificou-se aqui. O Senador Virgílio 
Távora tomou as providências, entendeu-se com o Governo e, no dia 
seguinte. antes que ele tivesse dado a resposta, o homem aparecia no 
meu gabinete para agradecer a reclamação que eu havia feito. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Mas, tinha sido seqües· 
Irado'! 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- Praticamente 
foi seqUestrado, o ·agente que o prendeu não se identificou. Não se 
sabe até hoje se era militar ou cívil. Foi preso em São Pauto, levado 
para o Rio de Janeiro e apareceu solto em Bra.sflia. 

Esta é a rea)ídade. Estamos lidando com casos numerosos. Feliz­
mente estàa diminuindo. Felilmente, V. Ex•s têm atuado tambêm ao 
no,so lado para dar tranqüilidade aos brasileiros. 

Não vamos levar a discussão para esse terreno. O que desejamos 
c para isso pedimos a atenção dos representantes do Governo nesta 
C.:tsa é que olhem com carinho para o pedido dessa senhora e com­
preendam a necessidade que temos de dar um pouco de sossego a 
uma viúva de Oficial' de Exercito, ou a qualquer outra senhora que 
c~tcja com o mho desaparecido, há tantos dias. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presídente. (MI-lito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto ~na) (Fazendo sou a cam~ 
painha.) - A Presídênci~ vai su~pcnder a presente sessão por meia 
hora, a fim de que os Srs. Senadores possam ~:omparecer à recepção 
ao Sr. Ministro Ornar AI-Sukkaf, Chancelerda Arábia Saudita. 

Está suspensa a sessão. 

(A SESSÀO E SUSPENSA ÀS !5 HORAS E 30 
MINUTOS E REABERTA .is !51/0RAS E 50 MINUTOS./ 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao, 
nobre Senador Accioly Filho. 

O SR. ACCIOLY FILHO (Paraná) (Pronuncia o seg11inte discur~ 
so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Porque o meu Estado era ríco em llorestas de madeira de lei, é 
freqüente ali o uso da imagem da queda da árvore par<.~ expressar a 
morte de um paranaen~e. O nosso org':Jiho e o nosso amor pelas árvo­
res tal\'CZ nos levem a esse simile entre <i sua derrubada e a morte do 
ser htiffitmo. 

t, pois, essa a primeira imagem que me ocorre quando venho ao 
Senudo para cumprir o doloroso dever de comunicar o falecimento 
de A velino Vieiru, um dos melhores e mais úteis filhos da terra pa­
ranaense. Vou tentar transmitir à C01sa, em râpid<ts palavras, os con­
tornos da persollUiídade de Avelinó Vieira, e di:zer da clareira que 
sua morte abriu nas lideranças do Paranú, o amplo vazio que o seu 
des<!parec:imento causou em noss~ paisagem humana. 

Avefino Vieira não era o homem de sucesso fácil, que tivesse che­
gado ao bom êxito a golpes de aventura e em rasgos de sorte. Ao con­
trátió disso. Antes de chegar a ser o criador c dirigente da rede 

· BAMERINDUS. o oitavo maior conglomerado financeiro do P.aís, e 
a ocupar o cargo de membro do Conselho Monetário Nacional, Ave­
lino Vieira tem uma longa carreira em sua vida a mostrar tenacidade, 
trabalho, honradez, inteligência, amor aos semelhantes e ao seu E:s~ 
tado. e acima de tudo tidelidade a si próprio. 

Nascido em 1906, m1 Cídade de Tomazin<:~, em pleno interior da 
região que denominamos em nosso Estado "Norte Pioneiro", .\llí 
mesmo Avelino Vieira ajudou o seu pai a fundar uma seccão bancá­
ria Ol!ffiti C<!Sa comercial de propriedade da família. Surgiu assim o 
embrião do poderoso BAMERINDUS de nossos dias. Com aquela 
tosca secç:io b~nâniu, Avelino Vieira cons-eguiu atravessar os dias di· 
fíceis da depressi.ío de 1929, numa região em que predominava a la~ 
voura cafeeira e que vivia a sua grande crise. Superou a fase proce­
!os.:~ da economia nacional, para logo em seguida abrir um estabelcci­
.mento bundlrio- o Banco Popular e Agrícola do Norte do Paraná. 
Em uma pequena sociedade cooperativa, com· um capital de 90 
contos de réi.~. mas já, era mais um passo além daquela secção ban­
cária iniciaL Instalado em Toma:úna, o Banco Popui:W' e Agrícola se 
estendeu a toda a região do Norte Pioneiro. 

O Sr. ltalh-:io Coelho (Mato Grosso)- V. Ex.' permite-me um 
aparte? 

O SR. ACCIOLY fiLHO (Paranâ) - Ouço com prazer o 
aparte de V. Ex•. 

O Sr. ltalíl'io Coelho (Mato Grosso) - Desejo juntar a minha 
voz e a voz de Mato Grosso às nwgníficas palavras de V. Ex• em ho­
menagem a A velino Víeíra de Carvalho, pelo muito que ele f~z. não 
somente no l"aram't, como ao Brasil e, especí<.~lmente, a Mato Grosso. 
V. Ex~ COmparou muito bem a emergência da personalidade de Ave­
lino Vieira de Carvalho coincidentemente com a derrubada das f1o~ 
re~tas. Mas de..~ejo testemunhar também que, neste.'> últimos anos, ele 
vinha contribuindo através de um<! das suus poderosas organitações, 
para o grande reflorestamentO do Norte do Paranú. Mato Grosso 
tem contado com a inOuênda de toda a organização BAME· 
RIND'JS. m1 sua atividade financeira e na multip!iôdade d.:~s demais 
organíznções que esse grande líder empresarial presidia. Desta 
forma. Mato Grosso está solidário com as p<.~lavras de V. Ex•. Muito 
obrig:1do. 

O SR. ACCIOLY FILHO (Paranâ)- Muito grato ao aparte 
do ilustre Sen<1dor por Mato Grosso, Sr. ltalivio Coelho. 
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A política foi buscá-lo nessa atividade financeira e ele se fez Pre-­
feito de Toruazina, para em 1947 eleger-se Deputado estadual, quan­
do então o conheci e dele me tornei amigo. Exerceu com relevo o 
mandato na Assembléía Legíslativa, assíduo freqilentador da tribuna 
no debate do~ problemas econômicos do Paranâ. Preferia, no entan~ 
to, a atividade financeira, na qual achava que poderia ser mais útil 
ao Estado. Por isso, não pleiteou a sua reeleição, para voltar a dedi­
car-se ex.dusivarnente ao seu Banco, que então já era o Banco Comer­
cia! do Paraná, cujo controle acionârin adquirira juntamente com al­
guns amigos, Em 1952, deixou o Banco Comercial e assumiu o 
controle do Banco Meridional da Produção, ·então com 3 agências e 
que veio a se tornar o Banco Mercantil e tndustrial do Paraná e hoje 
é o Banco Bamerindus do Brasil, com mais de 300 agências espalha­
das em todo o País. 

Sem ser formado em Economia, era, no entanto, um económista 
autodidata que deixou prova de seus conhecimentos nos comentários 
que escrevía e publicou em todos os números do Boletim lnforrnati· 
vo BAMERINDUS. Quem não o conheceu pessoalmente vai desco­
brir nos seus artigos um espirito apaixonado pelos fenômeno3 econô­
micos e de um notável bom-senso, que pregavà incansavelmente con~ 
tra a aventura na vida financeira, e mostrava ser um homem 
preocupado em encontrar as melhores soluções para os problemas de 
Economia. Saído de um meio restrito, o seu espírito, porém, alcança· 

v a os fatos do mundo, e os recolhia para. meditação, exame e an&us· 
tia da busca dos caminhos mais acertados para o bem-estar econômi­
co dos homens. /\ sua preocupação não se prendia à própria or· 
ganização, mas se estendia aos problemas nacionais e mundiais, e ele 
era um atento observador que tirava lições de quanto ocorria no 
campo econômico. 

Mas, quem conheceu pessoalmente Avelino Vieira pode ver me· 
lho r a dimensãu de seu espírito e sabe avaliar a falta que ele vai fazer 
não só ao Paraná mas também à N~ão. Homem extremamente fiel à 
sua origem paranaense, em nossa t'érra ele radicou os seus interesses 
e ali ele permaneceu indiferente aos acenos dos centros maiore!i. 

O Sr. Mattos Leiio{Paraná)- Permite V. Ext- um aparte? 

O SR. ACCIOLY FILHO (Paraná)- Pois nào, nobre SenadQr-

0 Sr. Mattos Leio (Paraná)- Na verdade, V. E~• presta, neste 
momento, uma homenagem justíssima a um grá.nde paranaense, a 
um grande brasí\eiro, que foi Avelino Vieira. Homem simples, ho­
mem do interior paranaense, homem que nasceu no nosso Norte 
pioneíro, veío, para a Capital do Estadq, e, com muito trabalho, mui­
to sacrifício e muita luta, conseguiu fundar a Organização 
BAMERINDUS, hoje conhecida e poderosa em toda a Nação pelos 
grandes serviços que presta, não s<lmente ao Paranâ ~omo ao Brasil. 
A velino Víeira era, acima de tudo, nobre Senador Accíoly Filho, um 
homem humilde do interior do nosso estado, humildade que conser• 
vou em toda a sua vida. Era também um homem bondoso e caridoso. 
Portanto, Sen::tdor Accioly Filho, V. Ex• pte!ita, repito, uma homena­
gem justa ao parana.ense e brasileiro ilustre que foi Avelino Vieira. 

O SR. ACCIOLY FILHO (Paranâ)- Agradeço o aparte do meu no-­
bre colega, Senador Mattos Leão. 

O Sr. Lenoir Vargas (Santa Catarina) - V. Ex' ptrmite um 
aparte? (Assentimento do orador.) -Creio cumprir um deve: r de jus ti· 
ça de parte da representação de Santa Catarina fazendo também nos­
sa a homenagem que V. Ex• tributa a esse eminente qu~ foi Ave!ino 
Vieira. É que o BAMERINDUS teve e tem, em Santa Catarina, uma 
atuação destacada na cooperação do desenvolvimento econômico e 
financeiro do Estado. Essa razão seria suficiente~ não fossem todas 
aquelas que V. Ex.• está alinhando no seu magnffico discurso- para 
que incluíssemos a palavra catarinense nesta homenagem tão justa 
que V. Ex• presta a esse grande paranaense e ilustre brasileiro. 

O SR. ACCIOLY FILHO (Paraná)- Agradeço o aparte do no· 
hre Senador. por Santa Catarina, Lenoir Vargas. 

Era A velino Vieira um homem imensamente simples, e a 
grandeza da obra que realizou não fez mudar seus hábitos, sua 
conduta e seu relacionatncnto com os outros. Tinha ainda a singeleza 
do homem do interior do Paraná, a cordialidade, a honestidade de 
nossa gente. e esse comportamento não mudou no trato com os pode­
rosos e com os humild.:s. A fortuna de bens não tocou a sua alma, 
que já estava enrtquecid;1 de uma nobreza poucas vezes por mítn de­
parada entre o comum dos homens. Conseguiu enfrentar e vencer 
as seduções da riqueza, mantendo-se sempre o mesmo homem 
simples ml singeleza da vestimenta, na frugalidade, na naturalidade 
dos gestos, na simplicidade do ambiente que o cercava no lar e no 
trabalho. 

Nu Prefeitura Municipal de Tomazina, na Assembléia Legislati~ 
va do Parantl, na direção da Rede BAMERINOUS, no Conselho 
Monetário Nacional, Ave! i no Vieira foi ímpar pelo que realizou e co­
mo se conduziu. 

No entanto, a imagem dele o.inda mais avulta se olharmos as 
suas obras de filantropia, que ele realizava sem atoarda, temeroso de 
que lhe descobrissem os ge~tos de mais comovedora solidariedade hu­
mana. Exercitou, ussim, a assistência social, instituindo a Fundação 
São José, destinada a atender a moços desamparados e o Asilo deVe­
lhos de Tomazina. Ajudou u todas que o procuravam e mantinha, na 
rede BAMERINDUS, um:J. Fundação que assiste aos empregados, 
prestando~!hes auxílio de tl)da n:nurcza. 

Ê, pois,<.. Avelino Vieira, paradigma do homem paranaense. fa­
lecido no entardecer de d0mingo último, que venho prestar a ho· 
menagem do povo de meu Estado desta tribuna do Senado. 

O Sr. Virgilio Távora (Ceará) - V. Ex• dâ licença para um 
aparte? 

O SR. ACCIOLY FILHO (Paraná)- Pol<i não. 

O Sr. Virgílio Tã~ora (Ceará)- Ê comum os representantes dos 
Estados se associarem a homenagens símiles à que V. Ex• presta. 
Gostaríamos, porém, de mostrar que, no caso, esta associação é 
daquelas que envaidecem quem o faz, pela absoluta justeza de que se 
reveste'. Homem que amava extremadamente a sua terra, pioneiro no 
nascimento, píoneiro nas suas iniciativas, Avelino Vieira, que tive­
mos a honra de conhecer e com ele concertar alguns dos planos que 
implantou, lega ao Brasil e ao Paraná uma grartde lição: a força 
irresistível da obra bem planej'<l.da e firmemente executada. Quern o 
viu, no início da vida, o conheceu nos ú.ltimos momentos, haveria de 
notar uma constante: era a mesma firme e inabalável resolução de 
levú ~vante aquilo que ele julgava certo. Neste momento, com que 
satisfação, em nome da Maioría desta Casa e, acreditamos, de todos 
os membros do Plenário aqui presentes, associamo-nos às ho­
menagens que V. E!(~ presta a esse lutador que tombou, mas cuja me­
mória nos orgulha e, ao mesmo tempo, nos incentiva para conStru~ 
ção do porvir. 

O SR. ACCIOLY FILHO (Paraná) - Sou grato a V. Ex•, 
nobre Líder da minhq Bar1cada. 

O Sr. Franco Montoro(Sào Paulo)- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. ACCIOLY FILHO (Paraná)- Com satisfação, eminen­
te Senador Franco Mor1toro. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Em nome do Movimento 
Democrático Brasileiro, vimos associar~nos à justa homenagem que 
V. Ex• presta a Avelino Vieira. Sua contribuição para o desenvolvi· 
mcnto nacional, nos aspectos que V. Ex• vem focalizando com tanta 
oportunidade e brilho, representa um crédito Que a Nação deve 
pagar como a reverência de V, h.•, neste momento, a quem serviu à 
sua Pátria com dedicação e heroísmo. 

O SR. ACCIOL Y FILHO (Paraná)- Agradeço o aparte do no· 
bre Senado c Franco Montoro, 

EStou certo que os filhos de Avelino Vieira, os seus colaborado­
res e os demais dirígentes da REDE BAMERINDUS continuarão 
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na obra do grande morto. reverem:iando-o com a prosperidade cres­
r...:t:nte das instituiçõe~ que deixou e fie! aos propósitos que sempre o 

animarum. 

Era o que tinha a di.ter, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
(-

• .. ;.J· 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavr~ 
nohre Sr. Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Pro11011<ia o ,.guln· 
te discurso.)- Sr. P,·esidente e Srs. Senadores: 

Representação que recebemos da indústria nacional de material 
ferroviário denuncia fato da maior gravidade: a Rede Ferrov-iária 
Federal, na última reunião da Diretoria, cujo mandato terminou a 
31 de março passado, aprovou a comprJ. de 5.900 vagões importados 
da Iugoslávia pelo preço aproximado de 200 milhões de dólares, que 
é cerca de 50% mais caro que o produto nacional. 

Essa vultosa aquisição foi feita, segundo a denúncia., com as se· 
guintes irregularidades: 

a) não foi feita concorrência. nem qualquer comparação 
com preços vigentes no mercado internacional; 

b) por força do Decreto-lei n9 37/66, que protege á in­
dústria brasileira, a Rede Ferrov-iária Federal é "ohrigada a 
dar preferência ã compra do produto nt~donal, salvo prova 
de recusa ou inçapacidade du fornecimentol em condições 
satisfatórias''; 

c) a indústria ferroviária nacional tem preços competi­
tivos no mercado internacional, o que lhe tem permitido ex­
portar ern escala crescente e tem ganho, em prazo de entrega 
c preço, todas as com:o(rênóas internacionais aqui realiza­
das. sem qu.:1lquer necessidade de proteção tarifária; 

d) a indústria brast!eira de material ferroviário conta 
com JO anos de existência; o grupo mais importante no setor 
ê o que se dedica à fabricação de carros e vagões ferroviários, 
constituídos por 5 fábricas, todas de capital brasíleiro, sendo 
uma delas (MAFERSA) administrada por um órgão governa­
mental (BNDE); este conjunto proporciona trabalho a cerca 
de 10.000 empregados; 

e} a tecnologia desenvolvida é essencialmente nacional, 
havendo reduzido pagamento de roy81ties apenas para a fa­
bricação de um pequeno número de componentes especiais; 
hâ muitos anos o produto está totalmente nacionalizado. 

Diante de tais fatos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que são, evi­
dentemente, da maior importànci"a e gravidade para o desenvolvi­
mento tecnológico nacional, e considerando que nos termos da Cons­
tituição cabe ao Congresso Nacional, e portanto ao Senado1 "a fisca­
lização dos atos do Poder Executivo, indusive os da administração 
indireta" (art. 45 da Constituição), sugerimos, com base no art. 248 
do Regimento lnterno, que a Comissão de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas do Senado promova o esclarecimento dos 
fatos acima indícados, ouvindo, além dos representantes da Rede 
Ferroviária Nacional, o depoimento do Sindicato da Indústria de 
Construção de Material e Equipamento Ferrov-iário do Estado de 
São Puulo, que, na forma da lei, tem a prerrogativa de "colaborar 
com o Poder Público, como órgão técnico e consultivo, no estudo e 
solução dos problemas que se relacionam com a respectiva cate­
goria". (Art. 513, letra c, do Decreto~ lei n9 5.452, de 1943). 

Com ba.'iC ne.'ises elementos, estamos encaminhando à Mesa, Sr. 
Presidente, uma indicação par.:1 ser, na forma regimental, encaminha­
da à Comiss~o de Transportes, a fim de que esse órgão, no exercicio 
de suas elevadas funções, esdareç<~ esses fatos que chegaram ao nos­
.'iO conhecimento através de rncmorial da indUstria ferroviária brasi­
leira. 

Ouço com prazer o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- Governo que prima por seu cui­
dado em esclarecer todos os fatos q_ue apresentados sejam com 

qu.alquer ejva de irregularidade, não temos a menor dúvida de que, o 
do General Geísel, recolhendo o depoimento de V. Ex"',- dados não 
femosi'IO momento para esclarecê· lo- fornecerá, talvez até ames do 
processamento normul da indicação ã Comissão de Transportes {à 
(qual damos o nosso apoio pessoal de antemão), porque necessário, 
mesmo nesse restrito tempo, para o esclarecimento do fato. V. Ex• 
não tenha a menor dúvida, nobre Senador Franco Montoro, de que 
nesta Administração, como de: resto nas administrações de que tive­
mos a honra de porta-vozes set nesta Casa, como um dos seus Vice­
líderes, nudu. se esconde. Serão mostradas aqui, se o fato existiu na 
gravidade apontad:t, as razões; e, se medidas devem ser tomadas 
para sanur _as··JrreguJaridades, as providências não tardarão. 

O $ FRANCO MONTORO (São Paulo f- Agradeço as 
pala_yr~'"de V. Ex•, que honram a Liderança da ARENA nesta Casa. 

.-;-f'_M'Osso objetivo é apenas esse: esdarecimento. V. EK., concorda 
e.i"T>ressamente com os termos da indicação, e se propõe, até com an­
tecipação, trazer à Casa os eschuecimentos que porventura vier a re­
ceber. 

Ao formular cxpr~samente a indícação, é ·óosso. P\opósito, 
dentro daquele apelo que nos ê dirigido, dinamizar a vida pública e a 
do Parlamento, e, espeJ;ia1mente, fazer com que as Comissões Técni­
cas realizem uma das suas finalidades, que é a de detivar estudos e 
prestar uo Congresso Nacional e à Nação os esclarecimentos decor­
rentes de fatos como este qué acabo de narrar. 

Mencionei apenas om memorial, mas há uma longa série de notí­
cias. déjornais. relativas a está matéria. f: evidente que as partes de­
vem -ser ouvid.:l!i, e os esclarecin1entos finaiS trazidos. O Brasil tem o 
dii&.ito de· ouvir estes esclarecimentos, e o. Governo será o primeiro 
beneficiário da resposta a ser dada ao amplo noticiário que teve este 
futo, realmente estranho, que trouxemos ao conhecimento do 
Senado. 

Era o 4uc tínha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Fh"ivio Britto - C<tt!ete Pinheiro - Renato Franco - Luis de 
B<.~rros - Domício Gondiln - Wilson Campos - Arnon de Mello 
- Leandro Maciel - Lourival Baptista - Gustavo Capanema -
Carvulho Pinto- Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O Sr. )9-Secretârio pro­
'cdcrá à leitura de indic~ção que se encontra sobre a mesa. 

É lida a. seguinte 

IN OI CAÇÃO N> J, OE 1974 

Representação que recebemos da indlistria nacional de material 
ferroviário, denuncia fato da rnaior graYidade: a Rede Ferroviária 
Federal, na últimu reunião da Diretoria, cujo mandato terminou a 31 
de mar.;:o passado, aprovou a compra de 5.900 vagões importados da 
lugusl.:ívia pelo preço aproxímado de 200 milhões de dólares, que é 
cerca de 50% mais caro que o produto nacional. 

Essa vultuosa ·aquisição foi feita, segundo a denúncia, com as 
seguintes Irregularidades: 

a) não foi feita concorrência nem qualquer comparação com 
preços vigentes no mercado internacional; 

b) por força do Decreto:lei n-~> 37/66, que protege a indústria 
brasileira, a Rede Ferroviária Nacional é "obrigada a dar prefe­
rência à compra do produto nacional, salvo prova de recusa ou inca­
pacidade do for11ecimçnto, em condições satisfatórias"; 

c} a indtistría. ferroviária nacional tem preços competitivos no 
mercado internacional • .o que lhe tefn permitido exportar em escala 
crescente e tem ganho, én\ prazo de entrega e preço, todas as concor~ 
rências ínte:rnacionais aqui realizadas, sem qualquer necessidade de 
proteção tarifária; 

d) a indústria brasileira de material ferroviário conta com 30 
unos de existência~ o_grupo mais importante no setor é o que se dedi~ 
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cu ú fahricJçJo de çarrns e vagões ferroviârios, constituído por S 
fúbricas, h•da~ de •. :apíta{ Orasikirn. ~endo uma delas (MA PERSA) 
administrad;l por um órgão governamental (BNDE}; este conjunto 
propon.:i\ma trahulho <I cerca de 10.000 empregados; 

e) J tecnologia desenvolvida é essencialmente nacional, haven­
do reduLido pagamento de royalties apenas para a fabricação de um 
po.:quenu número de componentes especiais; há muitos anos o pro­
duto está totalmente nacionalizado. 

Diante de tais fu.tos, que sii.o da maior importância e gravidade 
p;lra n desenvolvimento tecnológico nacional, e considerando que 
nns termos d::~ Constituição cabe ao Congresso: "a fiscalização dos 
atos do Poder b.eculivo. inclusíve os da administração indireta" 
(art. 45). 

Sllgerimos, ..::orn base no art. 248 do Regimento fnterno, que a 
Comissão de Tmn);portes, Comunicações e Obras Públicas do Sena~ 
do promova o esclarecimento dos fatos acirna indicados, ouvíndo, 
além doY> representantes da Rede Fenoviária Federal, o depoimento 
do Sindicato da lndUstria de Construção de Material e Equipamento 
Ferroviúrio do Est~tdo de São P;.~ulo, que, rw forma da lei, tem a prer­
mgativa de "colaborar com o Poder Público, como órgão técnico e 
consultivo, no estudo e solução dos problemas que se relacionam 
com a respectiva categoria". (Art. SIJ, letra c, do Decreto-lei rl"' 

5.452, de 1943). 
Sul a das Se:.sões, em 5 de setembro de 1974. - Senador Franco 

Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- A indícação lida será 
publicada c remetida à ComíssUo de Transportes, Comunicações e 
Obr;ts Pública!'.. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres}- Sobre a mesa, projetos 
de lei que scràQ lido:~ pelo Sr. }9-Secretário. 

Silo lidos os Sl!guintes 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N• 100, DE I974 

Adita pará~rafo ao art. 16, da Lei n"' 5.107, d~ 13~9-66~ 
que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a fim de 
assegurar direitos aos empregados está leis, optantes ou não. 

O Congresso Nncional decret~: 

Art. I" Acrescente-se ao art 16, da Lei n'~ 5.107, de l3 de 
setemhro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, e determinou outras provídêndas, o seguinte parágrafo: 

"* 4» Aos empregados estáveis, optantes ou não. fica 
assegurado o direito de notificar a respectiva empresa para 
que, no flrazo de cento e oitenta dias, obrigatoriamente, 
dctue em sua conta vinculada o depósito da irnportâos,::ia 
equivalente aos direitos relativos a seu tempo de serviço, 
contado atG a data da notificação, se njio-optantes, e até a 
data de opção, se optantes, e calculada na base prevista no 
art. 497, da Consolidação das Leis do Trabalho." 

Art. 29 A presente Lei entrará em vigor à data em que publi~ 
cada, 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 16, da Lei n9 S.\07, de I) de setembro de 1966, instituido­
ra do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, prevê ipsislitteris: 

"Art. 16. Os empregados que, na forma do art. l"' 
ortarern pelo regime desta Lei terão, na ocorrência de resci~ 
sim do contrato de trabalho, regulados os direitos relativos 
ao tempo de serviço anterior à opção, de .acordo com o siste­
m.a estabelecido no Capítulo V do Título IV da CLT, calcula-

da, porém, a indenizuçào, p:ua os que contêm lO (dez) ou 
mais anos de serviço, na base prevista no art. 497, da mesma 
CLT, Pdo tempo de- serviço posterior à opção, terão 
assegurados os direitqs decorrentes desta Lei. 

~ I" O valor da indeniaçào, cQrrespondente ao tempo 
de serviço anteril)r à opçi':to, será complementado pela empre­
sa, mediunte depósito na conta vinculada do empregado. 

~ 29 E facultado à empresa, a qualquer tempo, 
desobrigar-se da responsabilidade da lndenização relativa ao 
tempo de serviç0 anterior à opção depositando na cQnta 
vinculada do empregado o valor correspondente na data do 
Uep6sito. 

1 3" Aos depósitos efetuados nos term'Js do § 29, 
aplicam-se todas .1s disposições desta Lei." 

O art. 1'?. a que se reporta, determina: 

"ArL 111 Para garantia do tempo de ser'(iço, ficam 
mantidos os Capítulos V e VIl do Título IV da Consolidação 
dt~~ Leis do Trabalho, assegurado, porém, aos empregados o 
direito r.!e optarem pelo regime instituido na presente Lei. 

li 1" O prazo para a opção é de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) días, contados da vigência desta Lei, para os 
atuais empregados, c da data da admissão ao emprego, quan~ 
to aos admrtidos a partir daquela vigência. 

~ 2>? A preferência do empregado pelo regime desta 
Lei úeve ser manifestad:1 em declaração escrita e, tm segui~ 
d<-1, anotada em sua Carteira Profissional, bem çomo no 
respectivo livro ou ficha de registro. 

S 3» Os que não optarem pelo' regime da presente Lei 
nos pn1zos previstos no~ 19 poderão fazê~ lo, a qualquer tem­
po, ern dedaração homologada pelo Justiça do Trabalho. 
observando-se o disposto no art. 16. 

§ 4"' O empregado que optar pelo regime desta Lei, 
dentro do prazo estabelecido no§ lY e que não tenha tnovi· 
mcntado a sua conta vinculada, poderá retratar~se desde que 
o faça no prazo de 365 dias a, contar da opção, mediante 
dcdar:.tçào homoh,gada pela JUstiça do Trabalho, nãQ se 
COtnf'l.JtJndo para efeito de contagem do tempo de serviço o 
período compreendido entre a opção e a retratação. 

~ 59 Nãq poderá retratar-se da opção exercida o 
empregado que transacionar com o empregador o direito a 
indenilaçào correspondente ao tempo de serviço anterior à 
opção, 

~ 6~ N:.l hipótese da retratação, o valor da conta 
vinculuUa do empregado re!ativo ao período da opção será 
tr<1nsferido pura a conta vinculada da empresa e indivi~ 
dualizada ·nos termos Qo art. 2\'." 

O Capítulo V, do Título IV; da Consolidação das Leis do Traba­
lho, a que o art. 16 faz menção, cuida da rescisão, nestes termos: 

"Art. 47/. É .tssegurado a todo empregado, não 
existindo pra~o _estipulado para a termin~IÇão do respectivo 
contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação 
das relações de trabalho, o direito de haver do emprCgador 
·uma indenização pag:.1 na base da maior remuneração que te­
nha percebido nu mesma empresa. 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de 
contrato por prazo indeterminado será de um mês de 
rernurteração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração 
igual ou superior a seis meses. 

*" \o;. O primeiro ano de duração do oontrato por prazo 
indetermi!lado é considerado como período de experiência, e, 
antes Que se complete, nenhuma indenização será devida. 

* 29 Se (l salârio for pago por dia, o cálculo da 
indeniz>.~ção terá por base vinte e cinco (25) dias. 

§ 3"' Se pago por hora, a indenização apurat~se~â na 
base de duzentas (200) horas por tnês. 
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§ 4'1 Para os empregados que trabalhem a comissão ou 
que tenham direito a percentagens, a indenização será 
calculada pela média das comissões ou percentagens percebi­
das nos últimos 12 (doze) meses de serviço. 

~ 51' Para os. empregados que trabalhem por tarefa ou 
serviço feito, a indenização será calculada na base média do 
tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realila­
~;ão de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito 
durante trinta dias. 

Art. 479. Nos contratos que tenham termo estipula­
do, o empregador que, sem justa causa, despedir o empre­
gado, será obrigado a pagar~ lhe a título de indenização e por 
metade a remuneração a que teria direito até o termo do 
contwto. 

Parágrafo único. Para a execução do que· dispõe o 
presente artigo, o cálculo da parte variável ou incerta dos 
salários será feito de acordo com o prescrito para o cáculo da 
indenítação referente à rescisão dos contratos por prazo 
indeterminado. 

Art. 480. Havendo termo estipulado, o empregado 
não se poderâ.des!igar do contrato, sem justa causa, sob pemi 
de ser obrigado a indenizar o emprégador dos prejuízos que 
desse futo lhe res1.1ltarem. 

§ 19 A indenização, porém, não poderá exceder àquela 
a que teria direito o empregado em idênticas condições. 

~ 29 Em se tratando de contrato de artistas de teatros e 
congêneres, o empregado que rescindi·lo sem justa causa não 
poderá trabalhar em outra empresa de teatro ou congêneres, 
salvo quando receber atestado liberatório, durante o prazo 
de um ano, sob pena de ficar o novo empresáriQ obrigado a 
pugur ao anteriQr uma indenização correspondente a dQÍS 
anos do salârio estipulado no contrato rescindido. 

Art. 481. Aos contratos por prazo determinado, que 
contiverem dáusula asseguratória do direito recíproco deres­
cisão :.~ntes de e1lpirado o termo ajustado, aplicam-se caso se­
ja e:-lercitado tal direito por qualquer das partes. os princípios· 
que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado. 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do 
contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento~ 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia 

sem permissão do empregador e quando constituir ato de 
concorrência à empresa para a qual trabalhe o empregado, 
ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passado em 
julgado, caso não tenha havido. suspensão da execução da 
pena; 

e) desídia no desempenho da& respectivas funções; 
f) embri<.~guês habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo d<t empresa~ 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
I) abandono de emprego; 
j) ulo lesivo -da honra ou da boa fama praticado no 

serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mes­
mas condições, salvo em çaso de legítima defesa, própria ou 
de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensa.s físicas prati· 
cadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

1) prática constante de jogos de azar. 

Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa pa· 
ra dispensa de empregado a prática devidamente comprova. 
da em inquérito administrativo de atos atentatórios à se­
gurança nacional. 

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o 
contrato e pleitear a devida indenização quandQ: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defe~ 
SU$. por lei, contnlrios aos bons costumes, ou alheios ap con~ 
trato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores 
hierárquicos com rigor exçesSivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerãvel; 
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 
e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele 

ou pessoas de sua famflia, ato lesivo da honra e boa fama; 
f) o emproçgador ou seus prepct~tos ofenderem-no fisi· 

camente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou~ 
trem; 

g) o empregador reduzir a·seu trabalho, sendo este por 
l)eça ou tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância 
dos salários. 

§ 19 O empregado poderá suspender a prestaçãó dos 
serviços ou rescindir o contrato, quando tiver de desempe­
nhur obrigações legais, incompatíveis com a continuação do 
serviço. 

§ 2" No caso de morte do· empregador constituído em 
empresa índividU'al, é facu\tadQ ao empregado rescindir o 
contrato de tr<tbalho. 

§ )9 Nas hipóteses d::ts letras d e g, poderá o emprega· 
dor pleitear a rescisão do seu contrato de trabalho e o pa· 
gamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não 
no serviço até final decisão do processo. 

Art. 484. Ha~endo culpa recíproca. no ato que deter­
minou <1 rescisão du contr~to de trabalho o Tribuna! do Tra· 
balho reduL.irú ~~ itH . .It.:nitw;àú que seria devida em c<1so de cul­
pa cxdusiva do cmprcgad•)r, por metade. 

Art. 485. Quando cessar a atividade da empresa, por 
morte do empregador, os empregados terão direito, confor· 
me o caso, à indenização a que se referem os arts. 477 e 497. 

ArL 486. No caso de paralização temporária ou defini· 
tivu do trabalho, motivada por ato de autoridade municipal, 
estadual ou federal, ou pela prornulgação de lei ou resolução 
que impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o 
pagamento da indenização que ficarâ a cargo do Governo 
responsável. 

§ \'I Sempre que o empregador invocar em sua defesa o 
preceito do presente artigo, o Tribunal do Trabalho compe~ 
tente notificará a pessoa de direito público apontada como 
responsável pela paralização do traba!ho para que no prazo 
de 30 (trinta) dias alegue o que entender devido, passando a 
figurar no processo como chamada à autoria. 

§ 2" Sempre que a parte interessada, firmada em 
do~.:umento hábil invocar defesa baseada na disposição deste 
artigo e índiear qual o juiz competente, serâ ouvida a parte 
contrária para, dentro de três dias, falar sobr~ essa alegação. * J~ Verificada qual a autoridade responsável, a Junta 
de Conci\iaçilo ou Juiz dar~se-á por incom~tente, remetendo 
os autos ao Juiz Privatívo da Fazenda, perante o qual correrá 
o feito nos termos previstos no processo comum". 

Quanto ao Capitulo VIl, do Título lV, disciplinador da estabili· 
d<1de, referido pelo art. l", estatui: 

"Art. 492. O empregado que contar mais de dez anos 
de serviço na mesma empresa não poderã ser despedido se­
não por motivo de falta grave ou circunstância de força 
maior, devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo o 
tempo em que o empregado .esteja à disposição do emprega· 
dor. 
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Art. 493. Constitui .falta grave a prática de qualquer 
dos fatos a que se refere o ;Jrt. 482, quando por sua repetição 
ou naturela representem séria violação dos deveres e obriga~ 
ções do empregado. 

Art. 494. O ernprcgad<J acusil.do de falta grave poderá 
ser suspenso de suas funções, mas a sua despedida só se 
tornad efetiva tlpós o inquérito em que se verifique a proce· 
dência da acusação. 

Ptlrógrafo Unico. A suspensão, no caso deste artigo, 
perdurará aié a dccisilo final do processo. 

Art. 495. Reconhecida a inexistência de fa(ta grave 
praticada pelo empregado, fica o empregador obrigado a 
readrníti·lo no serviço e a pagar-lhes. os salários a que teria 
direito no período da suspensão. 

ArL 496, Quando a reintegração do empregado estável 
for desaconselhóvel, dado o grau de incomp:Itibilidade resul~ 
tante do dissídio, especialmente quando for o empregador 
pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela 
obrigação em indenização devida nos termos do artÍgfJ se~ 

guinte. 

Art. 497. Ex:tinguindo-se a empresa, sem a ocorrência 
de motivos de força maior, ao empregado estável despedido é 
garantido a indenização por rescisão do contrato por prazo 
indeterminado, paga em dobro. 

;\rt. 498. Em caso de fechamento do estabelecimento, 
lílial ou agência, ou suspensão necessária de atividade, sem 
ocorrência de motívo de força maior, é assegurado aos empre· 
gad(lS e~túveis, que ali ex.erçam suas funções, o direito à 
indenit.açào na forma do artigo anterior. 

Art. 499. Não haverá estabilidade no exercício dos car~ 
gos de diretoria, gerência ou outros de confiança imediata do 
empregador, ressalvados os cõmputos do tempo de serviço 
paru todos os efeitos legais. 

* !"' Ao empregado gurantido pela estabilidade, que 
deixar de exercer cargo de confiança é assegurada, salvo no 
çaso de falta grave, a reversão ao cargo efetivo que haja 
anteriormente ocupado. 

~ 2" Ao empregado despediCo sem justa causa, que só 
tenha exercido cargo de confiança e que contar mais de dez 
anos de serviço na mesma empresa, é garantida a indenização 
pwpon.:ional ao tempo de serviço, nos termbs dos artigós 477 
e478. 

~ J'i' A despedida que se verificar com o fim de obstar 
ao empregado a aquisição de estabilidade, sujeitará o empre­
gador pagamer11o em dobro da indenização prescrita nos 
arts,477e471L 

Art. 500. O pedido de demissão do empregado estável 
só será válido quando feito com a assistência do respectivo 
sindicato e, se não houver, pel<l autoridade local competente 
do Ministério do Trabalho e Previdêncía Social ou da Justiça 
do Trabalho." 

O art. 497, da Cl T, aludido no parágrafo que intenta· 
mos aditar ao arL 16, da Lei n"' 5.107, está incluído entre os 
acima trünscritos. pertinentes. à estabilidade do empregado. 

Abstraído o emaranhado dessas remições, nosso proje~ 
to, em ~i. é singdD. e ohjetiv<J obrigar ao;; empresas a norma­
!i:wr a situação de s.eus. empregados estáveis, cercando·OS das 
garantias previstas pelo legislador em seu benefício, e no de 
suas famílias, no caso de morte do responsável. 

A providência proposta, sobre ater-se rigidamente aos 
purâmetros do diploma legal em modificação, é sobretudo 
humanu e cristã. E não refugindo à sua forma e a seu espíri­
to, intenta apenas preencher-lhe uma lacuna. 

Acredit<Jmos, portanto, que em acolhendo nossa pro­
positura, estarão os integrant~s do Congresso Nacional 
abrangendo na Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-

viço não somente os trabalhadores estáveis, senão também 
suas famílias, na hipótese dos primeiros faltarem. 

Com essa convicção, esperamos ver aprovado o presente 
projeto, depoi:. de examinado ou aperfeiçoado pelas Comis~ 
~ões Técnicas <.1 que vier a ser submetido. 

Sul a das Sessúes, em 5 de setembro de 1974.- José Este.. 
fes. 

( :il Comi,1·.riie.1· ck Conslil!liriio e Jusri('a f! de. LegiJ/acào 
Social./ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 101, DE 1974 

Suprime a contribui"ão dos aposentados e pensionistas do 
INPS, estabelecido pela Lei nl' 5.890, de !973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Iº São suprimidos os itens VI, VH e Vlll do art. 69 da Lei 
nY 3.807, dt;; 26 de agosto de 1960, com a redação que lhe foi dada pe­
la lei n"' 5.890, de 8 de junho de 1973 (Lei Orgânica da Previdência 
Social). 

Art. 2" 
Art. 3"' 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Como lamentável retrocesso no sistema previdenciá'rio brasilei~ 
ro, a Ló n'? 5.~WO, de 1973, passou a e.11:igir dos aposentados e pen~ 
sioniHas uma contribuição que é um verdadeiro imposto descontado 
na fonte. 

btabeleceu essa lei que, além das cotas tradicionais dos segura~ 
dos. das cmpn:sas e da União: "o custeio da Previdência Sociat será 
atendido pelas contribuições: 

- dns rerL~iowsi;.Ls. na base de 2% (dois por cento) dos respec· 
li vos bend'h:itls··. 

-dos que estão em gozo d~ auxí!io·doença, na base de 2% (dois 
por cento) dos respectivos beneff7ios; 

- dos pensinistas, na base de 2% (dois por cento) dos respecti­
vos benefícios". 

O des-conto dessas contribuições dos aposentados, viúvas e ór~ 
fàos pelo LN PS, nas atuais circunstâncias, é flagrantemente injusto. 

Em primeiro lug<lf, o direito ao benefício já foi adquirido na for~ 
ma da Constituição-, pelos empregados e demais segurados que con~ 
tribuiram regularmente durante longos anos. Retirar desse beneficio 
uma purcelu para o custeio do INPS significa desrespeitar esse direi# 
to. 

De outra parte, a União, que, por imposição constitucional, é 
obrigada a c0ntribuir pura a previdência social, há muitos anos não 
v..:m efetuando o pagamento de sua contribuição. t profundamente 
injUsto que o Poder Público não pague sua contribuição ao INPS 
exigida por dis.posicào constitucional, e passe a descontar uma contri~ 
buiçào iníqua de aposentados, viúvas e órfãos. 

Além disso, ;1pesar de a União não estar em dia com seus com~ 
promissos, o JN PS vem apresentando saldos elevadíssimos. 

A indu recentemente, o Presídente da Autarquia anunciou a apli· 
~açiio de recursos do !NPS em Letras do Tesouro, de mais de 2 bi­
!hões de cruzeiros, ou seja, mais de 3 trilhões de cruzeiros antigos. 

Há, finalmente, ro.~zào de ordem técnica que torna ainda mais 
inaccit~vd es.sa exigência: o INPS está operando no regime financeí· 
rode "repartição" e não no de "capitalização". 

De fato, o legislador atribuiu ao Poder Executivo a opção pelo 
regime financeiro da previdência social, nos termos do seguinte dis­
pOí>itivo da lei nP 807, de 26 de agosto de 1960: 

"Art. 75. O l'hmo de Custeio da Previdência Social 
":.ed aprovado qüinqüena!mente por decreto do Poder Exe­
\:utivo, dele devendo, obrigatoriamente, constar; o regime fi. 
nanceiro adotado". 
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Por seu turno, o Executívo preferiu o re,g:ime de repafotição, ao 
promulgar o Decreto n"' 70.358, de 4 de abril de 1972, cujo artigo 2"' 
tem a seguinte redação: 

"Em cumprimento ao disposto no art. 72 do RGPS fi­
cam estabelecidos: o regime financeiro de repartição de despe­
sas do exercício". 

Coerentemente, após a apresentação dos quadros de previsão de 
receita e estimativa de despesa, constantes de anexos do Decreto n9 
70.358/72. há a seguinte observação: "deixa de ser previsto o valor 
total das reservas no fim de cada exercíco face ao regime financeiro 
de repartição adotado", 

Realmente, assim como o regime de capitalização pressupõe a 
existência de reservas financeiras, destinadas a investimentos capazes 
de produzir rentabilidade que suplemente a receita, o de repartição 
se caracteriza pela inexistência de reservas financeiras. 

Suas receitas e despesas devem ser equivalentes. 
Ora, como vimos, a execução orçament~ria do JNPS vem pro~ 

porcionando e\evadissimos suptravits. 
Em tal situação, é inadmissível a cobrança de contribuiçcks de 

aposentados c pensionistas, pois, do ponto de vista econômko~finan­
ceiro, a destinação de recursos para reservas é incompatível com ore~ 
gime fmanceiro de repartição oficialmente adotado. 

Estes os fundamentos jurídicos, econômicos e sociais da presen­
tt: proposição, que atende às inúmeras representações que estamos re­
cebendo de associações de inativos e aposentados, viúvas e órfãos de 
todo o país. 

Su!a das Sessões, em 5 de setembro de 19i'4.- Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 3.~07, DE 26 DE AGOSTO DE 1960, COM A REDAÇÃO 
QUE LHE DEU A LEI N' 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973. 

(Lei Orgânica da Previdência Soc:iaJ) 

'"'Art, 69. O custeio da previdência social serã atendído pelas 
contribuiç-ões: 

I -dos segurados em geral, na base de 8% (oíto por cento) do 
respecli\'O salário~de-contribuiçào, nele integradas todas as impor­
tâncias recebidas a qualquer título; 

li- dos segurados de que trata o § 2"' do artigo 22, em percenta­
gem do respectivo vencimento igual à que vigorar para o Instituto de 
Previdên(;ia e Assistência dos Servidores do Estado, com o acrés· 
Cimo de t% (um por cento), para o custeio dos demais benefícios a 
que fazem jus, e de 2% (doi~ por cento) para a assistência patronal~ 

111 - das empresas, em quantia igual à que for devída pelos se­
gurados " seu serviço, inclusive os de que trata o item Til do artigo 
59, obedecida quanto aos autônomos a regra a eles pertinente. 

IV- da União, em quantia destinada a custear o pagamento de 
pessoa{ e as despesas de administração geral da previdência sacia!, 
bem como a cobrir as insufkiências financeiras Verificadas; 

V ~dos autõnomo~. dos segurados facultativos e dos que se en· 
~.:ontram na situação do artigo 9"', na base de 16% (dezesseis por 
'-ento) do respectivo salário-de-contribuição, observadas quanto a es­
te as normas do item l deste artigo; 

VI~ dos aposentados, na base de S% (cinco por cento) do valor 
dos respectivos benefícios; 

V 11 - dos que est.ílo ~m gozo de auxilio·doença, na base de 2% 
(dnis pm centu) dos respectivos benefícios; 

VIII - dos pensioni:HGs, na base de .2% (dois por cento) dos 
respectivos benefícios. 

(As Cumi.nões de Constituição e Justiça. de Legislação Social 
e de Fitwnças.) 

O SR. PRESIDENTE (Pau)o Torres)- Os projetos lidos serão 
publicados e despachados às comissões competentes, 

Está terminado o período destinado ao Expediente. 
Passa·Se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Cá~ 
rnara n9 93, de 1974 (n9 2.122-B/141 na Cas~~: de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que ahera o Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, e dá outras providências. 

A matéria foi aprovada em primeiro turno, em regime de urgên· 
cia, na sessão de 3 do corrente. Respeitado o intersticio constitucio­
nal de 48 horas, a Presidência incluiu o projeto na Ordem do Dia da 
presente sessão. 

Em discussào o projeto em segundo turno. 
Se nenhum dos Srs, Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Passa-se à votação pelo processo nominal, obedecido o dispas· 

to nos ~ 2"' e }I' do art. 108 da Constituição, combinado com o art. 
329 do Regimento Interno. 

O Sr. !~>-Secretário procederá à chamada. Os Srs. Líderes vota· 
rào em primeiro lugar. 

Procede-se à chamada para a votação nominal. 

RESPONDEM ,i. CHAMADA E VOTAM "SIM" OS 
SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena -'Geraldo Mesquita - José Esteves - Jar~ 

bas Passarinho- Alexandre Costa- Clodomir Milet- José Sar· 
ney - Fausto Castelo-Branco- Petrõnío Portella- Hehddio Nu­
nes- Virgílio Távora- Wa!demar Alcàntara- Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz- Jessê Freire- Milton Cabral-luiz Cavalcan~ 
te- Ruy Santos- C::~r)os Líndenberg- Eurico Rezende- Ama, 
ral Peixoto- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capa, 
nem a- Magalhães Pinto- Franco Montara- Orlando Zancaner 
- Fernando Corrêa- Italivio Coelho- Saldanha Derzi- Accio, 
ly Filho- Mattos Leão- Antônio Carlos - Lenoír Vargas- Da­
niel Kríeger -Guido Mondín- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O projeto foi aprovado 
por 37 votos. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 93, DE 1974 
(N"' 2.122·8/74. na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Altera o Quadro ele Pessoal da Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Terceira Região, e: <lá outras providên. 
cias. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. I<> O Qu2.dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Terceira Região, fica, provisoriamente, alterado 
de acordo com os Anexos A e B desta lei. 

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos constantes do 
Anexo Baque se refere este artigo, até que seja implantuda a sistemà.­
tica prevista na Lei n"' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, já compu­
tado o aumento lJrevisto no Decreto-lei n9 1.313, de 28 de fevereiro 
d~ \9'74, terão os seguintes valores mensais: 

a) Têcnico de Serviços Judiciários 
Classe B- CrS 2.859,00 
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Classe A- Cr$ 2.384,00 
b) Aux.iliar de Serviços Judiciários 
Classe 8 -C rS 1.188,00 
Classe A- Cr$ 1.006,00 
Art 21' O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico 

de Serviços Judiciários e a de Auxiliar de Serviços Judiciários do 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região será feito mediante concurso público de provas 
ou de provas e títulos, exigindo-se, dos candidatos à primeira, apre­
sentação de diploma de conclusão de um dos cursos Superiores de 
Direito, Economia, Contabilidade ou Administração ou prova de 
seu provisionamento em nível superior e, dos candidatos à segunda, 
a de certificado de conhecimentos equivalentes à conclusão de ensi­
no de 2'> grau. 

Art. 3~ E permitido o acesso il. classe inicial da série de classes 
de Té:cníco de Serviços Judiciários aos ocupantes da Classe final de 
Auxiliar de Serviços Judiciários, na forma da regulamentação que 
vier a ser aprovada pelo Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, observadas as exigências legais. 

Art 4~ Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de 
Pessoal da Secretaria.do TribunaJ..Regional do Trabalho da Terceira 
Região, constantes do Anexo A, são os fix.ados para os símbolos cor· 
respondentes aos do Poder Executivo, observado o príncípio es­
tabelecido nos§§ !ll e 21l do Art. 1~' da Lei n'<' 4.345, de 26 de junho de 
1964. 

Aft. 5~> , Observuda a legislação aplicável à espécie, as gratifica· 
ções para retribuir o regime de tempo integral e de dedicação exclusi­
va e o serviço extraordinário a ele vinculado, a que se submeterem iJS 

ocupantes dos cargos de que trata esta lei, serão calculadas sobre os 
valores dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n9 1.150, 
de 3 de fevereiro de 1971, tomado por base', com referência à classe 8 
de Técnico de Serviços Judiciãrios, o valor do nível 22; para a classe 
A de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nivel 21; para a clas­
se B de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 18'; e para a 
cl<1sse A de Aux.iliar de Serviços Judiciários, o valor do nfvel 16. 

Parágrafo único. Poderão ser submetidos ~o regime de que tra­
ta este artígo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valores 
dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei nf l.l50, de 3 de fe­
vereiro de ! 971, os ocupantes dos cargos não inclufdos nos Anexos A 
e B desta lei, observada a correspondência entre símbolos e níveis 
prevista na lei n~' 5.685, de 23 de julho de 1971. 

Art. 69 Os cargos de provimento em comissão relacionados no 
Anexo A serão automatícamente ínclufdos no regime de tempo inte­
gral e dedicação exclusiva, ressalvado o direito de opção do respecti­
vo ocupante pela jornada normal de trabalho. 

Art. 7~> No prazo de noventa dias, contados da vigência desta 
lei. os atuais ocupantes efetivos dos cargos de Oficial Judiciário PJ-J, 
PJ-4 e PJ-5, Contador PJ-1, Contador~Au"iliar PJ-2 e Oepositârio 
JCJ da Capital P J-6 poderão ser aproveitados em cargos da classe 8 
da Carreira de Técnico de Serviços Judiciários e na classe A os 
ocupantes efetivos dos cargos de Auxiliar Judiciário PJ~6 e PJ~7 e Ofi­
cia! de Administração 16-C: e poderão ser aproveitados em cargos da 

Classe B da carreira de Auxiliar de Serviços Judiciários os ocupantes 
efetivo~ dos cargos de Almoxarife PJ~3, Arquivista PJ-1, Oficial de 
Administração !4-B e 12~A. e em cargos da classe A os Ocupantes efe­
tivos dos cargos de Zelador PJ-6, Chefe de Portaria PJ-4, Porteiro de 
Auditório PJ-4, Escriturário 10-B e Au"iliar de Administração 10-B 
e 8-A, observada a respectiva classificação. 

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo 
obedecerá a critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento in· 
tensivo e obrigatório. que serão estabelecidos para os cargos de cada 
série de classes. 

Art. 89 Fica as~egurada a situação pessoal dos atuais ocupan~ 
tes dos cargos efetivos de Secretário da Presidência do TRT, Chefe 
da Secão do Pessoal, Distribuidor das Juntas de Conciliação e Jul· 
gamento da Capital e Distribuidor Interior, os quais serão extintos à 
medida que vagarem. 

Parágrafo único. Os fUncionários de que trata este artigo pode· 
rão optar pela percepção do vencimento de seu cargo efetivo, acresci­
do da gratificação fix.tl de vinte por cento calculada sobre o valor do 
símbolo do cargo em comissão correspondente, na forma do dispos­
to no§ 29 do Art: 1 Y dtilei n"' 4.345, de 26 de junho dC 1964. 

Art. 9'1 A gratificação adícíonal por tempo de serviço dos 
funcionários abrangidos por esta lei serâ concedida na base de cinco 
por cento por qüinqüênio de efetivo exercício até sete qUinqUêníos, 
calculada sobre o respectivo vencimento-base do cargo efetivo. 

Art. 10. A diferença, porventura verificada em cada caso, en­
tre a importância que o servidor venha percebendo, a título de ven­
cimento e gratificação adicional por tempo de serviço e os novos 
valores a que fará jus em decorrên~ia do disposto nesta lei, constitui­
rã vantagem pessoal, nominalmente identificável, insusceptível de 
quaisquer reajustes supervenientes e, em virtude dela, não se estabele­
cerá nenhuma discriminação nessas concessões: 

Art. 11. São transformados os cargos isolados de provimento 
efetivo de Chefe de Secretaria em cargos de provimento em comissão 
de Chefe de Secreluria 5-C vagos ou que vierem a vagar. 

Art. 12. O funcionário de outro órgão da administração públi~ 
ca que se encontre prestando serviço ao Tribunal Regional do Traba~ 
lho da Terceira Região, na qualidade de requisitado à época da 
vigência desta Lei, poderá no prazo de sessenta dias oPtar por sua 
inclusão no Quadro de Pe~soal do referido Tribunal, desde que haja 
concordância do órgão de origem. 

Art. 13. O provimento dos cargos efetivos criados por esta Lei 
processar-se-á mediante concurso público, ficando condicionado à 
existência de recursos orçamentários suficientes e adequados. 

Art. 14. O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, observados os limites das dotações orçamentárias, estabele­
cerá a classificação das funções gratificadas e de representação de 
gabinete, com base nos princípios e valores fixadas para o Poder 
Executivo. 

Art. 15. As despesas com a execução 9a presente Lei serão 
<.Jlendidas com recursos orçamentários próprios do Tribunal 
Regionul do Trab<tlho du Terceira Região. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogudas as disposições em contrârio. 
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NQ DE 
CARGOS 

1 
1 
1 
2 
1 

4 
3 

7 
2 
1 
1 
1 
1 
1 

17 

NQ DE 
CARGOS 

22 
31 
21 

1 
1 
1 

71 

32 . 
45 

6 
ll1 

19 
8 

10 
1 
1 

n 
1 
1 
1 

24 

# 

!JLLU~ 
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONil DO TRABALHO DA 3a. REGIAO 

CARGOS DE PROV!ME~TO EM COMISS~O 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO HOY~ 

NQ DE 
DENOMINAÇ~O S!MBOLO CARGOS DENOMINAÇM 

Diretor de Secretar ta PJ 1 (li reto r Geral da Secretaria 
Secretãr1o Presidência TRT PJ•1 1 Secretário Geral da Pres 1 dênch 
Secretãrio do Tribunal PJ 1 ~.ec:retãrio do Tribunal Pleno 
Diretor de Serviço f)J·O 2 li i reto r de Secretaria 
Chefe do Serviço de Comttni 
c: ações PJ-3 
Chefe de Seção PJ-3 13 lliretor d~ Serviço 
Encarregado de Setor tG 
Asseuor tG 7 1~sussor 

Secretãrio de Turma tG 2 :iecretãr1o de turma 
Secretário da Corregedoria i'G 1 :;ecretãrio da Corregedoria 
D1stribufdor - Capital PJ·2 1 llistribuictor de Feitos de Be1r Horizonte 
Distribuidor ~ Brasil ia i'G 1 1Hstr1bui<1or de Feitos . BrasTl h 
Distribuidor . Interior PJ·3 1 l>istribuilfor de Feitos - Jut z de F ore 
Distribuidor Chefe dOS O fi 
ciais de Justiça fG 1 1Jfstrtbu1t:tor Che:fe dos Ofi c tais de Justiça 

·le Belo Horizonte 
1 >istrtbuidor Che:fe dos Oficiais de aras i lia 
1 )istr1buidor Chefe dos Oficfats de Justiça 

·ie Jutz de f'ora 
Encarregado de Setor fG 17 ~ncarregado de Setor 

A N E X ) "B" 
SECRETARIA 00 TRIBUNAL ~EGIONAL 00 TRABALHO DA 3a. REGIAO 

CARGOS DE PROVIMENTO EfETIVO 

SITUAÇAO ANTERIOR SI TUAÇAO NOVA 

O E N O M I N A ç ~ o N!VEL E KQ DE O E N O H I N A Ç A O S!HSOLO CARGOS 

Oficial Judiciãrio PJ•3 
Oficial Judiciário PJ-4 
Oficial Judiciãrio PJ·S 
Contador Auxiliar (Judicial) PJ·2 
Contador (Judicial) PJ·1 
Depositário de JCJ - Capital PJ·6 110 Ticnico de Servtços Judiciirios 

Auxiliar Judiciãrio PJ-6 
Auxiliar Judiciãrio PJ·7 
Oficial de Administração 16·C 130 Ticnico de Serviços Judfc1irios 

Porteiro de Auditório PJ·4 
Oficial de Administração 14-B 
Oficial de Administração 12·A 
Almoxarffe PJ•3 
Arquivista PJ•l 110 Auxiliar de Serviços Judictirfos 

Zelador PJ·6 
Chefe de Portaria PJ•4 
Es.crfturirio 10·8 
Auxiliar de Administração 10-B 
Auxiliar de Ad~inistração 8-A 130 Auxiliar de Serviços Judfciirtos 

I 

S!MBOLO 

l·C 
1·C 
1·C 
2·C 

J•C 

2·C 
5·C 
5·C 
5·C 
5·C 
5·C 

6•C 
6·C 

6•C 
9•C 

ClASSE 

-

8 

A 

8 

A 



3574 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembro de 1974 

9 SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da 
CCimara n~ 102, de 1974 (n" 2.123-B/74, na Casa de origem}, 
de iniciativa do Sr. Presidente da República, que altera o 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trubalho da Sétima Região, e dâ outras providências. 

A matéria foi aprovada em primeiro turno, em regime de urgên· 
cia, na sessão de J do corrente. Respeitado o interstício constítucio· 
nal de 48 horas, a Presidênda incluiu o projeto na Ordem do Dia da 
presente sessão. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo vou encerrar a 

discussào. {Pausa.) 
Encerrada. 
Encerrada a discussão. passa-se à sua votação pelo processo 

nominal, obedecido o disposto oos ~ 2" e 3' do art. 108 da Consti­
tuição, combinado com o art. 329 do Regimento lnterno. 

O Sr. !~'-Secretário procederá à chamada, para a votação. Os 
Srs. Líderes votarão em primeiro lugar. 

Procede-se à votação nominal. 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
SENADORES: 

Adu.lberto Sena - Geraldo Mesquita -José Esteves -Jarbas 
Pu~sarinho- A!ex<.~ndre Costa- Clodomir Milet- José Sarney­
Fausto Castelo-Branco - Petrónio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Jessê 
Freire- Milton Cabral- Luiz Cavalcante- Ruy Santos- Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende- Amaral Peixoto - Danton Jobim 
- Nelson Carneiro- Gustavo Capaneffia - Magalhães Pinto­
Franco Montara - Fernando Corrêa- ltalívio Coelho- Salda-· 
nha Der li - Acdoly Filho - Mattos Leão - Antõnio Carlos -
Lenoir Vargas~ Daniel Krieger- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (PaulonTorres) - O projeto foi apro­
v~tdo por 35 votos. 

A matéria irá à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 162, DE 1974 
(N~' 2.123-8}74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DOSR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Sétima Região, e dá outras pro~idências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 O Quadro de Pessoa! da Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Sétima Região fica, provisoriamente, alterado de 
acordo com os Anexos A e B desta lei. 

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos constantes do 
Anexo B, referido neste artigo, até que seja implantada a sistemática 
prevista na Lei n' 5.645, de lO de dezembro de 1970, terão os seguin­
tes vulores mensais: 

a) Técnico de Serviços Judiciáríos 
Classe B- CrS 2.859,00 
Classe A- CrS 2.384,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciários 
C!asseB-CrS 1.188,00 
Classe A - CrS I .006,00 

Art. 2" O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico 
de Serviços Judiciários e Auxiliar de Serviços Judiciários. do Quadro 

de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Séti­
ma Região será feito mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, exigindo-se dos candídatos à primeira, apresentação 
de diploma de concltJsào de um dos cursos superiores de Direito, 
Economia, Contabilidade ou Adl}linistraçãó, ou prova de provisio­
namcnto em nível superior e, dos candidatos à segunda, a de certifica­
do de conhecimentos equivalentes à conclusão de ensino de 2.., grau. 

Art J~> f: permítído o acesso à classe inicial da sêrie de classes 
de Técnico de Serviços Judiciários aos ocupantes da classe final de 
"Auxiliar de Serviços Judiciários, na forma da regulamentação que 
vier a ser aprovada pelo Tribunal Regional do Trabalho da Sétima 
Região, observadas as exigências legais. 

Art. 4Q Os vencime"ntos dos cargos em comissão do Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do. Trabalho da Sêtima 
Região, constantes do Anexo A, são os fixados para os símbolos 
corresPondentes aos do Poder Executivo, observado o princípio esta­
belecido nos§§ i"' e 2q do Art. I'>' da Lei n~' 4.345, de 26 de junho de 
1964. 

Art. 5" Observada a legislação aplicável à espécie, as gratifica­
ções para retribuir o regime de tempo integral e dedicação exclusiva e 
o serviço extraordinário a ele vinculado, a que se submeterem os 
ocupantes dos cargos de que trata esta lei, serão calculadas sobre os 
valores dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n' I .150, de 
3 de fevereiro de 1971, tomada por base, com referência à classe B de 
têcnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22; para a classe A de 
Técnico de ServiÇos Judiciários, o valor do nível 21; para a classe B 
de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 18; e para a 
classe A de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 16. 

Pprâgrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que tra· 
ta este artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valores 
dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n' I. 150, de 3 de fe· 
vereíro de 197 I, os ocupantes dos cargos não incluídos nos Anexos A 
e B desta lei, ob:-erv<Jda a correSP.ondência entre sfmbolos e níveis 
prevista na Lei n"' 5.685, de 23 de julho de }971. 

Art. 6~'" Os cargos de provimento em comissão relacionados no 
Anexo A serão automaticamente incluídos no regime de tempo inte· 
gral e dedicação exc!usiva, ressatvado o direito de opção do respecti· 
vo ocupante pela jornada normal de trabalho. 

Art. 7tt No prat:o de 90 (noventa) dias, contado da vigência 
desta lei, os atuais ·ocupantes efetivos dos cargos de Oficial Judi­
ciário, PJ.J e PJ-4, poderão ser aproveitados em cargos da classe B 
da carreira de Técnico-de Serviços Judiciários e na classe A, da mes­
ma carreira, os ocupantes efetivos dos cargos de Arquivista PJ-2, e 
Oficial Judiciário, PJ-5 e PJ-6; em cargos da classe 8 da carreira de 
Auxiliar de Serviços Judiciários, os ocupantes efetivos dos cargos de 
Oficial de Administração, 16·C, 14-B e 12-A; e em cargos da classe 
A, dessa dltima carreira, os ocupantes efetivos dos cargos de Auxiliar 
de Administração IQ.B e 8-A. 

Parâgrafo único. O aproveitamento de que trata este artígo 
obedecerá a critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento in· 
tensivo e obrigatório, que serão estabelecidos para os cargos de cada 
série de classe. 

Art. 89 Fica assegurada a situação pessoal dos ocupantes efe­
tivos dos cargos transformados na forma constante do Anexo A, os 
quais serão extintos à medida que vagarem. 

Parágrafo único. Os funcionários de que trata este artigo po· 
derào optar pela percepção do vencimento de seu cargo efetivo, 
acrescido da gratificação fixa de 20% (vinte po·r cento) calculada so­
bre o valor do símbolo do cargo de provimento em comissão corres­
pondente, na forma do disposto no§ zq do Art. l'>' da Lei n' 4.345, de 
26 de junho de 1964. 

Art. 9" A gratificação adicional por tempo de serviço dos 
funcionários abrangidos por esta lei será concedida na base de 5% 
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(cínco por cento) por qüinqüênio de efetivo exercício, até 7 (sete) 
qüinqüênios, calculada sobre o res}:lectivo verlcimento-bas~. 

Art. lO A diferença porventura 'verificada em cada caso entre a 
importância--que O funcionário venha percebendo, a título de ven­
cimento e gratificação adicional por tempo de serviço, e os novos va­
lores a que fará jus em decorrência do disposto nesta lei, conStituirá 

· vantagem pessoal, nominalmente identificãvel, insusceptível de 
quaisquer reajustes stiperveniente!l e, em virtude dela, não se estabe­
lecerá nenhuma discriminação nessas concessões. 

Art. l L O Tribunal Regional do Trablilho da Sétima Região, 
observados os limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a 

ciUs.sificação das funções gratifitadas e de representação de gabinete, 
com base nos princípios e valores fiKados no Poder Executivo. 

ArL i 2. O provimento dos cargos efetivos criados por esta lei 
processar-se-i! mediante concurso público, ficando condkionado à 
existência de recursos orçamentários suficientes e adequados. 

Art. I J. As despesas com a execução desta lei serão atendidas 
com os recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sétima Região. 

ArL 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua pubtícação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA DO 1RlBUNAl RE3IONAL DO íRASALHO 7a. REGI~O 

Cargos de Pr)vimento Efetivo 

S1TUAÇ~O ANTERIOR S!TUAÇM NOVA 

CARGO CARGO 
ou 

FUNÇOES 
OENOMI NAÇM S!MBOLO ou 

FUNÇOES 
DEKOMIKAÇM STMBOLO 

01 Diretor de Secretaria PJ 01 Diretor-Geral 1-C 

01 Secretãrio do Presidente do TRT FG-1 ~~ Secretãrio-Geral da Prestdencia 1-C 

01 Diretor de Secretaria Adminis· 
tratlva FG 01 Diretor da Secretaria Administrativa 2-C 

01 Diretor de Secretaria Judiciã-
ri a FG 01 Oiretol" de Secr~taria JuQiciãria 2-C 

01 Secretãrio do Tribunal FG 01 Secretãrio do Tribunal 2-C · 

04 Diretor de Serviço FG 04 Oiretot' de Serviço 3·C 

02 Chefe de Secretaria PJ-0 02 Diretor de Secretaria de JCJ 2-C 

lO Chefe de Secretaria de JCJ s-e 10 Diretor de S~ecretaria de JCJ 2-C 

01 Oistribuidor FG 01 Diretor de Serviço de Distribuí ção 
dos feitos das JCJ de Fortalua 4-C 

01 Distribuidor FG 01 Diretor de Serviço de Distribuição 
dos Feitos do TRT 4-C 

09 Diretor de Serviço FG 09 Dlretor de serviço 4-C 

ANEXO "B" 

SECRETARIA 00 TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO 7a. REGI~O 

Cargos de Provirrento Efetivo 

SITUAÇ~O ANTERIOR SITUAÇ~O MOVA 

CARGO S!MBOLO CftRGO 
ou OENOMINAÇM ou cu OENOMINAÇM 

fUNÇDES N!VEt. FU,ÇOES 
ClASSE 

13 O fi c i a 1 Judicíârio PJ- 3 
12 Oficial Judiciârio PJ-4 <S Têcnico de Ser~iços Judiciários 
TI' 

B 

01 Arquivista PJ-C: 
04 Ofich.l Judiciãrio PJ-S 
03 Oficial Judiciârlo 
õã 

PJ-6 <O Têcnico de Serviços Judiciários A 

04 Oficial de Administraç o 16- c 
07 Oficial de Administraç o 14-B 
11 O fi c i a 1 de Admin'\Straç o 12-A -::.7 AuKiliar de Serviços Judiciãrios 
rr 

B 

22 Auxilia r de Administração 1 o- B 
22 Auxiliar de Ad.ministração 8-A f. Auxiliar de Serviços Judiciãrios 
n 

A 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

ltem3: 

Vutm;ilo, em primeiro turno, do Projeto de lei do 
Senado n~ 12, de 1913, de autoria do Sr. Senador Nelson Car· 
nciro, que instituí multa pela retenção da Carteira Pro· 
lissional apõs o têrmino ou rescisào do contrato de trabalho, 
lC!ll..lo 

PARECERES, sob n\'s !78", 179 e 180, de 1973, e 61,62 e 
6J, dt: 1974, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça - J9 pronunciamento: pela 
..:onstitucionõllidude e juridicidade, com as Emendas que apre. 
senta de n\'s I e 2·CCJ: 2' pronunciamento: Favorável à emen· 
d<Í de plenáiio; 

-de Legislação Social - I' pronunciamento: favorável 
o.1o projeto e às t:mendas da Comissão de Cons!ituição e Jus. 
Líça: l'i' pronuncillmtnto: favorável à emenda de plenário; e 

-de Fi~tanÇas- I' pronunciamento: favorável ao proje. 
lo c ils emendas da Comissão de Constituição e Justiça; z, 
pronunciamento: favorá,..el à emenda de plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 12 de junho de 1974, 
s~ndo :.1 votaçilo adiada a. requerimento do Sr. Senador Virgílio Távo~ 
ra para a sessão de 8 de agosto do corrente. Nessa data, a requeri­
mento daquele Sr. Senador, foi a votação da matéria novamente 
adiada para a presente sessão. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas, 

O Sr~ Fnnco Montoro (Silo Paulo)- Sr. Presidente, peço a pa­
lavril para encouninhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nuhrl! Senador Franco Montoro, para encaminhar a vo!açào. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para entamínhar a 
vot•~;io.)- Sr. Presidente: 

A informação que tínhamos, agora confirmada, é a de que a 
Maioria pretende r~usar o projeto. Descjumos dizer uma palavra a 
respeito, justificando o projeto e destacando um aspecto que nos pa~ 
rc..:e gr<~ve nessas seguidas rejeições de projetos com pareceres favo~ 
ráveis.. Este projeto é de absoluta justiça, de interesse social. corres· 
ronde a uma reivindicação feíta pelos empregados de todo Brasil. Es-­
tudad<.l a sua reivindicação, o nobre Senador Nelson Carneiro aten~ 
deu aos termos da solicitação, mas deu uma Fórmula, não como os 
empregados desejavam e, sim, uma fórmula jurídica, perfeitamente 
t:ompalivel com a índole da nossa Consolidação. Trata-se da re~ 

lcnção da Carteira de Trabalho. 
A Consolidação das Leis do Trabalho já estabelece para a 

m01ti:ria uma penalidude. Diz o art. 53 da Consolidação das Leis do 
Trabalho: 

"A empresa que receber a Carteira do Trabalho e Previ­
dênci;.l Social, paru anotar e a retiver por mais de 48 horas, fi. 
~..:ará sujeitU à multa de valor igual ou a metade do salário mí~ 
nimo n:gional." 

O projeto estabelece uma m4-lta diferente para a hipótese da de· 
voluçiio da carteira ser posterior à despedida. Fato comum, da maior 
gravidade, na vida de um trabalhador. Ele é despedido e a empresa 
retêm sua carteira. Não é a mesma hipótese da demora além das 48 
horas, enqu~nto o empregado está servindo à empresa, enquanto ele 
é ~mpregado. Depois de despedido, ele está dependendo da. carteira 
para ganh.:.r a sua vida. O projeto propõe que se estabeleça uma 
multa maior- ql!atro vezes o salárlo mínimo- no caso da retenção 
se writit.:ar upós a rescisão ou término do contrato de trabalho. Maté· 
ria justa. Foi à Comissilo de Constituição e Justiça- constitucional 
e jurídica; foi il. Comissão de Legislação Social - atende aos objeti~ 
vos da tegíslaçiio trabalhista; foi à Comissão de Finanças- por una~ 
nimidade, nada há a opor, do ponto de vista financeiro, à proposi· 

çào. Emenda no plenário: a emenda volta às Comissões e todas dão 
seu parr:cer, também, Favor:ivel à matéria. Chega ao plenário, a 
Maioria rejeita a medida proposta. 

Evidentemente, está havendo, aí, algo que não pode continuar. 
Existem as Comissões técnicas da Casa que atuam dentro daquele li· 
mil c de independência. de competência, que têm como órgãos quere­
presentam o cérebro do plenário, porque são as Comissões que estu­
dam o prúblcnw. Se as Comissões todas examinam a matéria e a mu­
tCrüt é justa, por que rt:jeita·la'! 

Nih} temos maioria suficiente para manter a proposição, mas, 
com estas palavras simples de justificação do projeto, queremos mos· 
trar a injustiça ljUe se faz à família trabalhadora com a rejeição dessa 
me-dida d~; absúluta justiça e a desconsideração que se faz às Comis· 
súc-s da C~lsa que, por unanimidade, opinaram favoravelmente à pro· 
po)>içüo_ h.to n~u é um exemplo de processo legislativo, em regime 
dcmocrútico. (1\·luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queriam permanecer 

sentados. {Pausa.) 
O projeto foi rejeítotdo. 
A matéria vai ao arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO OE LEI 00 SENADO N' 12, OE 1973 

Institui multa pela retenção da Carteira Profissional após 
o término ou rescisão do contrato de trabalho. 

O Congress~t Nacional decreta: 

Artigo 1~' O Artigo 53 da Consolidação das Leís do Traba!i-Jo, 
aprov<1du pelo Decreto-lei n9 5.452, de I~> de maio de 1943, passa a vi· 
gorar cúm o seguinte parâgrafo único: 

"Artigu 53. 
Paràgrufu único. A multa prevista neste artigo será 

~lplicaúa em quádruplo caso <1 retenção da Carteira de Traba· 
lho c Previdênci~ So~Ld se verifique após a rescisão ou térmi­
no do contrato de trabalho." 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Yai.se passar à apreciação do Requerimento n9 186, lido no 
Expediente. de urgência para o Projeto de lei da Câmara n" 105, de 
1974. 

Em vot<lçào. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram perma. 
necer sentadús. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa·se' à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 105, de 1974 {n9 2.073#8/74, na Casa de origem), que fixa 
m valorc~ de vencimentos e gratificações dos cargos e fun· 
çõt:s dos Grupm>·Atividades de Apoio Judiciário, Serviços 
Auxiliares, Serviços í.lc Transporte Oficial e Portaria, Artesa· 
nato, Outra!'. Atividades de Nível Superior, Outras Ativida· 
dcs de Nível Médio e Direção e Assistência intermediárias, 
do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
do T rablllho da Quarta Região, e dá outras providências 
(dependendo de pareceres das Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Amaral Peixoto o parecer da Comis· 
~iio de Serviço Público Civil. 

O SR. AMARAl PEIXOTO (Rio de Janeiro) (Para emitir pare. 
cer) -$r. Presidente, Srs. Senadores: O projeto ora submetido à 
apredação desta Comissão foi enviado ao Congresso Nacional, por 
i11kiutiva do Senhor Presidente da Repúblíca. 

Refer~·SC ü Classificação de Cargos do Tribuna[ Regional do 
Trabalha da Quarta Região, em estrita obediência à Lei n" 5.645, de 



Setembro de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<;io 11) Sexta-feira 6 3517 

10 de dezembro de 1970, que estabelece diretrizes para a Classifica­
ção de cargos do Serviço Civil da União. 

Na elaboração do projeto, foram adotadas as normas 
estabelecidas pela mencionada lei, em conformida. com a Lei Com­
plementar n~' lO de 1971, que determina a aplicaçie, no que couber, 
aos cargos Integrantes dos Quadros de Pessoal dos órgãos dos Pode­
res Legislativo e Judiciário da União, dos sistemas de classificação~ 
níveis de vencímentos vigorantes no serv-iço civil do Poder Executivo. 
Trata-se, portanto, de execução das leis citadas, onde, respettiva· 
mente, são estabelecidas as linhas de orientação para a classificação e 
a paridade no Serviço Público Civil, 

Vale salientar que o texto do projeto foi submetido antes ao 
exame do Departamento Administrativo do Pessoal Civil - DASP, 
merecendo realce, ainda, a sua perfeita compatibilização com as re­
gras constitucionais pertinentes. 

Esta Comissão vem apreciando idênticos projetos referentes às 
demais regiões dos Tribunais do Trabalho, tendo os mesmos rece­
bido aprova~ão, pela sua conformidade. 

Ante o exposto, opinamos pela sua aprovação. 
É o parecer, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Tem a palavra o nobre 
Senador Saldanha Derzi, para proferir o parecer da Comissão de Fi­
nanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (Mato Grosso) (Para emitir pare-
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

O projeto em exame tem por escopo a fixação dos valores de 
vencimentos e gratificações dos cargos e funções estruturados no 
âmbito do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região. 

Amparada na legislação básica que dispõe sobre a reforma que 
ora se processa no meio da Administração Pública com relação ao 
pessoal civil, a medida em tela dâ prosseguimento, na ârea do Poder 
Judiciário, ao Plano de -Reclassificação ora em fase de implantação 
na esfera federal. 

Ao es.tiputar os novos níveis de vencimentos, a medida prevê, 
por outro lado, a absorção de todas as vantagens até então concedi~ 
das, com exceção daquela conferida em raz:io do e);erdcio de serviço 
público, dentro dos limites estabelecidos na Lei n~ 4.345, de 26 de ju­
nho de 1964. 

Dando justa solução à situação dos servidores que, em razão 
dos novos valores fixados, venham a perceber retribuição total infe­
rior à que percebiam anteriormente, o projeto assegura, como vanta­
gem pessoal, nos termos da Lei Complementar n9 lO, de 6 de maio de 
1971, a respt.ctiva diferença. 

Além de prever a aplicação do Plano aos servidores inativos, se· 
gundo os ditames legais pertinentes, a providência faculta a tra.nsfor· 
mação em cargos dos empregos regidos pela Legislação Trabalhista, 
uma vez observados os critérios reguladores da matéria:, bem como 
veda, peremptoriamente, a contratação de serviço::; com pessoas físi· 
casou jurídicas, para o desempenho de atividades inerentes aos Gru~ 
pos funcionais criados. 

hs despesas com a execução da medida serão atendidas pelos re· 
cursos orçamentários próprios do órgão, segundo disposição 
expressa no art. 10, obser\'ados o requisito do art. 89', IH, da Lei n9 
5.645, de 1970e a regra geral do art. 12 do mesmo diploma legal. 

Face ao exposto, inexistindo óbice de natureza financeira, so­
mos pela aprovação do projeto. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres} - Os pareceres são fa· 
voráveis. Completada a instrução da matéria, passa-se à sua aprecia· 
ção. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da patavta, vou 

encerrar a discussão. {Pausa.) 
Está encerrada. 

Em votação o projeto. . 
Os Srs. Senadores que o aprovám queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) ' · 
1 

Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

f! o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 105, DE 1!174 
(N• l.073-Bj74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa os valores de 'l'endmentos e &ratiticac6ts dos caraos e 
{Uft(ào dos Grupos-Atifictades de apoio Judiciário, Serviços 
Auxiliares, Setvl(OS de Transporte OflclaJ e Portaria, 
Artesanato, Outras Adriddes de Nível Superior, O•tras Atid· 
dades de Nh'el MHio e Direçio e Assistência Jntermediári•s, 
do Quadro PermaRente da Sec:tetaria do Tribub•l Recional 4o 
Trabalho da Quartl Re1lio, e d' outras prt>vktências. 

O Congresso Nacionatdecreta: 

Art. }9 Aos níveis de classi(icação dos cargos e funÇões inte· 
grantes dos Grupos a que se refere esta lei, do Quadro Permane·nte 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, 
criados e estruturados com fundamento na Lei n~ 5.645, de lO de 
dezembro de 1970, cor respondem oa seguintes vencimentos e gratifi· 
c ações: 

1 -Grupo - AtMdatSes de Apoio Judh:iáiio 

Níveis 

TRT.4•·Al·8 
TRT.4•-AJ-7 
TRT.4•·Al-6 
TRT.4•-AJ-5 
TRT.4•-AJ-4 
TRT.4•·AJ.J 
TRT.4•·Al·2 
TRT.4•·Al-1 

11 - Grupo- Serviços Au"iliares 

Níveis 

TRT.4•-SA·6 
TRT.4•-SA-S 
TRT.4•·SA-4 
TRT.4•·SA·J 
TRT.4'-SA·2 
TRT.4•·SA'I 

V enciwtentos 
me1111is 

Cr$ 

5.440.00 
4.820,00 
4.080,00 
2.920.00 
2.510.00 
2.100.00 
1.630.00. 
1.360.00 

Vend~tOJ 

Meoaals 
Cr$ 

2.380,00 
2.040.00 
1.630.00 
1.080.00 
9~0.00 
610.00 

111- Grupo- Serviço dt Transporte Oficial e Portaria 

Níveis 

TRT.4•·TP·S 
TRT.4•-TP-4 
TRT.4•·TP-3 
TRT.4•·TP-2 
TRT.4•·TP-1 

VeneirnentM 
Mensais 

Cr$ 

1.291J.OO 
1.080.00 

950.00 
740.00 
540,00 

·· .. I 
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IV- Grupo- Artesanato 

TRT.4•-ART-5 
TRTA'~ART-4 

TRT.4'-ART-l 
TRT.4•-ART-2 
TRT.4•-ART-I 

V -Grupo- Outras Atividades de Nível Superior 

Níveis 

TRT.4•-NS-7 
TRT.4•-NS-6 
TRT.4~-NS-5 

TRT.4•-NS-4 
TRT.4•-NS-l 
TRT.4'-NS-2 
TRT.4•-NS-1 

VI- Grupo- Outras Atividades de Nhel .\-tédio 

Níveis 

TRT.4•-NM-7 
TRT.4•-NM-6 
TRT.4~-NM-5 

TRT.4•-NM-4 
TRT.4•-NM-3 
TRT.4•-NM-2 
TRT.4~~NM-! 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

2.100.00 
1.630,00 
1.290,00 

880,00 
540.00 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

5.570,00 
4.960,00 
4.620,00 
4.080.00 
3.870.00 
3.~60,00 

3.120.00 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

2.380,00 
2.240,00 
2.040,00 
1.760,00 
1.420.00 
1.080,00 

610,00 

VIJ -Grupo- Direção e Assistência Intermediárias 
Óratifícaçào por Encargo de Direção ou Assistência Intermediária 

Níveis 

TRT.4•-D/\l-J 
TRT.4•-DAI-2 
TRT.4•-0/\I-I 

Correlação com Categorias 
Funcionais de Nível 

Superior 

Cr$ 900.00 
Cr$800.00 
CrS 700.00 

Correlação com as 
Oemais Categorias 

Funcionais 

CrS 800,00 
CrS 700,00 
Cr$ 600,00 

Art. 2~> As grutificações de nível universitário, pelo regime de 
tempo integrul e dedicação exclusiva e pelo serviço extraordinário a 
ele vinculado, e de representação, referentes aos cargos que integram 
os Grupos de que trata esta lei, ficarão absorvidas, em cada caso, 
pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

~f\' A partir da vigência dos Atos de transformação ou trans­
posição de cargos para as Categorias Funcionais do novo sistema, 
cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens 
esrecificadas neste artigo. * 29 Aplica-se o dísposto neste artigo aos funcionários do Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Reg1onal do Trabalho da 
Quarta Região, à medida que os respectivos cargos forem transfor~ 
mados ou transpostos para Categorias Fundonais integrantes dos 
demais Grupos estruturados ou criados na forma da Lei n9 5.645, de 
!Ode dezembro de 1970. 

Art. J~ A gratificação adicíonal por tempo de serviço dos 
funciorürios do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região que forem incluídos nos 
Grupos de que trata esta lei e nos demais estruturados ou criados na 
forma da Lei n~" 5.645, de 10 de dezembro de t970, será calculada de 
acordo cum o disposto no Art. lO da Lei n" 4.345, de 26 de junho de 
1964. 

Art. 4<~ 1\os atuais funcionários qué, em decorrência desta lei, 
pass;lrem a perceber. mensalmente, retribuição total inferior à que 
vinham auferindo de acordo com a legislação anterior, será assegura· 
da a diferença, como vantagem pessoal, nominalmente identificável, 
na forma do disposto no Art. 4~ e respectivos parágrafos da Lei Com· 
p!ementar ng 10, de 6 de maio de 1971. 

Art. )<:> Os servidores aposentados que satisfaçam as condições 
estabelecidas para a transposição de cargos no Ato de estruturação 
do Grupo respectivo farão jus â revisão de. proventos com base no 
valor do vencimento rtxado para o nível inicia! da correspondente 
Categoria Funcional, no novo Plano de Retribuição do Grupo. * I~> Para efeito do disposto neste artigo, será considerado o 
cargo efetivo ocupaqo pelo funcionário à data da aposentadoria, inci~ 
dindo a revisão somente sobre a parte do provento CQrrespondente 
uo vencimento básico e ficando suprimidas todas as vantagens, grati­
ficações,' parcelas e qua1squer outras retribuições que não se coadu­
nem com o novo Plano de Classificação de Cargos. 

~ 2" O cargo que servirá de base será o da classe inicial da Cate~ 
goria Funciona! para a qual tiver sido transposto o cargo das 
mesmas denominação e atribuições daquele em que foi aposentado. 

§ ]\' A revisão dependerá da existência de recursos orçamentá­
rios suficientes e somente poderá efetivar#se após ultimada a trans­
posição de todos os servidores da atividade, de todos os Grupos em 
que ocOrrer a inclusão mediante transposição. 

~ 4~> Os novos valores dos proventos serão devidos a partir da 
publicaçàu do Jto de revisàü. 

Art. 6"~ Na implantaçào do n .. wo Plano de Classificação de 
Cargos, em relação aos ocupantes de empregos regidos pela legisla~ 
çào trabalhista, deverá ser obs.ervada a orientação adotada pelo 
Poder Executivu. 

Art. 7~' As funções integrantes do Grupo~Direçào e Assistência 
Intermediárias, necessárias uos s-erviços da Secretaria do Tribunal 
RegiQnal do Trabalho da Quarta Região, serão por este criadas, na 
fürma do ArL 5~> da Lci Complementar n9 10, de 6 de maio de 1971, 
adotados ~'~'Princípios de classificação e níveis de valores vigorantes 
no Poder Executivo. 

Art. 8\' Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do 
Art. 3~ da Lei nç 5.645, de lO de dezembro de 1970, fica vedada a 
(;Ontrataçào, a qualquer título e sob qualquer forma, de serviços com 
pessoas físicas ou jurídicas, bem assim a utiHzar;;ào de colaboradores 
eventuais, retribuídos mediante recibo, para o desempenho de ativi# 
dades inerentes aos Grupos de que trata esta lei. 

Art 9'>' Os vencimentos fixados no Art. 1~' desta lei vigorarão a 
rartir da data dos Atos de inclusão de cargos no novo sistema, a que 
se refere o~ I\' do seu Art. 2P. 

Art. 10. Observado o disposto nos Art. 8q, inciso IH, e 12 da 
Lei n~" 5.645, de lO de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários pró· 
rrios do Tribuna! Regiorm! do Trabalho da Quarta Região, bem 
c~Jmn por outros recursos a esse fim destinados, na forma da legisla· 
<.;ilo pertinente. 

Art. I I. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
rçvogad~ls as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Vai-se passar, agora, à 
vataçào do Requerimento 187, lido no Expediente, de urgência para 
o ProjetO de Lei da C:imara n~' 106, de 1974. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
mtwecer sentados. (Pausa.) Aprovudo. 
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Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação do projeto. 

Oi~cussi.i.o, em turno único, do Projeto de Lei da Cârna­
ra n~' 106, de 1974 (n'~' 2.126-B/74, na Casa de origem), de lni­
ciativu do Senhor Presidente da República, que fixa os valo­
re:..; dos níveis de .,.encimentos do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região e dá ou­
tras providências. 
{dependendo de pareceres das Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Amaral Peixoto o parecer da Cotnis· 
são de Serviço Público CiviL 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) (Par• emitir pare-­
eer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Adotando a Exposição de Motivos do Presidente do Tribunal 
Regional do Trubalho da 4• Região (Estados do Rio Grande do Sul 
e Santa Catarina), o Senhor Presidente da República encaminha ao 
Congresso Nacional a Mensagem nv 374, de 6 de agosto do corrente 
ano, que submete ao Legislativo o projeto que fixa os valOres dos ní­
veis de vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento Superíores 
do Quadro Permanente da Secretaria do referido Tribunal. 

Trata-se, no caso, de mais uma etapa da ampla reformulação 
administrativa que se vem implantando em todo o País, no âmbito 
dos três Poderes da República. cumprindo·se sempre o modelo traça­
do pela legislação básica e atendendo·se às necessidades do órgão 
pleiteante. 

Num dos trechos da Exposição de Moti .... os, assegura o Se11bor. 
Presidente do TRT da 4• Região: 

"Na elaboração do anteprojeto foram adotadas as dire­
trit:es estabelecidas pela Lei n'~' 5.645, de lO de dezembro de 
1970, bem como atendidas as exigências determinadas pela 
Constituição (arts. 98 e !08, § \'~'), e pela lei Comrlementar 
n'~' 10. de 6 de rnaio de \971. Seu texto foi previamente exa· 
minado pelo Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP), cujas observações iniciais foram definitivamente 
superadas, em reunião ali efetuada no dia 8 de março passa­
do." 

Como se verifica, o Execu-tivo cercou-se de cuidados para acudir 
à legítima reivindicação do aludido TribunaL 

Em seguida, por força da tramitação constitucional pela qual 
optou o Senhor Presidente da RepUblica, a proposição foi apreciada 
pelos Úrgàos Técnicos competentes da Câmara dos Deputados, rece­
bendo oportuna emenda na Comissão de Serviço Público daquela 
Casa do Congresso. No Plenário, o projeto e a emenda foram apro­
vados sem restricões. 

Nc:-.ta revisão que ao Senado Federal cabe levar a efeito, não ve~ 
mos no Projeto de lei nQ 106, de 1974, qualquer defeito ou irregula­
ridade tCcnicu, parecendo-nos que a proposição merece acolhida. 

Em face do ell.pi.'Jsto. opinamos por sua aprovação. 
to parecer, Srs. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torrts)- Tem a palavra o nobre 
Senador Lenoír Vargas, para proferir o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. LENOIR VARGAS (Santa Catarina) (Para emitii' pare-­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vem ã Comissão de Finanças do Senado Federal, o Projeto de 
Lei da Câmara n9 106, de 1974, que fixa os valores dos níveis de 
vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Tra­
balho da Quarta Região;e dã outras providêndas. 

Trata-se de proposição de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que foi encaminhada à deliberação do Congresso Nacio­
na\, nos termos do artigo 51 da Constituição Federal. 

A Mensagem Presidencial está acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Pres~dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
4• Região, que assim justifica o projeto: 

"Em conformidade com o art. i 15, 11, da Constituição, 
tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência o anteprojeto 
de lei que fixa os valores dos níveis de vencimentos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do Quadro 
Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, aprovado em sessão extraordinária de 8 de maio do 
ano em curso. 

Na elaboração· do anteprojeto foram adotadas as dire­
trizes estabelecidas pela Lei nv 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, bem como atendidas as exigências determinadas pela 
Constituição (arts. 98 e 108, § \~). e pela Lei Complementar 
n"' 10, de 6 de maio de \971. Seu texto foi previamente exa· 
minado pelo Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP), cujas obser .... ações iniciais foram definitivamente 
superadas, em reunião ali efetuada no dia 8 de março pas­
sado. 

As despesas decorrentes da conversão em Lei, do pre­
sente anteprojeto, serão atendidas pelos recursos a esse fim 
destinados, sendo absorvidas pelos novos valores de venci­
mentos todas as vantagens e retribuições percebidas, a qual­
quer título, pelos ocupantes dos cargos a serem transfor­
mados ou reclassiflcados, ressalvados apenas o salário-famí­
lia e a gratilicaçào adicional por tempo de serviço." 

O Projeto leva a implantação do Plano de Classificação de 
Cargos ao Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região. 

Sua elaboração atendeu às diretrizes da Lei nll 5.645, de lO de 
dezembro de 1970 e à odentaçào expedida pelo Departamento Admi­
nistrativo do Pessoal CiviL 

Sob o aspecto financeiro, o Projeto prevê o atendimento às 
despesas decorrentes pelos recursos orçamentârios próprios do Tri­
buna\ Regional do Trabalho da Quarta Região, bem como por 
outros a esse fim destinados, de acordo com a legislação pertinente. 

No que se refere a competência regimental da Comissão de 
Fimmças, não vemos óbice que se possa op-or à tramitação da propo~ 
siçào. 

Somos, assim, pela sua aprovação. 
É o ,parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Completada a instru~ 
çào da matéria, vaí·se passar à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pauu.) 
Está encerrada. 
Em votacào. 
Os Srs. Senador~ que aprovam o projeto queiram permanecer 

sentados. ~Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

~o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• IO<í, DE 1974 

(N(> :Z.I26--8/74, na Casa de Qrigem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÜBLICA 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Dire~ 
do e AsseSsoraiMIHO Superiores do Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribttnal Regional do Trabalho da Quarta Re~ 
giio e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL !9 Aos níveis de classificaçào dos cargos de provimento 
em comissão, integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
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riores, código TRT-4t-.DAS-i00, do Quadro Permanente da Secre­
taria do Tribunal Regional do Trab<1lho da Quarta Região, estru­
turado nos termos da Lei n11 5.645, de lO de dezembro de 1970, corres­
rondem os seguintes vencimentos: 

Nhteis 

TRT-4•.DAS-4 
TRT-4•.DAS-J 
TRT-4•.DAS-2 
TRT-4•.DAS-I 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

H80,00 
7.480,00 
6.930,00 
6.390,00 

Art. 2'1 As gratificações. de representação, nível universitário e 
de retribuição pelo re:girne de tempo integral e dedicação exclusiva, 
referentes aos cargos que integram o Grupo a que se refere esta lei, 
são absorvidas, em cada caso, pelos ve.ncimentos fix.ados no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. A partir da vigência dos atos individuais que 
incluírem os ocupantes dos cargos reclassificados ou transformados, 
nos cargos que integram o Grupo de que trata a presente lei, cessará 
Para os mesmos ocupantes o pagame~to das vantagens especificadas 
neste artigo, bem como de qoaisquer outras que, a qualquer título, 
venham percebendo, ressalvados apenas o salário~família e a gratifi­
cação adicional por tempo de serviço. 

Art. 3v Na ifllplantação do plano de classificação dos cargos 
que deverão integrar o Grupo de que trata esta lei, poderá o Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região transformar, em cargos em 
comissão, funções gratificadas e encargos do gabinete a que sejam 
inerentes atribuições de direção, chefia ou assessoramento. 

Art. 4v Os cargos de Assessor de Juiz. código TRT-4•.DAS-
102.2, do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, são pri­
vutivos de Bacharéis em Direito e serão indicados pelos Magistrados 
junto aos quais fo~em servir. 

· Art. 5' O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que 
tr-.1ta estalei é incompatível com a percepção de gratificação por ser­
viços extraordinários e de representação de gabinete. 

Art. 69 ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, 48 (quarenta e 
oito} cargos de Diretor de Secretaria de Junta de Conciliação e Julga­
mento, código TRT-4•.DAS-IOl.2. 

;\rt. 79 Ficam extintos, no Quadro Permanente da Secretaria 
do T rihunal Regional do Trabalho da Quarta Região,· 3 (três) cargos 
cfctivns de Chefe de Secretaria, símbolo PJ-1, vagos, e 6 (seis) cargos 
crn -=o111íss:Jo de Chefe de Secretaria, nlvel 5-C. 

Art. g{> O prllvimento em comissão dos cargos de Diretor­
Geral, Dirdor de Secretaria, Diretor de Serviço e Diretor de Secre­
t<lri<l de Junta de Conciliação e Julgameuto fica condicionado à va­
dncia e ~onseqUente extinção dos cargos efetivos de Diretor de Se­
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região,. Dire­
ton:-s dos Serviços Administrativo e Judiciário, Encarregado do Pro­
lm:o!n c Chefe.~ de Secretaria. 

§ J<! Aos cargos efetivos a que se refere este artigo correspon~ 
dem respectiv<Jmcnte os níveis de vencimentos fixados para os cargos 
em comissão de Diretor-Gera!, código TRTA•. OAS-101.4; Diretor 
de S~retmia, código TRT-4•. DAS-101.1, e Diretor Ue Secretaria de 
Junta de Conciliação e Julgamento, código TRT-4t-. DAS~l~l.2. 

~ 29 As gratificações de representação e de nível universitário, 
4Ue estiverem sendo percebidas pelos ocupantes dos cargos efetivos a 
que se refere este artigo, serão absorvidas pelos vencimentos fixados 
por estalei para os correspondentes cargos em comissão. 

~ J9 A gratificação adicional por tempo de serviço dos ocupan­
tes L!fctivos dos cargos a que se refere este artigo será calculada na 
forma do disposto no art. 10 da Lei nQ 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 99 Ficam transforrn~dos. reclassificados e criados no 
Quadro Permanente da Ju~tiça do Trabalho da Quarta Região os 
cargos especificados no Anexo. 

Art. 10. E vedada a contratação, a qualquer titulo, de serviços 
com pessoas físk<Js ou jurídicas, bem assim a utilização de: colabora· 
dores eventuais-retribuídos mediante recibo, para o desempenho de 
atividades inerentes uos cargos integr<Jntes do Grupo TRT-4•-DAS~ 
100. 

Art. li- Os vencimentos fixados no art. !'I serão aplicados a 
partir da vigência dos atos de inclusão dos cargos no novo Grupo. 

Art. 12. As despesus decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pçlos recursos orcumentátios próprios do Tribunal Re­
gion;~l do Truhalho da Quarta Região, bem como por outros recur­
sos a esse fim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogad<ls as disposições em contrário. 
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A N E X D TRIBUNAL REGIONAL 110 TRABALHD DA QUARTA REGt1tO 
QUADRO PER~ANENTE 
GRIJPO: DIREÇM E /.S5ESSORAMENTO SUPERIORES 
CODIGO: TRT 4a. - !IAS_- 100 

SITUAÇAO ANTERIOR S ITUAÇM NO·VA 

Número de 
cargos ou 

funções 
OENOMINAÇM 

SÍmbolo ou NÜmero de 
valor ~ta 

gratific«çio cargos 
OENOMINAÇ1t0 Código 

' 
12 

Diretor-Geral 
Secretãrio da Presidencia 

Secretãrio do Tribunal Pleno 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Serviço 

1-C 
2- c 
1-C 

2- c ' 

Diretor-Geral* TRT. 4a.-DAS-l01.4 
Secretário-Geral d• 
Presidência TRT.4a.-OAS-101,<\ 
Secretário do Tl"ibunal 
Pleno TRT. 4a.-OAS-102.3 
Diretor de Secretaria* TRT, 4a.-OAS-l0l.J 
Diretor de Serviço T!H, 4a.-DAS-101.2 
Diretor de Serviço* TRT, <\a,-OAS-101.1 
Diretor d• Serviço TRT, 4a.-OAS-101. l 
Diretor de Secretaria de 
JCJ* TRT, 4a.-DAS-101.2 

8 

10 

' 

Ch~fe de Se~retaria 

Assessor 
Assessor 
Secretário da Corregedoria 

s~ c z 
1- t-:::::::>12 

RG: -­
PJ~2---1 

Diretor de Secretaria de JCJ TRT, 4a.-OAS-l01.2 

Assessor de Juiz TRT. 4a.-DAS-102.2 

Secretãrio da Corregedoria TRT. 4a.~DAS-l02. l 

' 1 
Oi r-eto r de Serviço 3-C\ 
Subdiretor t;~ral do Tríbunal PJ~O 

Subsecretãrio do Tribunal PJ J 
1 
1 
1 Chefe do Serviço de Imprensa e -

Assessor da Diretoria-Geral PJ~2 ) 

Divulçação PJ~J 10, Assessor TRT. 4a.-OAS-l02.1 

Subchefe de Serviço de rmprensa e 
Oivulgaçic PJ-4 

1 Asses'!.or-Chefe RG J 
2 Assessor RG _. 

Observação: O~ cargos assinalados com asterisco serão providos em comissão, quando vagarem e conseqUentemente se ex 
t!nguirem ~s cargos efetivos de Diretor de Secretaria do TRT, Diretore~ dos Serviços Administrativo ê 
Judiciãrio, Encarregado do Protocolo e Chefes Qe Secretaria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eurico Rezende. (Pausa.) 

S. E.x• não está presente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Não h~ mais oradores 

tns.:rito~. (Pausa.) 
Lembro aos Srs. Senadores a sessão do Congresso Nacional, às 

FJ hora/i. 
Nada maís hawndo que tratar. designo para a sessão ordinária 

de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Oiscussiio, em turno único, da Redação final {oferecida pela 
Comissiu_l de Redação em seu Parecer n"' 374, de 1974), do Projeto de 
L~i du Senado n"' !. de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Car­
neiro. que altera o disposto no~ 2'~' do art. 133 do Código de Processo 
Civil (Leis ni'S. 5.869. de li de janeiro de 1973 e 5.925, de ]9 de outu­
hro de 1973), e dá outras providências.. 

-Z-
Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n9 74, 

de PJ74. {n"' 57'õ·A/72. na Casa de origem), que regula o exercício da 
profiss.tio de Propagandista e Vendedor de Produtos Farmacêuticos e 
dl1 outr<~s providências, tendo 

PARECER F AVORÂ VEL, sob n~ 377. de 1974, da Comissão 
- de Legislação Sociat 

-3-

Discussão~ em primeiro turno {apreciação preliminar da consti~ 
tu<.:ionalidude e juridicidade, nos termos do artigo 297 do Regiment() 
Interno), do Projeto de Lei do Senad() n"' 44, de 1974, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro. que altera a legislação da Pre"idência 
Social, e dá outras providencias, tendo 

1)/\RECER. sob nq 258, de 1974, da Comissão: 
- de Constltuh:io e Justi~a. pela inconstitucionalidade e in­

juridi~idadc. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres} - Está encerrada a 
s~ssüu. 

(Levanta-se a se.rsão às 17 horas.) 

ATA DA 141• SESSÃO, REALIZADA EM Z-9-74 
(Publicada no DCN- S.do 11- deJ-9-74) 

RtiT/FICAÇÃO 

Na página 3.477. I• coluna, nu Ordem do Dia designada para a 
.~cs.<tilo ordinária seguinte, no itern n"' 2, 

Onde se: lê: 

-Z-
Vot:ição, em turno único, do Requerimento n'1 171, de 1974, de 

:mloria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a Transcrição 
nos .1\mtis do Senado Federal, da Ordem do Dia do Soldado e da sau­
dação do Ministro du Aeronáutica, Brigadeiro Araripe Macedo. ao 
Exército, em nome da Força Aérea Brasileira e da Marinha de 
Guerra. 

Leia-se: 

-Z-
Vot<\çào. em turno único, do Requerimento n~' 171. d~ 1974, de 

autoria do Sr. Senador Lourival Baptista. solicitando a Transcrição 
nos An.:tis do Senado Federal, da Ordem do Día do Ministro do 
Exérdto, General Sílvio Co~lho Frotl.t, alusiva ao Día do Soldado e 
da saudação do Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro Araripe Mace­
do. ao Exércit~. em nome da Força Aérea Brasileira e da Marinha de 
Guerra. 

• 



3582 Sexta~feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1974 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

Às quinze horas do dia treze de março do ano de mil novecentos 
e setent<J e quatro, em sua sede. reúne-se a Comissão Diretora do 
Grupo Br<tsileiro da União lnterparlamentar, presentes os senhores 
Senador Tarso Dutra, Presidente; Deputado Geraldo Guedes. 1~-Vi~ 
cc-Presidente; Deputado Pacheco Chaves, 29-Vice~ Presidente; Sena­
dor Heitor Dias, Secretário; Deputado Raymundo Diniz, Tesourei~ 
ro, e mais o senhor Deputado Tancredo Neves. Havendo número le­
gul, o senhor Presidente declara abertos os trabalhos. A seguir, Sua 
Exceléncia esclarece ·que a reunião fora convocada para se efetuar a 
designação dos representantes brasileiros que integrarão as Comis·. 
sões Técnicas da União lnterparlamentar, durante a 114' Reunião 
do Conselho Jnterparlamentar. Debatida a matéria, a Comissão Di~ 

retora resolve desígnar pura; I) Comi~sào pam o estudo das questões 
políticas, da segurança internacional e do desarmamento- Senador 
Nelson Carneiro; li) Comissão para o estudo das questões parlamen­
tares, jurídicas e dos direitos do homem - Deputado Magalhães 
Melo; 111) Comissão para o est-udo das questões econômicas e sociais 
-Deputado Tancredo Neves e Senador Osires Teixeira: IV) Comis­
são pam a educação, a ciência e a cultura- Deputado Aderbal Jure­
ma e Senador Tarso Dutra; e, V) Comissão para os territórios não 
autônomos e o estudo das questões étnicas- Senador Ruy Santos. 
Fica, ainda, resolvido que o Deputado Pacheco Chaves será o 
Coordenador-Geral das Comissões. Nada mais havendo a tratar, o 
senhor Presidente suspende a sessão para que se lavre a -Ata. Reaber­
tos os tn.tbalhos, às J 6 horas, é a mesma lida e aprovada. Eu, Heitor 
Dias, luvrcí a presente Ata que vai à publiooção-. 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e pareçer sobre a Mensagem n~' 60, 
de 1974 (CN), que submete à de-liberação do Congresso Nacio .. 
nal texto do Decreto~lei n'il 1.340, de 22 de agosto de 1974, que 
ualtera a Legislação relativa ao Imposto Único sobre Lubrifi~ 
cantes e Combustíveis Liquidas e Gasosos, e dá outras provi~ 
dências" 

I• REUNIÃO DE(INSTALAÇ;i.O), REALIZADA 
EM 30 DE AGOSTO DE !974 

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e se~ 
tenta c quatro, no Auditório Milton Campos, às dezesseis horas, 
presentes os Srs. Senadores Fausto Castelo~ Branco, Dinarte Mariz, 
Lu i L Cavulcante, Magalhães Pinto, Osires Teixeira, Guido Mondin e 
Nelson Carneiro e os Srs. Deputados Odulfo Domingues, José Sam~ 
paio, José Tasso de Andrade. Márcio Paes, Tourinho Dantas e Cesar 
Nascimento, realiza a sua primeira reunião a Comissão Mista do 
Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n~' 60, de 1974 {CN), que ··altera a Legislação relativa ao Jmpos-­
liJ Único sobre. Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, e 
dú outras providências". 

De conformidade com o que preceitua as Normas Regimentais, 
assume a Presidência o Sr. Magalhães Pinto, que, após declarar insta­
lada a Comisiião, manda distribuir as cédulas de votação para 

escolha de seus dirigentes e designa o Sr. Deputado Márcio PaeS 
para funcionar como escrutinador. 

Colhidos e apurados os votos, verifica-se o seguir.te resultado: 

Para Presidente: 
SenadorGuido Mondin 
Em branco .... 

Para Vice·Presidente: 
Deputado Odulfo Domingue!> 
Em hranco 

12 votos 
I voto 

12 votos 
I voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Sr. Senador Magalhães 
Pinto, proclama eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente da Comissão, os Srs. Senador Guido Mondin e Deputado 
Odulfo Domingues e convida o primeiro a assumir a direção dos tra-
balhos. "' 

Assumindo a Presidência o Sr. Senador Guido Mondin agra~ 
dece em seu nome e no do Sr. Deputado Odulfo Domingues a honra 
com que foram distinguidos e designa o Sr. Deputado José Sampaio 
para relatar o Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a reunião 
e, pura constar, eu, Hugo Antonio Çrepaldi, Assistente da Comissão, 
!U.vrei a presente Ata, que, aprovada, é assinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros e vai à publicação nas Seções l e 11 do Diário do 
CongreSso Nacional. 



Setembro de 1974 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Se<ão Il) Sexta-reira 6 3583 

MESA 
LIDERANÇA DA ARENA 

E DA MAIORIA 

Presidente: 
Paulo Torres(ARENA- Ri) 

3"-Secrrário: 
MBton Cabral (TRENA- PB) Líder: 

Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

I'~-Vice-Presidente: 
Antônio Carlos (ARENA- SC) 49-Secretário: 

Geraldo Mesquita (ARENA- AC) LIDERANÇA DO MDB 
EOA MINORIA :Y- Vice-Presidente: 

Adalberto Sena (MDB- AC) 
Líder: 

19-Secretârio: Suplentes de Secretários: Amaral Peixoto (MDB- RJ) 
Ruy Santos (ARENA- BA) 

29-Secretário: 
Augusto Franco (I\ RENA- SE) 

Luís de Barros (ARENA- RN) 
José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes(ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB} 

Vice-Líderes: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 
Danton Jobim (MDB- GB) 

COMISSOES 
Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo li- Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8\05- Ramal 303 

l) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum}. 
Assistentes de Comissões: José Washington Chaves, Rama1314; 
Hugo António Crepaldi, Ramal 672~ Haroldo Pereira fernandes, 
Ramal674; e Manod Bezerra Laranjal, Ramal7IO. 

8) SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Locai: Anexo li- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICIJLTIJRA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Otâvio Cesário 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suptentes 

Tarso Outra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo H­
Ramal6l1 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wílson Campos 
José EsteveS 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo I I- Ramal6 13 

COMISSÃO OECONSTIHJIÇÁO EJUSTIÇA-(CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krleger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
ftalívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osíres Teixeira 
João Calmon 

· L.::noir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Rama\305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo B- Rama\623, 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL-(CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Tirulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Otávio Cesário 
Osires Teixeira 
·Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Akântara 

·José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga~ Ramal303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramal615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessê Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
He!vídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Benedito Ferreira 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peix:oto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ram:t1675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 hOras 
local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo li­
Rama\617 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice· Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
farsa Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zarnboni- Rama1306 
Reuniõc;s; Quintas.feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
He!vfdio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

Local: Sala E.pitácio Pessoa- Anexo li- Rama1615 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(!7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice~ Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Bmnco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgilio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
I talívio Coelho 
Daniel Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dínarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Leoni Mendonça 

Amaral PeixOto Nelson Carneiro 
Ruy Carneiro 
Daoton Jobim 
Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos- Anexo li -
Riimai6J7 

COMISSÃO DE LEG~SLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heítor Dias 
Domício Gondim 
RenatO Franco 
Guido Móndín 
Otávio Cesário 
Eurico Rezende 

Fran.;o Mcntoro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cãndido Hippertt- Ramal 676 
Reuniões: Quintas.feiras, às 11:00 horas 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accio!y Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

local: Sala Ruy Barbosa -Anexo H- Ramal624 

COMISSÃO DE MINAS E ENE.!IGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
?residente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Jarbas Passarinho 
Domício Gondim 
Lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Nelson Carneiro Danton Jobim 
Assistente: Mauro Lopes deSâ- Rama13IO 
Reuniões: Quintas-feiras, às \I :00 horas 
local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo IJ- Ramal613 
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COMISSA O DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

CQMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

VIce. Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos. Lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Ciirneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal \34 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo li- Ramal613 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pínto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Oinarte Mariz 
Arr'too de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Leoni Mendonça 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Tâvora 
Otávio Cesário 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo H- Ramal62t 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzí 
Wilson Campos 
Ciodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha- Ramal3t2 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala Ruy Barbosa- Anexo IJ- Ramal62l 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Wald.emar Alcântara 
Josê lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flâvio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- RamaJ 306 
Reuniões: Quintas~feiras, às tO:OO horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo IJ- Rama1623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Titulares Suplentes 
ARENA 

Tarso Dutra Magalhães Pinto 
Celso Ramos Gustavo Capanema 
Osires Teixeira Paulo Guerra 
Heitor Dias 
Jessé Freire 
leoni Mendonça 

MDB 
Benjamim Farah Amaral Peixoto 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo 11-
Ramal623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- ( CT) 

\1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
Josê Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Oinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamim Far:ah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quintas-feiras, às l t:OO horas 

1
local: Sala Ruy Barbo,sa -Anexo 11- Ramal621. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N97, DE7-9-70 

COMISSÃO MISTA 
-Designação de membros (DCN- 22-8-1970, pág. 464) 
-Instalação- l• Reunião (DCN- S. li- 22-8-1970, pág. 3.486) 
-Debates- 2• Reunião (DCN- S. i!- 12-9-1970, pâg. 3.837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e em Sessão Conjunta do Congresso Nacio­

nal- Vide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN- 4-9-1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN- 2-9-1970, pág. 477) 
- Parecer do Relator às emendas (DCN- 3-9-1970, pág. 542) 
Debates na Comissão Mista; votação das emendas na Comissão Mista (DCN- S. li- 12-9-

1970, pág. 3.837) 
-Votação das emendas (DCN- 4-9-1970, pág. 613) 

LEITURA DO PROJETO 
( DCN - 22-8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N•l3/70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à consideração do Congresso Nacional (DCN 

- 22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
. (DCN- 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN- 3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que a matéria se transforme em Projeto de Lei 

Complementar~ (DCN- S. li- 27-8-1970, pág. 3.560) 

SANÇÃO 
-Lei Complementar n• 7 j70 (D. O.- 8-9-1970, 1• pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN -3-9-1970, pág. 558) 
- Votà~!lo em Sessão Conjunta, aprovação (DCN- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(O"CN- 4-9-1970, pág. 613) 

DECLARAÇÕES DE VOTOS 
(DCN- 4-6-1970, pág. 617) 

Volume com 3S6páginas- Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 
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AS OBRAS EDITADAS 
CAS (ANTIGA 
VEM SER SOLICITADAS A 
DERAL- ANEXO I_:. IJ9 ANDAR) 

'""'"'DE EDIÇÕES TtCNI­
.F<JtRMIAÇÃO LEGISLATIVA) DE­

SUBSECRETARIA (SENADO FE-

~:r 
70.000- PRAÇA DOS TRtS P~ÊRES- BRASfLIA-DF 

"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO 
PARTlDÁRI~MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço CrS 5,00 

fNDICE 

I - Da Filiação Partidária 
li - Convocação da Convenção Municipal 

III - Registro das Chapas 
IV - Impugnação do Registro 
V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VII - Dos Livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 
IX - Das Comissões Executivas 
X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 
XII - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de !972 
XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXO 

a) Modelo n• I -Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n• 2- Notificação de Convencional para comparecer à Convenção 
Modelo n• 3- Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo n• 4- Autorização coletiva para inscrição de candidato 
Modelo n• 5 -Ata da Convenção 
Modelo n• 6- Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n• 7- Edital de Convocação de Diretório Municipal 
Modelo n• 8- Notificação aos membros do Diretório 
Modelo n• 9- Requerimento ao Juiz Eleitoral indicando os Delrgados 

b) RESOLUÇÃO n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral 
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